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PROCESSO AOil!]{|STRATNO No I rar202a
ot§PE}{sA oE LtctTAçÃo no 00u20zl

OBIETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCh

TÉcNrNcA PARA MANUTENÇÀo PREVENTTVA E coRRETrvA EM MrcRo.

CoMPUTADORES, NOTEBOOK'S, PER|FÉRTCOS E MANUTENÇÁO DE TMPRESSORAS

DAS SECRETARIAS DO MUNICÍHO DE GONGOGI.BA,

AUTUAçÃO

Aos vlnte e doE dL! do mêr de rgoEto, do eno dê dob mll e vlnte e qustro, no sêtoÍ

dê Licitaçôes ê Contralos da PÍeíeituÍa Municapal de GONGOGI, eu, Agenle de ContÍateÉo,

Íêcêbo OÍlcio RêquisilóÍio, oÍiundo da SêcÍetaÍia Municipâl d6 EducaÉo contendo a descÍiÉo

dara e suncient€ do objeto da conlratâçáo, câÍectoÍizeçáo de essêncialidade da contrataçào

diÍêtra, em rezào do veloÍ, a compatiulidadê do pÍêço com pÍaücado no meÍcedo, bem @mo

disponitÍlidede oÍçaÍnentáíia paÍa ÍazeÍ hcê a dêspesa, ou sêia, todos os requisitos eutonzedoÍes

peÍa ÍeelrzeÉo da disponsa de licitraÉo, consoante paÍêcêÍ juÍldico e postêÍioÍ eutoÍizaÉo do

Prebito Muniopal. para denagÍaÍ o pÍocediínento de dispense de liciteçáo aíÍimeda no anc. ll, do

aÍt 76, ds Lel n' l4.l3U2í, pelo que o o n" f4n024. Assim paÍa oonsl,aÍ êu,

irAuRicro sAlrÍos KRuscHEwttKY BA Agenle de ContíatraÉo, faço o pÍesêntê

ÍêgistÍo e autuaÉo, com 03 documenlos quê o

MAURIClo Y BARRETO
OEPARTAMEilÍO LrcrTAÇ^o
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FORrAen tr e.. ot 0. oc }taRço ot 202..

Alt€íâ.sê o Agênte dê Cont,atâfto ê P.rgoêiío,
s€rn pr€juizo dâr ôt.ibui(ô€: êír i!â .êspê<tivâ

'Jnidâde 
dr lotâ(ao ? mântém.r" r €quipa de

Apoio dâ PoÁâ,iâ Municipâl no 62a/202a oos
p,oc.dim€ntoi .€gido'3 p€|, Lei no la.l33/2021

O PtCtCllO IIUNICIPAL Ot GOIIG«i], €si.do dô gâhiô. ôo uso dâ3 ât,ibui(ô$ quê lhes

coílíêÍidr po, lci;

COt{tlOClAfaOO o dispo6to ôos in(i$3 L e tx do ôn. 61 bem como ôo aíigo 8o. dâ Lêi

!.. r 33/202 r:

CONSIDIRA|OO a PonâÍiô Muni(ipôl no 624, dê 02 dejân€i,o de 2024. qu€ dispó€ sobÍe

â (omp$içáo dâ tquipê dê Apdo, &ênt" de Contràtâ(iro r ftrgo€i,e;

COllSDCnA OO , noíncrç.o dr no!/o rgaote Íxiblico no caígo €ín coíni3áo de

$Jpêílisoí de Ucitaç,o ê Cont.âto ê a nrc?'3idâdr de rtualir'r r aquipa rturnt€ no àmtito
da Lêi no 14.133/202t;

n:sowC

ArL to Oêsignâí o s€ívidoÍ ât»ixo pà,a s€m p,ejui:o drs at,ibuiçõ€. labo,ais êm sua

.espêctivâ uôidâde dê lotôção, ôtuôÍ coíno Agêntc de Coírt,âtaçto nos pÍocrdimrntos

,caidos p€lô Lei no 14.133/2021:

r- aumc|o sarÍos xlut(HwsÍY lattãto - c,, irc 0tr.267.et.26

fdgrrío únaco. O âgêntG dC (ont,rta(ão de.ignúo 3€íá respo.lsáwl, ênre osúag

ât.ibsiçó.3, pêlô opíacionalizâ(ão. (ondu(ão r julgamento drs hiÉtc!€3 l€gaB dê

cont,alacáo di,ctô.

lrt 2. O€.irnâ. o Ag€nte dê Conríâtrçao lciírâ noíninâdo pârâ âtur, (omo P.êgoci,o,

conÍo,me o dBposto no àn. e. 15' d. L€i l a. I 33/2 l.

Art ,. P€ímàneceín inalt€íadôr as danei3 dispo3i(óês da ponr,iâ no 624 d? 02 dc ianGro
da ã)2a r o5 d?mair saívido,€' dcaignàdoi.

CERTIFI DIGITAL: MOISRKU4NZNFREExRKUONJ

E3ts âda(Éo €nconlrs-sa no sil. oficial d.slê ênlc
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PiORÍAtrA Í{o 6a9 O: O. O: íú tçO OÊ 202a.

Designâ o3 mêínbros d, ComBsáo Pe,mrnaolr dc Licitô(ão
. CPL c píêgoaio oÍi(iâl ê êquipê dê âp(io do muôi(ipio de
Gongogi.8A (ÍêgiÍnê dô Lêi 8.666/93 ê têi 10.520/02) pêlo
pcÍiodo que indica e dá out.rs p,oüdências.

O mt'Ato mUNrclP t OC GOI{GOGI, tstôdo da 8âhir. ôo uso dà5 ltribui(ô"s quc lhcs

conÍ€íida po. l€i, notadrmentê ar pú"visbs ôo rn. 5l da tci tcdaÍrl n'8.666/93, êín coni'Jnto coín

o ân. 87, inciso Vlll, dâ Lêi Oígànicô do Muni(íÍio de Gongogi. .indô a Lei [€d.Í.1 n' r0.5m/01;

COI{SIOCRAXOO, ô ultÍatiüdade dàe Lci! 8.666/93 e 10520/02 duí.nte o pe.íodo a3sinalado m
Oêcíío de Tíensi(ào de ô' l7l de 22 de d€zernb.o dê 2023. ainda durânt? os periodor de
ügênciõ do3 contÍatos àdmiôist,âtitor e âtr3 de,rgirtío d! p.ê(o qur rdolr.âm o,rgimr
lictâtóíio ôntDo;

tlSOtve

Art t', lngtituií â Coírissão Pêímânêote dê Li(itâ(áo - CPL do município de Gongogi-BA pôÍa o
pê,iodo de 03 d€ ianêi.o dê 202a à 0! dejânei,o de 2025.

It' . Compâe â estâ Comissáo P€ímânente dê Licitâ(áo. os p,ocêdimentos da ab€nu.a e

,'Jlgâmênto de pío<$so3 licitôtónos eín todú ,5 modrlidâd6 p,erúist's nr lai fcda.al n' 8.666/93,

b€ín como 03 píocêdimentor adminBtíati\roi de cont,ata(ão di,eta por di:pcnsa or incrigibilidadc

dê ll(rtâ(áo píomovidoi pêlo Municipio de Gongogi'Ba.

12' . A ComiÍrão Pr.Ínônanta dê Li(hâ(ão do muôiciÍio de Gongogi-oa s€Íá componô por tíés

sêí\,idoíet Éblicos munidpeii ô sâb€Í

I . MAURICO SANTOS KRUSCHIWS§ BARRIIO . fte3ide e;

ll - rAlRO fRtlTAS CAVAICANIE SANÍOS . SêcÍáá.io
lll -,oÃo €ouARDo tRflIAs VAscor,rcttos . Membro;

t 3' . O PÍ6dêntê dâ Comissáo, eín suas ausênciar ê imp€diín€otos. :€.á 3ubstiruido palo m€ínb.o
,clr(ionado no an. !o, l2', inci3o ll dcíê anigo.

I 4' ticr d6bnado tâmbém, coíro suplroi€ dos mrrnb,os acimr indicrdos, o lcÍvidoÍ
,HONATAN TORQUAIOI,

I

CERTIFICAÇÃO OlGlTAl-: M0I5RKU4NZNFREExRKUONJ

E3la êdiÉo ênoonlrâ.sê no sitc ofciel dcslc cntê.
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FUNDAÇAO CESAR MONTES. FUNDACEM
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CERTIFICADO

CerAfranos íurMAuRlClO sAiíTos KnuscHilí$fl EARRETo conctuiu o Curso 4 rcrnçôes e

colitTRATO§ ADMIIüSTRAnVOS, PEIÂ Í{OVA tf,t Ot UOmçõtS E CONTRATOS C.om',Formação em

AgÊnte de Contrataflo', promwÜo pefaeurdlasio César Montes - FUNDACEM rc perío[o ío

19 & nurço a 01 íe nuio te 2022 com úraçÃo le 100 froras.

Sahnlor - tufiiq 02 tc naio te 2022.

Córs lionbs BêmÍô güb6 dr SIvs
CoúrLnadoÍ. Po&góglcâ

dA FUNOACEM
Coofirü1loÍ Crrc do CuÍto
PnCdÍb d. FUNDACEM

a
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c,t ANÍoI.IIO FRANÇA Í)A COSTA MESTREP|ÁNEJATTTENTO DA COi{TR ?AçÀO DA NOVA LEr 0E

LICITACOES E CoNTRATOS
PREGÁo PRESENCIAL E ELETRONTo t,t GEORGE MELO BARRETO MESTRE

t,l ALESS/ÀNDRO PRJiZERE§ TiACEDO MESTRECONTRATAçÃO OIRETA

16*cARo"r HoRAd/r ÍoíÍAL t00 OÂLUiOOATA,E FREOOÊilCIA IIÉDIA DE
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ESTADO DA BAHIA
sERVrçO PÚBLTCO IIUNTCTPAL

PREFEITURA Íf,UNICIPAL OE GONGOGI
SECETARIA ]i'UNIC!PAL DE EOUCA Ão

Gongogi, 14 dê agosto de 2024

OF. SEMED

Exmo. Sr.

ADRIANO TENDONçA PINHEIRO
PREFEITO MUilICIPAL DE GONGOGI
Nesta

AssunÍo: Autorizaçào para Contntação de Empnsa pan Prcstaçáo de Seliço de
AssrbÍéncia Técnica pan Manutençâo Preventiva e Conetiva em MicrocompuÍadoras,
,VoreDooks Periféricos e Manulenção de lmpressoras das Unidades Escolaras gue
compôem a Secrctaria Municipal de Educaçào do municlpio de Gongogi-BA, através
da O,Spensa de Licilaçáo, nos moldes da Lei Fedenl 14.1332021

Excelentissimo Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, venho poÍ meio deste dooJmento íoÍmalizeÍ a

demanda da Secretraria Munacapal de Educaçâo para e CONTRATAçÃO OE UmA

EMPRESA ESPECIALTZADA ETI ASSETÊNCN TÉCilrcA PARA A REALTZAçÂO

oE TANUTENçÃO PREVENTTVA E CORRETTVA Em mIGROCOmPUTADORES,

i{oTEBOOKS, PERFÉRrcOS E mANUTENçÃO DE rtpRES§ORAS DAS

UNIDADES ESCOLARES QUE INTEGRAM A SECRETARN MUNrclPAL DE

EDUCAçÃO DE GONGOGI.BA.

A necessidade de contÍataçâo dos seÍviços mencionados é de suma importância

para garantir o pleno funcionamento dos equipamentos tecnológicos utilizados no

âmbito êducácional, vasendo proporcionar uma iníraestrutuÍa adequade e eficiênte,

íomentando o aprendizado dos alunos e o bom desempenho das atividades

administÍativas nas unidades escolares.



ESTADO DA BAHIA
SERV!çO PÚBLrcO rurUNrCrPAL

PREFEITURA MUNrcIPAL DE GONGOGI
SECETARIA ÍIIUNICIPAL DE EDUCA Ão

Considerando a legislaçào vigenle, em especlÍico a Lei Federal no 14.13312021,

que dispõe sobre normas gerais de liciteçào e contÍataçâo adminastrativa, solacitramos

que seia autoÍizada a contÍataçâo de empÍesa especializada na prestaçâo «!e serviços

de Assistência Técnice para a ManutenÉo Preventiva e CoÍretiva em

MicÍocomputadores, Notebooks, Periféricos e Manutençâo de lmpressoras.

lníormamos que a contÍetaçâo dêsse empresa se dará por meio de Dispensa de

Licitaçào, conforme previsto no artigo 75, inciso ll de Lei mencionada acima, devido à

contrataÉo envolver valor inferioÍ ao limite estabelecrdo no citado instrumento legal.

Oestacamos a impoíância da agilidade na autorizaçáo dessa contÍataÉo, a lim

de que os seÍviços necêssáÍios sejam realizados o quanto antes e nâo causem

transtoÍnos no andemento das atividades educacionais e administralivas.

Assim, segue o TERMO DE REFERÊNCIA, em anexo a este OÍlcio Requisilôrio

e, se houver previsâo orçamentária, seíá apontada pelo setoÍ de conüabilidade no alo

que antecede cada aquisiçáo.

CeÍtos de @ntarmos com vosso apoio para etendeÍ às necessilades da

SêcretaÍia Municipal de Educaçâo de Gongogi-BA, colocamo-nos à disposiçáo para

pÍestrar quaisquer iníormaçôes edicionais quê sejam necessárias.

Atenciosamente,

<L e/
RENTVALú SANóS DE SOUZA

SECRETÁRO MUN|CIPAL DE EDUCAçÃO
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coirTRATAçÃO OE EÍúPRESA PARA PRESTAçÃO OE SERvrçO DEISslSTÊilCr,l
rÉcurca PARA mAxurEilçÃo pREvElrÍrvA E coRREruA EÍut ttcRo.
coÍlrpurADoREs, [orEBoox's, penrÉnrcos E ÍriAirurE]rçÃo DE mpREssoRAs
DAS SECRETARTAS DO mUrrcino DE GOI{GOGI-BA, duraÍrtê o êxêrtlcio ite 2024,
confoÍmê quenlitetivo € descÍiÉo abaixo:

2- OA JUSflFlcAflTO 91 g9v1p1üÇÃO

2.1 . A pÍê§êntê contretaÉo tem ooíno obretivo a pÍestaçào dê sêÍviços de assistrlncie
técnica gara a rêâlizâÉo da manulênçáo pÍeveÍ iva e coÍÍêtiva êm
mi$ocompúadoíes, notebooks, peÍiÍéricos c imprcssoÍes utilizedos pêles SêcÍetaÍias
do Municipio dê GongogLBA.

2.2 A contÍalaçáo dê empÍesâ êrpêcielizâdâ se íaz nccessária peÍâ gaÍânüÍ o pcrfcito
funcionamênto dos equipamentos ulilizedos pêla3 Secrctarias, vÉando manlêÍ o boít
ândâmênto des etiüdades administÍaüvas e o atendimrnto das dêmend$ de
populâÉo.

2.3 A ÍealizaÉo dê menúênções pÍeventivas ÍegulaÍmeí e ajuda a evitaÍ pÍoblclnes
t tuÍos nos equipamênlos, oferccendo maioÍ seguÍençe e êíabilidede no uso diáÍio.
Já â manúênçâo coÍÍGtivâ sêrá íeâlizede sêmpG que algum equipamento epíesêntaÍ
íelhas, danos ou problêínâs dê funoonemenlo.

2.4 A íatte de mânulerçâo adequada pode ocasionar a paralisaçào total ou pâÍciâl dos
êquipamentos, compÍomêtcndo o dêsênvolúmento des etaüdades e atresando os
sêÍviços pÍêstedos à populaçâo.

2.6 A contÍaleÉo de uma empÍesa Bpêcializede proporcionará a geÍeírlia dê um sêMço
de qualidedê, êxêcutado por pÍofissionais qualificâdos, evilândo a iileÍÍupÉo doê
sêíviços ofêÍêcidos pelas SecrdaÍias e os consequêntes tÍaníoínos aos usuáÍios.

ITEI oESCECÃO OO SERrflCO uÍ{o O}ITD

1
PRESTAÇÀO OE SERVIÇO OE ASSITENCIA TÉCNICA PREVENTIVA E
CORRETIVA OE HARDWARE E SOFTWARE, COM REPOSçÀO OE
PEçAS OUANOO NECESSARIO. PARA ATENDER AS OEMANDAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS.

HORA 430

2

PRESTAçÀO DE SERVIçO DE ASSITENC|A TÉCNICA PREVETIVA E
CoRRETIVA oE IMPRESSoRAS, coM REPoSçÁo DE PEçAS
OUANDO NECESSÁRIO, PARÂ ATENDER AS DEMANOAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS.

HORA 120

,Ellll rlrE I Oa(EÍÉ'O
o lrít @EÍD
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2.6 Além dasso, a contrataçâo de ume empÍesa paÍa e pÍestaçáo dos seÍviços de
essistênoe técnicâ pêÍmitc que os seÍvidoÍrâs des SecÍetaÍies íoqucm em suas
Í6ponset aladade§ especlficas, gem a nêoessidade de intêÍrupçô€g paÍa ÍegohÉÍ
pÍoblemas técnicos nos equipamentG utlizedos.

2.7 O pÍesente TeÍmo de ReÍeÍêncie êstá em coíúoÍmidede co'n a Lei 14.133/2021, quê
estabelece as noÍmas geÍais de licitaÉo e oontÍalaÉo paÍa as administÍaçôes
priblicas.

Sendo assim, iuslifica.se a contÍataçáo de êmpÍêsa especializada em assislência
técnica psra I manúênçáo pÍeventiva e coÍÍÉ[iva em microcomputadoÍes, notebooks,
pêÍiíéÍicos ê impÍêssorâs des SêcrêtâÍias do Municípao de Gongogi-BA, úsando geÍenür o
plêno funcionâmênto dos êquipâmênlos e o bom atêndimento à populâÉo.

3. OO VALOR ESTmAOO OA COI{TRATAçÃO

Orçamenlo sigilGo coíl a finalrdade desta AdminÉtÍaÉo Pública adquiÍiÍ pÍopost4
mais vaÍrtajosas, de acoÍdo com o valoÍ Íeel doB it€ns a seÍem adquiÍi(,os.

.. DA FUilOArElrrAçÃO OA COITTRATAçÃO

Fundemênla.se e contÍetâÉo no arl. 75, inciso ll, da Lei 14.1331i21- Lei de Licitaçóes
e ContÍalos AdministÍativos, poÍ Íneio de dispensa d€ lacitaÉo.

6. FORMA E CR]TÉHO OE §ELEçÃO DO FORilECEOOR

5.1. DeveÍá s€r publicado Aviso de Dispensa no DiáÍio Oficial do MinÍoÍmando e intênÉo do
Mêm Gelrzar procêsso dê dispênse de liciteÉo pere e Í€úêÍide âquisiÉo, de modo que os
inlêÍGsados possam âpÍBsêntaÍ as suâs pÍopostrâs, devêndo sêÍ escolhida a dê menoÍ pÍ€ço.

5.2. Será contÍateda a empÍesa que apÍeseÍüaÍ proposta do m€noÍ valoÍ, dêsdê quê cúleje
dêviremênte habililede peÍa coÍrtÍeleÍ com a AdminiôtÍeÉo Públicâ ê quê el€Íúa âog
íequi§ilos aponlados;
5.3. Se na dâ documêntâçào êncâminhede $livêÍ pêndênte âlgum documento ou o ínêsmo
egtaver vencido, a empÍesa terá um pÍazo de 48 (quaÍêÍrta e oto) hoÍas peÍa sení e
iÍÍeguhÍidede e ênceminhaÍ e docum€nlaçào Íêgulemênlede.
5.4. Nào €dando a €mpÍêsa que epÍ€sBnlou o m€noÍ valor habililada, sêrá convoceda e
empÍêsa com a proposla dê sêgundo menor valoí, desde que o pÍêço €íêra dê acoÍdo coíír
o valor dê meÍcedo.
5.5. Em ceso dê nênhume €mprêsa apíês€nteÍ Intercrssê perâ peÍticipâr da DÉpênsa ou êm
oaso de nênhuna êmpÍÊstt 3êÍ hatilileda, pod€rá o MconEataÍ com Íomecodor etravh dê
p€squisa dirêta de píêço, desdê que apÍes€nlê lÍês oÍçamentos e que os mêsmos êstejam
d€íllÍo do vâloÍ dc mêrcado.

6. DOS REOUTS]TOS DA COifTRATA9ÃO
7.1. EslaÍ dovrdamênte habililado paÍa coÍ ÍalaÍ com a AdministÍaÉo Pública, deverúo em
momênto opoíuno apÍê§ênleÍ:

a) Documento3 de Hâbllittçào Jurldlca:
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. Ato Constituüvo (conlÍato social, estatuto socaal, ÍequeÍimento de empÍ€sáÍio ou
CCMEI);

. Útime âltêÍeçào ou conEohdaçào do Ato CoGtilutivo;

. PÍocuÍeÉo dos Íespeclivos ÍepÍesêntantes legab;

. Documento6 doÊ Sócios:

. Documentos do Represêntânte L€gel que essinaÍá o contÍato;

. AlvaÍá dê Funconamento;

. DecleÍeÉo ME/EPP se foÍ o caso;

b) Documentos dê H.blllt!çáo Flscâl e TÍebâlh|3tt
. CaÍtâo de CNPJ;
. lnscÍiçáo Esteduel;
. lnscÍiÉo Municipal;
. CeÍtidâo negalive de débilos FedeÍeis;
. CêÍtidâo ncgeüve dê débitos Estaduais;
. CêÍtidáo negativa dê débilos Municipais;
. CeÍtidâo negetiva dc débilos TÍabalhista;
. CeÍtidào n€gativa de débilos do FGTS;

c) Documentoa de Ou.llÍlcaÉo Econômlco+lnôncelrâ
. CeÍtidâo negaliva de Falência ê ConcoÍdale;

d) Oocumenlo3 íle OuallÍlcaçào Tócnlca,

o Aprovaçâo de aptidâo etravés de no mlnimo 01 (um) Alestado dê câpâcidadê técni€,
que compÍovê que e êmprêsâ licitânte lênhe executedo ou eíêra exêcutando
contÍalo oompelível ao otúeto dêssa licitaÉo, podendo sêr êmilido por pêssoâ

lurídica dê diÍêito público ou pÍivâdo

7. OAEXECUçÃOOOOBJEÍO

7.1 A êmpÍese contÍelada deveÍá pÍêôtaÍ sêÍvços dê essiíênciâ técnkE pare
manul€nÉo pÍev€nliva e corÍ€tiva êm micÍo-computâdoÍG, notebooks, p€ÍiíéÍicG e
manutençào dê impíêssoÍes, conforme as neceeeiladês des SccÍctâÍi8 do Municlpio
d€ Gongogi-BA.

7.2 A êxecrrÉo do obiêto deveÍá seÍ realuaôa de acoÍdo coín es noÍmes e diÍetrize3
eslabebciras p€la Lei 14.13312021, Íêspeilendo os pÍitzos, e quelidâdê dos sêÍviçc
pÍeslados, e as especficaçóes técnicê dos equipemeírtos.

7.3 A empresa contratada deveÍá disponibilizaÍ pÍofissionai8 hatÍlitâdos ê 6pêcrâlizados
para a execuÉo dos sêíviços, gâÍântiírdo o âtêndim€írto ágil e etrca€nte. coín
conh€crmênto técnico etuelizedo e capâcidade paÍâ soluqonar proôlêmas de ÍoÍmâ
Íápida ê eficaz.

7.t0 A manúênÉo pÍovenliva dewÍá sêÍ rêelizeda tlc Íorma peÍiódica, de acoÍdo coín
cÍonograna êstâbelecido pelas Sêcr€taÍies do Municlpio, com o obiêtivo de gerantrÍ o
bom funcionamcnto dos equapamentos ê evitâÍ falhas e pÍoblêmas futuros.
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7.5 A manúenÉo coÍÍ€Êive dêveÍá sêÍ rêalizada sempÍê que nêcessáÍio, sêíldo
Íesponsabihdade dâ contrâtadâ solucionaÍ quaisquer irregulaÍidades ou Íâlhas nos
equipamentG, @m e máxime uÍgência e a mênoÍ inlêÍíeÍênciâ po§3hrêl nas
atúidades das SecÍc{eÍiâs.

7.6 A contÍetede dêveÍá ÍoÍnêceÍ pêças, componentes ê mâteÍiars neces3áÍio3 paÍe a
rêâlizaçáo dos sêÍviços dê menúênÉo pÍ€ventiva e coÍÍetiva, geÍantindo e ÍêposiíÉo
de ilêns deniíicâdos ou d€Íeituosos, de acoÍdo oom âs êspêciíicaçôês técnicas dog
fâbÍicâÍrt€s.

7.7 No caso dê equipamentos quê nêcêssilem sêÍ encâminhedos paÍa a$tstência lécnba
foÍâ do locâl de utilizaÉo, a êmpíesa contretâde dev€Íá gerantiÍ a dêvoluÉo dos
mesmos devtramente conseÍtados no prazo máximo dê 48 hoÍas, contedos a paÍtiÍ
da data de Íêlirede.

7.8 A contÍatadâ dêvêÍá obêdêcêr âs noÍmas e regulamentos de segurarça vigênt6.
gaÍantiÍúo â intêgÍidâdê dos êquipemenlos, a seguÍançâ dos dados aÍmazenedos ê
o sagalo das infoÍmaçõês dos usuários.

7.9 Oualquer pÍoblema ou irÍegularidade identificâdo pêlos usuáÍio3 dê\r€Íá sêÍ
comunrcedo imêdiatamenle à contÍalâda. paÍa quê âs mêdrdes coÍÍêtive3 possâm gêÍ

tomedas dêntÍo dos pÍazos esüabelecidos.
7.10 A conlÍatada devêÍá êmrtiÍ ÍelalóÍioE peÍiódicos, com iníoímeçôês sobrê 06 sêíviços

pÍestedos, contendo detralhes das atÚidades êxêcutedes, as pêçes e componente§
substituÍdos. ê as oÍiêntaçô€s pera a melhoÍ ulilizaçâo dos equipemêntos.

7.1i A execuçâo do objdo sêÍá moniloÍede pêla AdminislÍeçào Públice. qu€ poderá
rêalizaÍ auditoÍias e fucâlizaçôês perâ vêÍificeÍ o cumpÍim€nto des obÍigaçôes
contretueis, podeÍúo apliceÍ as sançóes previstas em lei, caso ocoÍÍem
dêscumpÍamentG por parte da contretada.

7.í2 A êmpÍêsa contÍetede dêvêÍá ÍespêitaÍ as noímas tÍabalhistas, íomêceÍúo lodos os
requisilos dê sagurençe e saúdê eos trabalhadoÍês envolvÉos na pÍ6taÉo dos
sêÍviços. bêín como gaÍentindo o cumpÍiÍnenlo das obÍigaç6es @ntÍetuais
Í€liacionadas a seláÍios, ênceígos ê bêneÍlcios tÍabalhistes.

7.13 OuaEqueÍ â[êÍeçôê3 no otiêto do contÍeto deveÍáo sêÍ pÍêviament€ n€gociadas enúê
as paÍtes, mediânte têÍmo editivo, obsêNandGs€ as ÍoÍmalida(bs legais e as
necessirad6 dâ AdministÍaçào Pública.

7.í4 O pÍe:o dê execuÉo do objelo será eíabêlêcido no edilâl dê licileçâo ê no contÍeto
fiÍmado entÍe as pâÍtês, podêndo sêÍ pÍoÍÍogado mediante ecoÍdo eÍüÍe as paÍlês,

d€sd€ que devidamente justificado ê autoÍizado pelâ AdminÉtÍaÉo Públice.

7.í64 êmpÍêsâ contÍatada 6êÍâ ÍespoÍrsávêl poÍ quehueÍ dâno causado eos
êquipamentos duranle a execuçâo dos sêíviços, devêndo erqrr @m os cLrstos ê e
ícpeÍeçâo dos danG oausados, de acoÍdo com as noímâs ê prooêdimênlos

êdabêlêoiros pcle Administraçâo Pública.
7.16 A coírtÍâtede dêvêÍá apÍê3enlaÍ garanlaa deüdamênte constituÍdâ. nos leímos da

l€gislaÉo vigente, para essêguÍar a execuçào fiêl do contÍato ê a ÍêpereÉo dê
êvêntuaiâ pÍêiulzo3 drcoíÍcntG do desarmpÍimêÍrto das obíigaçôê§ contratuais.

7.17 A rescisâo do contrato podêÍá ocoÍrêÍ nas hipóteem pÍeüías eín lêr, mediente
comuniceÉo pÍévia e fundamentada da pâÍte inteÍêssâdâ, gâÍânündo-se o
contÍaditóno e â emple dêÍêse â paÍtê contÍatada.

7.í8 A contÍalada s€Íá ÍemuneÍada pelos sêíviços pÍestados de âcoído coín os vehíês
êslipulados no coÍrtÍato, podendo ocoÍÍeÍ Íeajustê de âcoÍdo com e hislâÉo vige{rle
e as disposiçóês contÍatueis eplicáveis.
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7.19 Fica êlêito o Foro da Comarce dê UBAITABA-BA para diÍamiÍ quaisqueÍ conlÍovéÍsiâs
decoÍrêÍ es deste contrâto, Íenunciando as paÍtês a qualquer oúÍo, por meis
pÍivilegiado que sêjâ.

í ol uaÊncrA Do coilÍRAro

O contÍato dêv€É leÍ vigênciâ até 31 de dezembro dê 2024 e podeÍá sêÍ Íênovado

9. oAs cor{orçôEs DE PAcAmEl{To

9.1 PÍêço

9.1. 1 No veloí lotal $timâdo da contÍataÉo dêvê êslar induídes todes as despesas
oÍdanáÍies diÍáas e indarêlas dêcoíícÍ es da êxêcuÉo do obioto, inclusrve tÍibutos e/ou
impostos, enceÍgos_socieis, kebalhistas, pÍêüdenciáÍios, fiscais e comeÍciais incidênlês, texe
DE ADMINISTRAçAO, kete, s€guro e oúÍos ÍrecessáÍios âo cumpÍimenlo int€gÍel do oti€to
da contÍâlaÉo.

9.2 Foímâ dê Pâgemênto
9.2.1 O pagamênto sêÍá Íeaftzado atÍavés dê oÍdem bancáne, para crêdito em

benco, agêÍrcia e conla coÍÍêírlê indicâdos pela conlÍetade.
9.2.2 SeÍá coÍrsideÍa e deta do pegamenlo o die em quê conslaÍ como €milida a

oÍdem bancáÍia paÍa pagamenlo.

9.3 Prazo de Pôgemênto
9.3.1 O pegâmênto sêrá áluado no pÍazo máximo de até 30 (tÍinta) dias, coÍ ados

do Íêcêt imênto da Nola FiscâuFâlura.
9.3.2 Conskjera-se ocoÍÍido o rêcêbimênlo dâ nolâ fisc€l ou ÍetuÍe quendo o óÍgâo

coíltÍetentê etêstar a êx€cuÉo do obi€io do contrâlo.

9.4 Condlçô€! de Pôgfit€nto
9.4.1 A êmissào da Nota FiscauFatuÍa sêÍâ pÍecêdida do Í€cêbimênlo definitúo do

objêto de contÍeleÉo, coníoÍme dÉpoío nagle instÍumênto.
9.4.2 O sêtoÍ competentê paÍa pÍocêdêÍ ao pagamenlo dêve vêÍiÍiceÍ sê e Nola

Fiscal ou FaluÍâ epÍêsênteda êxpÍêsse os êlemênlos necessários e essenciâis do documenlo,
taB como:

a) o pÍazo de valijadê;
b) e dela da emi$âo;
c) os dedos do coírtÍato ê do óÍgâo contÍatanlêl
d) o pêÍlodo Íêspectivo de êxgcuÉo do contÍeto;
ê) o valoÍ a pâgaÍ; ê
í) êvenlual dêstaquê do valoÍ dê Íetençóes tÍibutáÍias câbivêrs.

9.4.3 Havendo eÍro na apÍêsêntâÉo da Nola FiscauFetuÍa, ou qrcun$ânoa qrre
imp€ça e liquilaçâo da d6sp€3a, o pagamento ficaÍá sobÍê6tâdo até quê e contÍâtâdâ
providencie â3 mêdides saneedores. Nesta hipótêse, o Wítzo pare pagamênto inicieÍ-s€-á
âpó6 e compÍoveçáo da reguleÍizaÉo da situeÉo, nâo ecârÍetendo quelqueÍ ônus paÍa a
contÍatânte;

9.4.4 A Nota FÉcal ou Fatura deverá ser obÍigâtoÍÉmêntê ecompânhedâ de
compÍoveçâo de ÍêgulaÍirede fiscel, constatrada poÍ meio de consultâ on-linê, mêdÉÍ ê
consulle aos silio3 elelrônicos oficiaÉ ou à do@mênlâçáo mencionade no eÍt. 68 da Lêi no
14.133t2021.
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9.4.5 Pr€viamente à emissáo de note de êmpenho ê a cede pagemeÍto, a
ÂdministÍeÉo dêvêrá Íealizar consulta paÍa:

e) vêÍificâí a menúênçâo das condiçóes de hebiliteçào êxigidas na coÍüatâÉol
b) idênmceÍ posslvel Íâzáo que impêçá e paÍtbipaÉo em licitaçâo, no âmbilo do óÍgào

ou eÍüidedê, proibiçâo dê contÍalaÍ oom o PodêÍ Público, bem como ocorÍâncias impeditivâs
indiÍetras.

9.4.6 ConstatandGsê a situaÉo de irÍêguleÍidedê de coÍrtÍatada, sêrá
pÍoyidênciede sua notificaÉo, poÍ 6cÍito, para que, no pÍezo dê 5 (cinco) daes ú€is,
ÍêguleÍize suâ situaçáo ou, no m€sÍno pÍazo, apÍesenlê sua def6e. O pÍâzo pod€ÍÉ sêÍ
proÍÍogedo ume v€2. poÍ Eual pêrlodo, a cÍitéÍio da @ntretânte.

9.4.7 Nâo hevêndo íêgulâÍizaçáo ou sêndo e dêÍese cmsrdeÍede impÍocedêí e, a
contretant€ deveÉ oomuni@r âos órgàos Íesponsáveis pele fiscslizaÉo da regulaÍidâdê
fiscal quaÍüo à anadimplência dâ contratâda, bcm como quanto à exastência de pegamênto e
seÍ êÍ€tuado, paÍa gue s€iam aoonedos os mêios p€Ítin€ntes € necêsgáÍios para garantiÍ o
Í€cebimênto de sêus cÍ#itos.

9.4.8 Pe6istiíúo â iÍÍegulaÍidedê, e contratante dêveÍá adotaÍ as mêdides
n€cegsáÍias à rescisáo contretual nos âúos do pÍoc€sso edminislÍativo ooÍÍespondêntê,
ass€guÍada à contráada a ample dêfê§â.

9.4.9 Havêírdo a eíêtiva exêcuçào do otriêto, os paoemêntos sêÍâo Íêalizados
normelmente, atê que sê decide pêlâ íêscisão do contreto, ceso a contralada nâo ÍêgulâÍizê
sue situaçáo.

9.4.10 Ouendo do pagamento, seÍá €!íduade a Íêlençáo lÍibuláÍia pÍêüía na
legislaÉo apli(Évê|.. lndependênlomenle do peÍcentual de tÍibuto insêÍrdo ne phnilha, no
pâgamênto sêÍâo Íetidos na Íontê os p€ÍcêÍ uais eíebelêcrdos na legisleçâo vig€ntê.

. A contÍatada ÍêgulaÍmênte optante pêlo Simplês Nacaonal, nos tsímos da Lei
ComplementeÍ no 123, dê 2006, nâo sofrêÉ a rêtênÉo tÍibuláÍia quânto aos impostos ê
contÍibuiçóês abÍangidos poÍ ilquelê Íêgime. No êntento, o pâgâmênto ltcâÍá coírdicionado â
epÍos€ntaÉo dê compÍovaçáo, poÍ meio de documenlo oficial, de gue faz jus ao tÍatamênto
tÍibulâio farorecido pÍeüsto ne rêfêÍida Lêi CoíÍtplêmêntaÍ.

í0. DAOOIAçÂOORçAMEilTÁRN

As despeses dêcoÍÍentês da coÍ Íataçâo do obieto coÍÍêíão a contra de sêguinlê ÍubÍicâ
orçameí áÍiâ:

ltrMADÉ
onc mr^l^ PnqrErq rvD oE

EllEtÍto
OCSPEIA

BOrIET OE
iEqnlo8 tBCAETAflA

2oE 20,2 33.90 39.@
r 500r@2(xm0
172@0@@00

SAÚOE

2U 2006 91.90.39.@
r 5000000(x)00
r 72000@0000

ADUINISÍRÂÇÀO

205 2@9 33.90.39.00 t 5000000(xl00 PIANEJAITENTO

2(E 20r0 33.90.39.00 r 500(xD00000 FNA çAS

207
?o12
2016

33.90.39.00
r5000000@00
r 72000000000

OESEN\DLVIMENTO
soclAL

208
m29
2032
2035

33.S.39.00
íí0@0@(tr0
r5@100r0000
155000@@@

EOUCáçAO

íí. OAS OBRIGAçÔES OA EiIPRESA CONTRATADA
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í Lí - A êmpresil conlÍetede sê compÍomete a realizar a pÍesteçáo de sêÍviços de
assistêncie lécnice paÍe manutenÉo pÍeventiva ê coÍretiva em micro-coínputadoro§,
not€book's, periíâips e manutenÉo de impÍessoÍâs d8 sêcrêtâÍies do munhípio dê
Gongogi, conÍoÍme as ospecificaçóes e condiçóes estabelecidas no pÍesentê TeÍmo
dê Rêíeíência ê no contrato fiímâdo entre âs pârtes.

I í.2 A empÍesa contÍatada seÍá Í6ponsável poÍ disponibilizaÍ mâo dê obÍa êspecieltrade
pâÍe dendêÍ às dêmandâ3 de menúençào e ÍêpaÍo dos êquipameírlG mêncbnedos,
dêvendo gaÍaÍ iÍ e quelijadê e €úicácie dos sêMços pÍêstedos.

íí.3 A êmpíêse contralede dêv€Íá cumpÍiÍ ÍrgoÍGemêntê os prazos €§üpulados peÍa e
rêalizaÉo do3 seMços, garantindo o pronto atêÍú,menlo âs solicitâçôes eíneÍgencaaas

ê a êxêcuçáo das manutênçõês pÍevenüves d€ntÍo dos intêívalos ostebelêcidos.
tt.aA êmprêsa conúatâdâ dêveÉ fomêcêÍ os metêÍieis e pêçâs nêoessáÍios pani â

realiE,a#o das manutençóês, sêírdo Íêsponsável poÍ suâ aquisiÉo, qualrdâde e
compatibilidade com os êquipamentos êm questâo.

lí.541ém das manutençôês prevêntivas ê coÍÍêüvas, a êmpresa contÍatada deveÍá
disponitilizaÍ um supoÍtê têcnico Íemoto paÍa alêndimênto de dúvides ê soluÉo de
pÍobhmas Í€lacionados aos equipameÍrtos contralados.

í1.6 A empÍese coÍ ÍEnada dêveÍá manteÍ em sêu quedÍo d€ funcionáÍios pÍoÍi$ioneig
queliíicâdos e devidâmêntê cepâcilâdos pere e Íc,âlitreêo dos scívaços conlíetados,
garanlindo assim a exoelência na êxecuÉo das dividad$.

í1.7 A êmpÍesa contratada deveÍá adotaÍ lodes as medrdes ngcêssánes pâÍe pÍe6êNâÍ e
seguÍança e int€gÍidedê dos equipamentos utihzados nas sêcÍ€{âÍies do muncípio de
Gongogi, sêndo Íesponsável poÍ êvenluais danG ceusados duÍante a êxêcuç.áo dos
s€Íviços.

í1.8 A empÍesa contrateda devêrá emitiÍ ÍelatóÍios peÍiódicos, conlendo o r€gistÍo das
manutençõss rêeliredas, as peçâs ê mateÍieis utilizados, b€m oomo âs
ÍêcomêndaÉos paÍe o bom funcbnamênto dos equipementos.

ii.g A ompÍêse @nlÍetada sê compÍomele a Íeelizal ovontueis ÍepaÍos ou substituiç{bs
de peçâs dêntÍo do píezo dê gâÍentia dos êquipemêntos, sem ônus para a oontÍâtantê.

ll.í0 Fica $tabelecido quê quahueÍ modificaçâo ou ampliaçáo nos seÍv(?os
pÍestados somênte podêÉ sêÍ Íêehzedâ mêdieÍüê editivo conlretual, devidemente
foÍmalizado ontrê as paíê!3.

ll.il A empíesa contÍatada se compÍomete a cumpÍiÍ todas as dêínais obÍigaçôês
pÍeviías na legislaÉo aplicável e no coÍ Íalo fiímado entre as paÍtes.

12. OASOBRTGAçÔESOOCOilTRATAI|TE

a) ExigiÍ o cumpÍimento de todes as obÍiraçóes assumrdas p€lo Conlratedo, dê ecoÍdo
oom o oonlÍato e sars anêxos;

b) Rêceb€Í o objêto no prezo e coíldiçô€s êslab€l€crdes no TêÍmo dê RêfêÍênciâ;
c) NoüficaÍ o Conúâtado. poÍ e3cÍito, sobe vlcios, dcíritos ou incoÍÍeçô€s veÍificedas

no objdo íoÍneciro, para que gga por ele subslituído, ÍepaÍado ou coÍÍigi(to. no tdel
ou êm pâÍte, âs sues ê:çensas. fixaírdclhe píilzo paÍa âs dêvides coÍÍeçõês.

d) Acompanhar ê fiscalEeÍ a exêcuÉo do contÍato ê o cumpÍimênto das obÍigaç6€3 p€lo

ContÍatado;
e) EíêluaÍ os pagamêntos ne foÍme ê píazo êstebêhcidos;
0 AplicaÍ ao ConlÍatado sançôes molivadas pela inexecuÉo total ou paÍciel do Contrelo;
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g) Cientificar o óÍgâo de r@resêntaçâo judicial do MpaÍa adoçâo das mêdidas ceblveis
quando do descumpÍimento de obngaçóês poh contratado;

h) A AdministraÉo nâo GspoÍldeÍá poÍ quaisqueÍ coínpÍomissos assumidG pelo

ContÍalado com ler@iÍos. ainde que vinculados à exêcuçáo do contÍato, bêm como
poÍ quahueÍ dano caGado a leÍceiros em decorÍêncaa de ío do contÍatedo, de seus
empÍegadG, pÍÊpostos ou suboÍd inados

i) At$taÍ as notas lEcais emitidas pêla ConlÍalada;

i) PublicaÍ os eíÍatos do contÍío e de sêus aditivos, sê howeÍ, no PoÍtral Nacional de
ContÍatações Públices (PNCP) ou no OiáÍio Oficial do Mêm até 10 (dez) dias üeis,
contedos de Í€bÍide assinetuÍe.

ís. DAS |NFRAÇÔES E SAilçÔES AOÍúTUSTRATTVA

13.1. P€lo d€§cumpÍimento total ou peÍcial do ContÍato, o Contíatante podêÍá, sêm
pÍejulzo da rosponsabilidade civil e cÍiminal que coubêr, apliceÍ as sêguintês sanÉ€§,
pÍêvistes no art. 156 dâ Lêi Federal no 14.13312021:

a) AdveÉÔncla;
b) ilülta de moÍe de eté 1olo (um poí cenlo) por diâ ritil sobÍê o valor do CoÍ Í8to ou saldo

náo alendido do Contrato;
c) mull. de até 20lo (vinlê poÍ cento) sobrê o veloÍ do ContÍelo ou do sldo nâo âlendido

do ContÍelo, confoíme o ceso Íespectúamenle, nas hapóte6es de inedimphmênto
total ou parcial da obÍigaçào, inclusive nos cesos dê êxtinÉo por culpâ de frntÍâlede;

d) lmpedlmento do llcitrÍ e contrataÍ, pelo pÍazo do atá 3 (tÍ&) ano3;
e) DeclâÍâçâo de Inadoneldâde pâÉ lacitaÍ ou conLâtâÍ.

í3.2. No tocaí e 8 aglle$o das sanções, as mesínas sêÉo detalhadamenlê dêscÍitas na
minuta contratual, disponibilizada as inteÍêssadas iunlo oom o aviso de dispênse, aÍrtês dê
sêÍ rêalizada a útiva contÍataçào.

í4. itooELooEGEsTÃoooco[TRATo
14.1. Assinado o conlÍato, a administÍaÉo publicaÍá o ConlÍato;
14.2. A íiscelizaÉo do obiêto dêveÍá sêÍ Íêalizade atÍevés do fiscâl dê contreto.
í4.3. AÉs e a§tineluÍe do contÍeto sêrá eíÍitide eutorizeçáo dê íomêcimeflto:
14.4. DevêÍá seÍ comunicado poÍ esoito (preíerencialmente poí meio de êmail) à contÍateda,
sempÍê que necêssáÍio, a ocorÍência dê quelquer medrde que dêmandê comunieçào formal
enlÍe es paÍt6 contraüantês:
14.5. A contÍalada, pela inexecuÉo totral ou peÍcral das condiçõês êstrabêlêcidas no ejustê,
sêm a devida iustificaüva aoeita poÍ este óÍgâo, e sem pÍgulzo das dêmais sançôes
âplicávêis, ficârá suiêile, â cÍiléÍio dêíe mêsmo óÍgão, às penalidades de Sançào
AdministÍativa preüstas no ContÍato;
14.6. A gesláo do coÍ rato s€Íá ehtuada pelo SecÍelário da PaSa.

t6. OAPROPOSTA

15. 1 . Na pÍoposta apÍesêÍ ada pela empÍesa deverá @nteÍ:
a) DêscÍiÉo do obieto;
b) VeloÍes unitáÍios e valor globel:
c) NúmeÍo do CNPJ da empresa;
d) Endereço Ílsico e elelÍônico;
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e) Têlêíonê de Contato:
f) Data de €missào:
g) Nome complelo e identficâção do rêsponsávêl p€la elaboÍaÉo da pÍopodâ;
h) A$inatuÍa do resporcávê|.

16.2. Na proposla o valoÍ devêÍá êÍrglobsÍ o custo com a entrêga dos ileÍls, os quais deveÍâo
sêÍ entÍegu* da sêde desta Prefeitura Municipal de GONGOGUBA.

GONGOGUBA, 29 de âgoío dê 2024

af*
mrôrrdxru

SECRETÁR|o {nrcnl
D Rr{HO

ADilrr{rSTRAçÃO

PIilHEIRO
.GOilGOGI€APRE
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GONGOGI/BA, 19 de agosto de 2024

GAEI}IETE OOPREEITO

ArC: Agenle de Contralâçóês / Equipe dc ContÍataÉo

Em íesposta ao OÍlcio de SolicitaÉo de Oemanda expedido pelo S€cÍetáÍio Municipal de

EducaÉo. no dia 14 de agosto de 2024 solicitrando a coNTRATAÇÂo oE EMPRESA PARA

PRESTAÇÂO OE SERV|ÇO OE ASSTSTÊNC|A TÊCNTNCA PARA MANUTENÇÁO pREvENTtvA E

CoRRETTVA EM M|CRO-COMPUTADORES, NOTEBOOK'S, PER|FÉRTCOS E MANUTENÇAO OE

IMPRESSORAS OAS SECRETARIAS OO MUNICIPIO OE GONGOGT-BA, soliciro que seia abe.ro o

pÍoc$so de contrataÉo paía a ,eíeíida contftrlaÉo. em obseNância ao disposto na Lei no

14.133/',t202'.t

AtencrosaÍn€nle

//...- -t/^J-çÇZ-
ÁoRrAl{O lE}rOOr{ÇA Pr]{HETRO

PREFEITO TUI{ICIPAL



GONGOGI/BA, 19 dê agosto de 2024

GABNETE OO PREFE]TO

ArC: SêtoÍ de CompÍes.

Em íesposta ao OÍlcio dê SolcitaÉo dê Oemanda êxpêdido pele SêcÍclaÍie Munacipel de

Educaçâo, no dia 14 de âgosto de 2024 solicitendo â coNTRATAÇÀo oE EMPRESA PARA

PRESTAçÀO DE SERVIÇO OE ASSISTÊNCIA TÊCNINCA PARA MANUTENÇAO PREVENNVA E

CoRRETTVA EM MICRO-COMPUTAOORES. NOTEBOOK'S. pERtFÊRtCOS E MANUTENÇÀO OE

IMPRESSORAS OAS SECRETARIAS OO MUN|CIPIO OE GONGOGI-BA, solicito do sêror de oompÍas

que Íêalrzê a pesquÉa de prêços, paÍa foímulaçâo do valoÍ ÍeÍeÍencialconÍoíme AÍt. 23, § 10 lncisos lll

e ll da Lêi 14.'t33t202't.

AÉs pêsqursa de pÍeços, en@minhaí lodo prooesso paÍa e SêcÍêtrÍie dêÍnendante para

elaboÍaÉo do Esludo Têcnico PÍeliminaÍ (sê necessáÍio) e TeÍÍno de ReíêÍêncie.

Atênciosamêntê

EWnl;lJr!ãnÀ EOrÍrooo.nÍll@rüÍ0
êtat l. oat @t4t
rl^oo4a,rEor{aEq,D. rr -ciíto-ooFqr-la - aaaam,orrrü (rr) le.o-âaa6

«ffi,M?^?tu^"
PREFEITO TUI{ICIPAL
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GONGOGUBA. 26 dê agoslo de 2024
Ao SECRETARTO OE EOUCAÇAO

Prezat o SECRETÁRP OE EDUCAÇÃO. coníorrre soladtado poÍ Vossa Senhora, bêm
coÍno autorÉado pêlo PÍÊíêilo Municipal, foi Íealizade dê pesquise de pÍêços paÍa bÍmulaçâo de vall?
ÍebÍenc.er para -cotúTRATAçÀo oE Ef,PRESA PARA PRESTAçÃO OE SERVIçO OE

AsslsÍÊNcu tÊcrncl PARA rANUÍÊilçÂo pREvElTrvA E CORRETNA Er rrcRo-
comPuTAooREs, NoÍEBooK's, PERlFÉRlcOS E TANUTENçÃO OE TTPRESSORÂS OAS
SECRETARIAS OO TUIICIP|o OE GOilGOGI€A, ".

Os pâÉínetÍos adotâs encontÍam-sc estabelecados no aÍt. 23, § 10. lncisos l, ll, lll. ll e V
da Lei 14.133:ll

AÍ1. 23. O vâloí pÍariâírcnle 66linâdo da conlÍâlâçto deu€râ s€Í coírÍrâlivel
coín 03 vâlúê3 pÍâlicâdos pclo mêÍcâóo. coírEiderâdos os pÍeços @rl3tânles de
bêncor de dador puuicor € er qu€nlidad€r a raÍrm @nlÍâláóât. oboàrâdat e
polêírciel êconomia dê crcâle ê er pccrrliâÍided€t ô locál ô êxêcuçâo (b ot clo.

§ ío No pÍoc$lo liitrtóÍio paÍa aquisiÉo d€ b€nt c conlrateçâo d€ s€lviça
êm gêÍel, conbÍmê Íêgulrnênlo. o valoí êsliÍnâdo sêÍá ôÍnido com besc no mahoí
pÍefp ar€Íiro por mcio tla utilzeçâo dos s€guinl€s perâín€lÍor, adolá&E ô híme
combinâdâ ou náo:

I - composigâo d€ cuslos uniláÍios menoÍ6 ou igueas à m€diana do ilem
coÍÍÊspoíxrcnlê no panêl paÍâ consulla dê píeços ou no bânco de pí€çoE €ín
AdmiÍúslíeçào disponlveB no Poíâl Nacionâl de Conlrataçó3s Públi,as (PNCP);

ll - coírlraláÉ.3 sinlaÍcô Ícites pale Admhisfeçâo Públicâ. êm êrcq,çâo ou
conduldar no p€rlodo de í (um) ano antâÍior â data de patqrira da pÍaçor. iíElu8irrê
m€dianle t.derne dc írgittÍo ô pÍ€9o6, oôr€Ívedo o lndi€ d€ eluelizáçáo da pírçor
coÍÍê8poíúcntê;

lll - ufÍitaçáo da dedos dê patquise puuicâdâ dn mldiâ êsp€oâlizôdâ. dê
trb€la da r€rêÍêncie ,oÍmrlínenl€ eprovads p€lo PodaÍ Er€culivo hdcÍal c (l€ êlüos
eláÍôniDs Bp€oalizsdos ou dê dominb smplo, da3d€ qu€ conlenhem a ditle € lroÍa
(b ecagso.

lv. pê8quiaâ diÍÊlá coín no minimo 3 0Íêr) bÍn€cêdoÍê!. mdianle toldtâÉo
íoÍmal dc cotieÉo, dêc(b que saie epGsêntada iuoüÍcetivâ dâ cacolhâ ôosês
hn€c€doíer e qu€ nâo lenh9m sido oblidos os oígsmrnlos coín meb ô 6 (!êie)
mês€3 dê ânlecêdêncis dâ dâlâ de diwlgÊçao do edilel:

V . pê3qúsâ nâ bâ6ê n&ionâl dê Írotá3 fucâi3 êblrôni€E. na bÍmâ (,e
í€gulamcnto.

Para oblençâo dos pÍrços, ft)i utalizedo o son\flaÍe "FONTE OE PREÇOS' quê aÍÍnezena
elementos condizentês com os êxigrdos pela l€gÉlaÉo vigente, bem como p$quisâ daÍrb com no
mharno 3 (fês) hrn€codoÍês.

O Método ostatlstico aplicâdo
YeloÍes obtidos.

ScAuc Relalôrio em anexo.

pare e defin do valo, êsümado, é a madlana dos

JAIRO FREITAS
DIRETOR DO

CA}ITE SANTOS
CONPRAS
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rEilo o€ REEFOI|EAETUO 0E FErr REAUZAçAO OA PESOT BA O€ PREÇO8

AlÍâvá6 dacL docuÍnênto, êu, SarvidoÍ públco eôeixo id€ntificâô. inbÍmo qire fui o Íe!9onstavcl pab

Íêelizeçâo de pêsgui$ c oôtênçao dos prÊçor qu€ $Íviíto como Íebênciâ pâre e8lê pÍocesso dê dê89ê3e:

Dedaro tcr ciênciâ do quê crpôê e lcgaCâÉo c es ÍcgulamenlE@s p€íincnlê6 à maláÍia c arsumo

inlêire Íêsponsebilidade pcla veracira(b da pBquisa eblirade. aletlando qire oa veloÍes iíúice(br Í€0elem a Íeal

gituaçào do meÍcâdo.

GONGOGI/BA. 26 dê eoosro d€ 2024

JAIRO FRE]TA NIE SAI{TOS
COTPRASonEroRoo

EEÍrrtGACÃO m PiOCellO

oti.ro:
colrTRATAçÀO O€ EMPRESA PARA PRESTACÀO OE SERvrçO O€ ASS|SÍENCiÀ
TÉCNI'{CA PARÂ MANUÍENÇÀO PREVETTMA E CORREÍIVA EM MICRG
co PuÍAooREs. NoTEE@X S. PERrÉREOS E MANUTENçÀO ÍrE
IMPRESSORÂS OAS SECRETARI,^S OO MUMCIHO OE @'{GOGI.B^.

ÔÍ0ôo RGqr,GíÊntâ SECRETARTA O€ EOTJCAÇAO

Dltrãc çlo oo elivrooi RElr'oinlvE rgá FÊSorrEA:

tao.rt co.rlpblo Jlrio FRE|ÍA3CAV LCIiTTÉ 3lXÍO3

Matúcull Funcionâl PORTARTA rf 5302023

C.ígorFunclo: OIRETOR OO SEÍOR OE CO PRAS

oADOt OA FE C[.it 4 TnECOO:

Aoátt (r Colâçâo:
(Ralrlôrio anaro)

Ito

FonlG3 coogun8dú:

PGçor GorGmmrnl.i Arl 5ô l rc. l.
Oíror Pírço âiDlicor An 50 hc. ll.
Domlnio Aín9lo Aíl 50 lnc. lll
Í)o,nlnio Arnplo AÍt 50 lnc. lll
NoL! FÉcâir AÍt 5o lnc. V
Pc&uisâ diüt com oo minino 03 íoflra€adocr tí 23' Inc. ll

Mátodo altrlltti:o aoli:8do
grra t dcfini;âo rto Yalo,
.3tinrdo:

itla(r[na dor PíÊçor Obliroê

JuCiÍcaliYar pâÍr
íttodobgit ut*zaara:

a

A ut*:lçlo da oradrana a acoolalhaval 0(É I parqui[ !a rgíalanla da bímr
Maíoeúnâr. utla vâr qrÉ. nâ|la ca!o. h, inliancia doa âí.rmoo dot da&o colcttdo.
itro ocoírt píincirrlínântâ qümdo nlo há daacoír3iraíâçlo doa pcços inaxdulvci! ou
crcÉrivaínanla abvâdE3.

Êm víuóa do SoítwaÍ! úilirÍo pals úmnalÍaçlo. contrí píüço3 dr toúas .3 G3b.ú,
€oííi (rivê.!c qumlilíivoc. barn co.tro divríltg ,!eiil!.. a nicdirna !a loín, a matodolooi,
mrit adGou8da. ooar í.iatr o valoÍ (,c tm modo ocÍal.

Judiictivr da á€ohr &o
bÍnacadoíaa, no cato da
oaaôuila óiÊta:
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Assunto: lnbÍmeçâo sobra compatibilidadê ê pÍevisâo dê rêcursos oÍçaÍnêntários parir
CONTRATAÇÁO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO OE SERVIÇO OE ASSSTÊNCIA TÉCNINCA
PARA MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETMA EM MICRO{OMPUTADORES. NOTEBOOK'S,
PERIFÉRrcOS E MANUTENÇAO OE IMPRESSORAS OAS SECRETARIAS OO MUNICIPIO DE
GONGOGI.BA.

GONGOGUBA. 26 dê agosto dê 2024

OE. SETOR OE COMPRAS

PARA: SETOR OE CONTABILIDAOE

ÊocúoA(hhffiüo.ll,rfrA.

PÍêzado SênhoÍ.

Em estrita obsêNância ao artigo 72, inciso ll da Lea Fedêral 14133n021, solidlâíios do S€toÍ

Contátil a demonstraçâo da compalibilidadê da pÍêyisáo de ÍecuÍsos orçârnênlárbs oom o

compÍomisso a s€Í assumido, paÍa pÍestâÉo de sêÍviço de lavagem de velculos.

caso êÍstâ pÍêvisâo. ÍêqueÍêmos que Íaçâ indtcâçâo da Íontê do ÍecuÍso @Írespondenle a

rêssva no vat Í dê Rt 66.287,r1(canquontr o canco mal, du:onto. e olbnt e !.t iêâb ê
lotênt! ê quatro centavoa)

JAIRO FRE]T sAITOS
OIRETOR OO OE COXPRAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGOG!naooodtcl: JtloNArAN roRQUAro
T.Lío..: l?J) túlL4sa?
lrcr.í.o..1ô: COMtIAS

QU^NÍ]DADE
'ETCENTU^L

,l)

I
a
g

I
í

Píqol$ ]rtlazrd. .oa]t larll6/]l 2a 00:aa:31 c lí0ü!024 l0:!i:51

L.rÍórLt r!a. n. dr. l.r0i,!0la ,t: rl:!6 (l?: !0l.lfr.!aó.1ó)

Eín coíÍoârrd.dr Gom.li.t rfaô Noír!üiv. N'ltJ d.07 d. rulào d.2021 (Lct n' 14.l3l).

ffl.Hb4f..& XadrArffi dóIEoülb. lrçcJafôob3úúrüb&ldraFardd6drFlo
*bFrqd.(ffiôlE
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É ,5-aEFr.
Ha--,'

.t.. r: sERvtço DE MANUI€NçÂO PREVE|(Íry^ DE IMPRESSORA E COPIAmRAS LASER

DAC]IêO: SERVIÇO DE M^NUTENÇÀO PN,EVEMÍIVA DE TMPRESSORA E COPÍADOR^S L^SER

?tEco§,
rRoxr§l^s

t/l

?naco
FST|it^tx)

Rt 355.0íl,l)

trEco t§t
caLcl,L^00

ú 35r.60

v^llrn
GLOE^L

t2,lrry.

L..dlt.Ía.

la.r.lo..rL

Draa

l}h.(a.
,ou/ilt2a

,rrÍ.

t Jr5,Ú0

Rr r33,O

IOTAL

tl ?. r r2.m

nÍ,tal

ú a.alt,m

§t J.

l'lo. U.hano

Mcd'.na dos PÍtço6 Ottarn»: RS 355.60

IICT 2: SERVIÇO DE MANUTENçÀO PREVENTN^ E CORRETIV^ COM LIMPEZ^ DO LASEN E RECI'PER^çÀO DO TR^NSFORTE MULTIR'NC

ION^L BROTHER DCP.tI52
D.I''IC': SERI/IÇO DE M^NI,TENçÂO PN,EVENNV^ E CORRETIV^ COM LIMPEZ^ DO LASER E RECUPERAÇÀO DO TRANSFOITE MULNF
tNooNAL BnomtEt DcP.u 52

QU^ÀTm^t C

mr9las:mlr 03.

r{tft19írora

?lf40§ I
,to?o§t^§

t/l

trD(o
tsn{^u)

IS 2vr:0 (ü,

trDco Est
calruL^m

t3 299Jo

Í VALOT

GLOIAT

t.r%

?..í.
ãôUko

I

trt(.
?iUL!

OrtL ?úff.o

coMAxDo Do ExEtcllo

t,

Ó'ra. rúxko

MI.NICI?IO DE IPU

tElcMruAL

Mc'ltrnr do. lt.!ço. Ot iúx: RS 290.10

l).t.
Ud.ía.

r ro?202a

t rs.

Rt t99:0dxm2aPEFM^-

tÀ'4G.
MLNICIPIO DE

IPT',+RCGÀO

ürÍRÔNtco

!rh. t.lúrlo

tíÉlo erú m o.0./09ilot 09'2o'rctP mr rr2.ô2tt
CôíÉ \iÊnao útl.svtx2€rolottca.DYú\ar#IorLr€.3..wuoru&Êtaw !€at5L
àD rô.â.ú.rrro G-! urc-nic.e^,tôtodaaanor-61lasvlxÍ.Dloi(aceúíYllcrr0rlclrô€ts.d,YraC{r!.àtÚw^1.l3ldflÍL r'!o



trCO ! : SERVIÇO DE M^M'ÍENçÀO PREVENTN^ E CORTETIV^ COM LÍMPEzA DO SCÀ\NER E E REVISÀO Do ADF MULTIFI.JNCIONAL BR

oÍHER DCP.8oío

I't*.IÉ.: SERVIçO DE MANUIENÇÀO PREVEMTÍVA E «)RRETIVA ColII LIMPÊZÀ OO SCANNER E E REVISÀO DO ADF MULTIFUNCIONAL

BROTHER DCP.tOSO

,nf,cos r

PIOtlo§l^§
ttl

quaNtÍDaoc PTECO

esflMAoo
lS lla,29 (lIl)

?EicffiU^L ttcco csT.

CAI.CULAOO

R,,I'J'

ia vAu)R
GLOõAL
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DO: SETOR OE CONTABILIDAOE

PARA: SETOR OE COMPRÂS

GONGOGYBA, 27 dê agosto de 2024

Assunlo: Resposta ÍehÍente a anbÍmeÇâo solicilâda âceÍcâ de compalibilidadê e prêvisâo de recuísoB
oÍçaínentános pare CoNTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PRESTAçÀO OE SERVTÇO OE
ASSISTÊNCIA TÉCNINCA PARA MANUTENÇÀO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MICRO.
COMPUTADORES. NOTEBOOK'S. PERIFÉRICOS E MANUTENÇÃO OE IMPRESSORAS OAS
SECRETARIAS OO MUNICIPIO OE GONGOGI.BA,

ELTsEUe$#smros
CHEFE COilTÁBL

Pmoêsso Mmlnlsüaüvo: 1 111'12ü24.

PARECER COiITABT.

PÍezado S€nhoÍ,

Em ÍesposE â solicilâçáo Íormulada por Vossa SenhoÍaa, e rêspeito da compatibilidade da

pÍevisâo de ÍecuEos oÍçaÍnenláÍios, iníoÍmamos. acêÍca da êxislêncaa de dotaçâo oÍçamêntáÍaa pare

cusrear despêsa Íetarivas à CoNTRATAÇÀO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO OE SERVIÇO OE

ASSISTÊNCIA TÉCNINCA PARA MANUTENçAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MICRO.

COMPUTADORES, NOTEBOOK'S, PERIFÉRICOS E MANUTENÇÃO OE IMPRESSORAS OAS

SECRETARIAS OO MUNICIPIO OE GONGOGI.EA, :

e) Exaste pÍevasáo oíçâmenlâJb 0É/Ía o valor da oontrataçâo e a mgsma ênoontÍa-sr

reseNada:

b) A Oolaçéo oÍçaÍr€ntâÍia que @ÍÍeÍá tal despesa é:

ut{to D!
oRçAElÍ?Áfl PiorEloAÍrvlo^o€ E rllExÍo

oc!?E8A
Folfrll oc
RECtnloA ttcitÍ nA

2oE
2029
2032
2035

33.90.39.00
15.0@(xxx)00
1íx)r001(xxD
1550@000000

EOrrcAÇAO

valnr: Ri 66.2E7,74 (clnqu€n|,. ê clnco mll, duz€ntoc e oltont e aot Íc.b . ret nt .
qu.tro contâYor).
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PROCESSO AOf lt{BfRAÍlVO: 1 tatzo2l
orsPEl{SA OE LrCrÍAçÂO: 00U:!02a

PARECER DOAOEilTE OE COilTRATAçIO'EOUTPE DE COiÍÍRATAçAO

A vislra dos eleírênlos contados no pÍesente, ecolho o Oêspâcho enceminhado pelo PÍêfeilo no
dia 03 de 3etembrodo nuente ano, solicilando a abedure de pÍocêsso paÍa CONTRATAÇÀO DE
EMPRESA PARA PRESTAçÀO DE SERVIçO OE ASSISTÊNCIA TÊCNINCA PARA MANUTENÇAO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MICRO.COMPUTAOORES, NOTEBOOK'S, PERIFÉRICOS E
MANUTENÇÂO OE IMPRESSORAS OAS SECRETARIAS OO MUNICIPIO OE GONGOGI€A. .

Têndo êm vislâ pí€encher os íequisitos como: espêoficâ@s. estimativa. pesquisás dê pÍêços,

dentÍ! outros, APROVO o TeÍíno dê Rebrência por alendeÍ a todos os Íêquisitos exigados e. quanto

eo méÍalo, edolo ooÍÍto fundaínentos aquêlês constanles do otado documênto.
Assim. as iustilicetivas apÍesêntadas, deíiostÍam a necessadadê quanlo â contEtaçâo do

sêívi7o/Íomeciínento pÍoposto.

Dessê íriodo. com fuhÍo no aÍt. 75, inciso ll da Lei n.o 14.133/2021, o AgEnte de
ContÍataÉc/Equip€ de Contraçâo abÍirá píooesso de Oaspensâ de Licilâçâo. 3ob fundamento píêvi3lo
no AÍr. 75. [. da Lei no 14.133t2O21, visando a CONTRATAçÀO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO
OE SERVIçO DE ASSISTÊNCIA TÊCNINCA PARA NÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM

E MANUTENÇÀO OE IMPRESSORASMICRO.COMPUTADORES, NOTEBOOK'S. PERIFÉ
DAS SECRETARIAS OO MUNICIPIO DE GONGOGI

PoÍ fim, em obseÍvâncie a Lei dâ Res
conlábal, ter oÍçemento disponlvel. paía ÍâzeÍ íÍente

ÍrAURlCrO

iscal, compÍovou-sê alÍâvés de paÍeceí
prêlendida, no ano em cuíso

GONGOGI/BA. 29 dê agosto dê 2024

EWSKYBARRETO

JAIRO FREÍT
tEmaRo oA

JOAOEOUAROO
TEIBROOA

oE co]{ ÍACÂO

AÍ{rE SArútOs
CONTRATAÇÀO

coilÍRATAçÁO
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GONGOGUBA. 29 dê agosto dê 2024

DO: AGENTE DE CONÍRATAçÃO'EOUIPE OE CONTRATAçÂO.

PARA: PROCURAOORIA JURIDICA.

Assunto: Emissâo de PaÍ€cêÍ iurldico para CONTRATAÇÀO OE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO OE SERVIÇO OE ASSISTÊNCIA TÉCNINCA PARA MANUTENçÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA EM MICRO.COMPUTAOORES, NOTEBOOK'S, PERIFÊRICOS E MANUTENÇÁO OE
IMPRESSORAS DAS SECRETARIAS OO MUNICIPIO DE GON@GI.BA.

PROCEBISO AOTTIETRAÍIVO: {4MA.

Em conÍoÍmrdadê com o aÍligo 72, lll da Lei no 14.1 33/21 . solicito a emissâo d€ paÍecêÍ lurldico

pera que seiâ deínonstrado o atêndiÍnenlo dos ÍequBilos exigidos pera contÍaleÉo acima especificede.

através de dispensa de licilaçáo, pÍevista no inciso ll, alinêa a, do aÍtrgo 75 da mêírcaoneda lea.

segue. em anexo, lodo PÍocesso AdminblÍativo contendo a solicttaçâo dêspêsâ da srcÍetBÍia

Rêquisitranlê, Pesquisa de PÍeço, PaÍ€cêr Conlábil,

DÉpensa.

dc Reíeíênciâ. e minuta de AviÊo de

Na hiÉtêse, sêndo o paÍêcêr turídico

,Emessa do prêsêntê paÍa devida publa€çáo.

contaEçâo, requisitaínos o relomo da

XAURIC|o SANTO Y BARREÍOl{,
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OB'ETO
co[ÍRArAçÃo oE EmPRESA PARA PRESÍAÇÃO DE SERvtçO DE ASS|STÊXCIA
TÉcr{rilcA PARA mAt{urENÇÂo pRE\rEilTtvA E coRREÍtvA Em mcRo.
coÍúPurAooREs, lroTEBooK-s, PER|FÉRCOS E ÍúAilUTEilçÃO DE |ÍTTPRESSORAS
OAS SECRETARIAS OO MU}{ICIPIO OE GONGOGI.BA

AVU3O OE OTSPET{SA OE LTCTTAçÃO ilc 063fi102.
PROCESSO AOmN|SÍRATUO ro 1{n02a

COIITRATAIIIE
MUNICIPIO OE GONGOGI/BA
SECRETART,A MUNTCTPAL OE ADMTNTSTRAÇAO

VALOR TOTAL DA COilTRAÍAçÃO
OÍçâmênlo s€iloso, conbÍmê aÍ|. 24 deÉi 14133nO21

PERIOOO DE APRESEITAçAO DE PROFOSTA E DOCUUEiÍÍAçÃO DE HABLTT çÃO

Oe 29108ü202a à3 I 2H00min
Alé 03/092024 às 12H00min

PREFAàICIA IEEPP/E(UIPARAOAS
srM
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r. oBJETO OA CONTRATAÇÁO O|RETA............

2. PARTTCTPAÇÃO NA DTSPENSA...

3. OA APRESENTAÇAO DAS PROPOSTAS.,,.....

.. JULGAMENTO OAS PROPOSTAS DE PREçO

5. HABTLTTAÇÁO...

6. CONTRATAÇÁO

7. SANÇÔES..........

E. OAS DTSPOSçÔES GERA|S........ 1

3

3

4

5

6

7

I
0



í

alElt ll r,rrrcrrÀ ú o<»@o.a.rtooúÍo
c,3r ú io.r/áooi{t
t, OOlrlrllOOtGnAD. r -Caratto-oEoo - tl - attao-@
,OiatllÉ Ol, EaGa..S

rulücrPro oE Gor{GoGl
AVTSO OE O!9PEI{SA t{c 063r202a

PROCESSO AOmNTSÍRATUO ll' fano2a

Toma-Bo público qu€ Md€ GONGOGI/BA, poÍ meio do SeloÍ dê LiciláçÕê3, ÍealizâÍá
Dispensa, com cÍiléÍio dê iulgâmênto ímenor pr€ço), na hipólêsê do aí. 73, incis tl, nos leírnos
da L€i no14.r33. de ,o dê âbÍi, dê 2021 ê demâis legÉlaçào aplicárrol.

Dalre de sê$áo: O3ngn024
Email : sêtoÍli:ilâcâogongooi@gmeil. com
HoráÍio de €nvio: Oê 2glún024 às 12H00min Alé $n92.024 às 12H00min

oBrEÍo DA Cot{IRArAÇÁO O|REÍA

Í.t. O objêto da pÍ€sêntê disp€nsa é a êscolha da pÍoposta meÉ vantaiosâ peÍa e
coxÍRAÍ çÃo oE ErpREs p RA pREsrAçÃo oE sERvrço oE AsslsÍÊNcn
TÉCM,{CA PARA XANUTENçÀO PREVENTTV E CORREnVA EX XTCRO.
compurAooREs, xoTEBooK's, PERlFÉRlcOS E XAITUIEI{çÂO OE TIPRES|gORAS
oAs SECRETAR]AS OO tUNrClPlo OE GOI{GOGI€A, conbÍmê condi}ôes,
quânlidades ê origência3 e3tabel€cidas n€st€ Aviso de contÍateçáo oiÍGia e sêus snêxos.

1.2. A @ntÊtaçáo o@trcrá em lote único, coníofln€ taôerâ consÍânle ,{O Ai{EXO L

1.3. O cÍitéÍio d€ iulgam€nlo adotedo gÉtâ o tuenot p,ag,, obs€Ívades as e)ogênciss coírlides
n€sl€ Aviso de ContÍelâçáo DiÍêla ê sêus An€xolr quanlo & €sp€cificaÉ€s do obi€to.

PARTTCTPAÇÃO r{A OTSPEi{SA.

2.1. As ompÍosâs inlêÍêssâdas d€\rêÍâo êncaminhar pÍoposte d€ Prço e Documentaçáo de
HaulilaÇâo €xdusivamênt€ no €-mail s€toÍlicit*aogongogi@gmail.com.

2.2. Náo podêráo pâÍlbipaÍ dêsla dispensâ os foÍnecodoÍês:

2.2.1. qua nâo et€ndam fu cond@3 desto Edit l d€ ContÍâtaçáo OiÍetâ € sêu(s)
anêxo(3);

2.2.2. Blrsng€iÍos quê náo tênham ÍepÍêsênlâÉo l€gal no BÍaêil com pod€Í€g

€rpÍêsltos paíâ Í€c€beÍ citaçáo € ÍespondeÍ adminislrative ou iudicialmênt3;

2.2.3. que sê €nquadÍem nas s€guintes vedaçõ€s:

a) auloÍ do anlopÍor€to, do pÍorclo básico ou do pÍojêlo ex€culhro, pc6so6 Ísica
ou ruÍldica, quendo â conlreteÉo wrsâÍ 8obÍe obra, s€ívrços ou bÍn€ciÍnênto
dê b€ns a el€ relacionados;

b) .mpÍ.sa. isoladsínênlo ou êm consóício, Íêsoonsávêl pola êlaboraÉo do
prcielo b&ico ou do pícrêlo êxoculir,o, ou empÍosâ dâ quâl o autoÍ do pÍoiêlo
sêia diíirêntê. gíento, conlroladoÍ, acionBlá or detenloÍ dê maE de 5%
(cinco por conlo) do câpitâl com diÍeilo a voto. ÍEsponsávol técnioo ou
subcontÍalsdo, quando a conlÍatâçáo vêÉaÍ sobíê obÍâ. sêÍviços ou
bm€cim€nlo d€ brns a cla nccessários;

c) pes3oe fisaca ou iuÍídica quê sê ênoontÍê, ao tsmpo da contstâÉo,
impo,ssibilitadâ de contíataÍ em dêcoíÍência dê sanÉo quê lhê bi imposlâ;

d) aquolo gue manlênha vlnculo de naluÍêzâ lécnrcâ, comeÍciâ|. €coíúmica,
financ€ira, lÍabalhbta ou crvil com dirigent€ do óígào ou €ntirad€ conlrâtanto

2
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ou oom ag€nlê público quê dGsêmponh€ ÍunÉo na licitaçáo ou Btu6 na
fiscalizaÉo ou na g€stáo do contrato, ou que delês lrola cônlugê, companhêiÍo
ou paÍênle em linha Íelra, oolâterâl ou poÍ âfinidadc, âté o l€ÍceiÍo gÍâu:

€) ompÍ€sas oontÍoladoÍas, coolrolades ou coligade3. nos leÍmos de Lei!:lÊ.!lgL
dê 15 dê dêzêmbÍo dê 1976, con@íÍêndo entÍê si;

0 pessoa íisica ou jurídi€ quo, nos 5 (cinco) anos anteíioÍes à diwlgaçáo do
aviso, lrnhe sado condenada judicialmênle, coín lÍánsilo €m julgado, poÍ
€xploraÉo ds lrâbalho infentil, poÍ subínissào de lrabalhadoÍcs I condi}õcs
análogas às d6 êScnavo ou por contrât8çáo do SdolescsnLs nos casos vêdados
p€ls l€gBlsÉo lÍebelhÉlâ

2.2.3.1. Equiparam.se aos aúoíÊs do pÍoi€to as €mpÍe$ls inlêgranles do m€sÍro
gíupo êooúmico;

2.2.3.2. aplica-sê o disposto nâ alínêa "c" também eo fomê@dor quê atue cm
substitui;âo e oulre pêssoe, fisice ou juÍidica, coÍÍr o antuilo de buÍlaÍ a
êbtividade da sançáo a ela aglicada, inclusrvc s sua oont oladoÍa, conúolâde
ou coligedâ, desde qu€ devideÍnenlâ compÍovado o ilicito ou e úfizaÉo
íÍeudulênta da pêEonaLdade ,uÍldica do fom€oedoÍ;

2.2.4. oÍganizeçô€s da Socr€dad€ Ciül de lnt€Í€r3€ Públioo . OSCIP, aluando Ílessa
cond@ (AóÍdáo no 7462014-TCU-Pl€náÍio): ê

3. OAAPRESENTAçÃOOAPROPOSTA

3.1. O angÍosso do bm€codoÍ s€ daÉ com o enüo da pío9osla, na íoÍma dêst€ ibm.

3.2. O bmecedor intoÍêssâdo. após I divulosçáo do aviso dr conlrâtrÉo diretr,
€ncâminhará, axdusivemente no €-meil indi€do, e pÍopostra com a d6cÍi(Éo do otri€to
obÍtado, a Ínâíca do pÍodulo. quando br o caso. e o pÍeço, aléedatâeohoÉÍb
êstabelêcidos parâ abeÍtura do pÍocêdimonlo.

3.2.1. A pÍopGta trembém dewrá conteÍ d€clâraçâo do que compÍ€ond€ a intêoíalkledê
dos cuslos parâ alêndinrênlo do3 diÍoilos tÍabalhbtas a33€guÍados nâ CooíituiÉo
F€derel. nss l€is trsbalhbtrs, aes normas infral€968, nâs convênçôâs col€lir/â3 de
lÍabalho e no3 l€Ímos d€ arBtaÍnênlo de conduta ügêntê3 na dâta dê ênlÍ6gÊ dâs
pÍoposlB.

3.3. Todes âs âspêcificâçó.s do obr€lo oontides nâ pÍoposte, em espocial o pÍ€ço,

vinculam a ContÍatâde.

3.4. Nos valoÍes pÍoposlos cstaÍâo inclusos todos o3 cuslos op€racioneB, encaÍgos
pÍêvidêírciáÍios. tÍabâlhiíâs, tÍibuÉ.ios, com€Íciâis ê quaÊquêí oulÍos qu6 incidam daÍ€te

ou indiÍclâÍnealâ na pÍêstaçáo do3 sêMços;

3.4.1 . 03 pÍ€ços obÍtados, tanlo na pÍoposta, s€ráo de êxclusiva íêsponsâtÍlidad€ do
brnaccdor, náo lhc asshtindo o diÍêilo dê pLil€a, quaqueÍ áll€Íaçáo, sob al€gâçào
d€ eÍÍo. omB3âo ou quahuêÍ ouúo gÍolêxto.

3.5. Se o regime tÍibuláÍio dâ ompÍÊsâ implicâÍ o GcolhiÍnento d€ úibutoE cm
p€rcenlueis vaÍÉv€is. â cotâçáo ad€quadâ sâÍá e quo conesponde à íÉdb do3 €Í€liro3
Íêcolhimenlos da empÍe3a nos último3 doz€ me3€s.

3.6. A apÍês€nleÉo dâs pÍopostas implicâ obÍigatoÍiedâd€ do cumpÍimênlo da3
disposiçô€s n€las conlrdeg, em conbrmided€ coín o qu€ dBÉo o Temo de ReieÉncia,
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assumindo o pÍopon€nte o compÍomiso d€ bm€cêÍ 03 mateÍiais, €quipínêntG,
bÍÍâmentâs ê ulensilios nec€ssáíios, sm quanüdadcs e qualidades ed€quedâs à pêÍbitâ
erecuçào conlÍalual, pÍomovendo, quando Íêquêítdo, sua sub3üluiçáo.

3.7. Juntamenle oom a documênliaçáo de habililaçáo dêvoÍáo sôÍ encâminhado3 as
d€cbraçóes Í€elitivos e:

3.7.1. que inêxislem Íato3 imp€dilivos paÍa sua hâbililaçáo no o6Íteme. ci€nle ds
obíigEloíiêdadê de dêclarâÍ ocoÍênqB posloÍioÍes:

3.7.2. quê cumpÍe 03 Í€quis 06 eslab€l€cidos no âÍtigo 3'da Lêi Complêínêntaí no 123.
de 2(x)6, €Btando aplo e u3uhriÍ do trâlâmênto íevorêcido êgtebelecido em sêus
aÍts. a2 e 40.

3.7.3. que ê3lá ciênte ê concoÍda com ss condiçôês contidas no Aviso d€ ContrâteÉo
OiÍ€ta e Bous enêxosi

3.7.4. quâ asgume â ,ssponsabalidâde p€las tÍensâçô€s qu€ íoÍêm ef€luadas no sBtêma,
âssumindo como fiÍmss e voÍdad€iras:

3.7.5. que cumpÍ€ as êxigêncras dê ÍesêÍva de cargos paÍa p$«ra com dêficiêncie ê
pera Íêâbilitrdo da Prêvidência Social, d€ qu€ tÍata o aí. 93 da Lêi no8.2l3l191.

3.7.6. que náo emproge ÍflcnoÍ de lE anos €m lrabalho notuÍno, p€íiooso ou insâlubíê ê
náo €mpí€ga m€noÍ d€ 16 anos, sâlt o mênoÍ. a paÍliÍ de 14 anos. na condçào de
apÍêndiz. nos lêÍmos do aÍligo 7', X)(xlll. da CoGliluiçào:

.. JULGAmEI|TO OAS PROFOSÍAS OE PREçO

4.1. Enc€nada e fasê do €nvio, sêrá veÍificada a conbÍmidade da pÍoposta classilicade êm
pÍimêiÍo lugaÍ quanto à adêquaçáo do obielo ê á competibilidedê do pÍ€ço €m ÍÊbçáo ao
estipulado pâra a contÍataçáo.

4.2. No csso dê o pÍêço da pÍoposte vencdorâ oster ecimâ do oslimedo p€la Administraçáo,
podêÉ hâyeÍ â nogociaçâo dê condiçóês mâÉ vântsiosss.

4.2.t. Ne3te caso, sêÍá €Írcaminhada contrapÍopGta ao íoínêc€doÍ que t€nha
apÍesonl,ado o m€lhor pÍ€ço, paÍa qu€ sêia obtida molhoÍ pÍog@ia com pícço
compativêl ao e3ümado pêlâ MminislraÉo.

4.2.2. A n€gociaÉo pod.rá soÍ íeil,a com 03 demaB bm€c€doÍê3 da3sificadG,
Íêsp€itadâ a oÍd€m d€ clâ$ificâÉo, quando o píimeiÍo colocsdo, ínGmo após a
n€gociaçáo. br d€sclassiíicado €m razáo d€ suâ pÍoposta p€ÍmânêcêÍ acina do
pÍêço máxiíno delinido parâ A conlíateçáo.

4.2.3. Em qualquêÍ câso, concluida a negociaçào, o r€sullâdo s€Íá r€gÉlÍado na alâ.
4.3. Eslsndo o pr€ço cdÍrp8tívcl, 3€rá solijlâdo o envb da pÍopo3la e, sê n€cêssáÍio, dê

docuÍnênlos complêmênlaÍÊ3, adêquâda ao úllimo lancê.

4.4. O prazo dê vâlidâde dâ píopostâ náo 3cÉ inbÍioÍ e 60 (soss€nlâ) dias, a contâÍ da dâta
dê sua apÍ€sêniaçáo.

a.5. ScÍá (bsdessiMa a pÍopo3ta wnc€doÍia quê:

4.5.Í. oooüvÊÍ vlcios inssnáv€is;
4.5.2. nâo ob€d€c€Í & €spâcificáçõe3 tácnicâB poÍíienoÍizad8 nê3le ayilo ou cm !€uS

enaxoa;
4.5.3. âpÍesêniaÍ pÍeços inexêqulveÉ ou pêímânêcêÍem acima do pÍêço máximo definido

pâre a conlÍalâçâo:
4.5.4. nâo liv€rem sua €x€quabilidad€ d€moNtÍada, quaÍido exigido pola Adminislraçáo:



aEttIA rirrcerlcoorca
orlalEoorEarD
cl,l r. -rlora/,00oq!
trooaDraor-q,o. t -ca,llo-orrrdr - tl - .tao,@
Fo.trrlot raD2..g

4.5.5. apÍ€s€nlreÍ dGconhÍmidâdê oom quarsquêÍ outra3 €xtgênoas d€í€ sviso ou saus
enexos, dêsdê quê insânáv€|.

4.6. Ouando o íoÍnocêdoÍ nâo @n8€guiÍ oompÍoveÍ quo po3sui ou po$uiÉ Í€cuÍlo8
suficl€nl€s paÍa €xecuteÍ e oonl€nlo o otfclo, sêÍá considêÍada inexequlvel a pÍoposlS

d€ pÍ€ços ou manoÍ lanoe gue:

4.6.1. br insuficiente peÍe a cobêÍtuÍâ dos custos da conhtâÉo, apÍesênl€ pÍeços
global ou uniláÍros simbólicos, iíÍrsóÍios ou d€ valoÍ zêío, in@mpativ€i3 coíÍt os
pÍeço9 dos insumos e saláÍios dê meÍcâdo, acrescidog dos ÍcaP€clivc cncâígto3,
einda qu€ o alo cony@atóÍio dâ dispên3s nâo tênha €slrab€l€cido limilês mínimos.
cxcclo quando s€ ÍêbÍiÍ€m e matâÍiais € instâleçóes dê pÍopÍiêdadê do pÍópÍio
bmecedor, paÍ8 os quais êle Í€nuncie a pücela ou à lotalidad€ de Í€mun€Íeçáo.

4.6.2. apresêntsÍ um ou m€is vâlor€s úa planilha de cuslo quo s€iem inbÍixes àquelês
fixados em instÍumênto3 do cáÍálêÍ noÍmeü\,o obÍigatóÍio, tBis como lois, mêdidas
pÍovÉóÍias € conyençôss coletivas d€ trabalho vigenlês.

4.7. S€ houveÍ indicios d€ in€x€quibilidad€ da proposte dê p?€ço, ou êm câso da necêssrdâdê
do oscleÍêomonlos complemênláÍ€s, pod€râo sêÍ efetuade3 diligências, peÍâ quê a
êmpÍêsâ @mpÍovê a €r€quabilidede de pÍopostâ.

4.8. EÍÍos no pÍe€nchim€nlo da planilha nào constitu€m molivo peÍâ a de3clâ3sificaÉo da
pÍopGta. A planilha poderá ser aiustada p€lo bmêcêdoÍ, no prâzo indicado p€lo sÉlems,
desde quê náo hâia malorâçâo do pÍ€ço.

4.8.1. O ajust€ d€ quô tÍetâ esL dispositiyo sê limÍlâ a sanaí êÍÍos ou íalhas quê nâo
â]leÍom â substânch dâs pÍopostas:

4.8.2. CoGil€Ía-8o €ÍÍo no pr€€nchiÍn€nto da planilha pâssível dê coÍíeçáo a indieÉo
de r€colhÍn€nto d6 imposlos e @ntÍiburçóês nâ bíma do Simplês Naoonal, quando

nâo câbív€l €ssê Í€giÍn€.
4.9. Pere ftis dê análisê da pÍoposta guento âo drmpÍim6nlo de3 êsp€cif,câç6ê3 do obiêto,

poderá ss colhira a maniíeslaÉo 6cÍita do sêloÍ ÍêquBitantê do sêívço ou da áÍêa
€spocializeda no oqdo.

4.10. Sê a pÍoposta ou lanco v€nc€doÍ bÍ dlsd$sificâdo. 8€Íá oxaíninâdâ â pÍopostâ

ou lanca subs€quente, e, âssim suoossivamênt€. na oÍdêm de cl83ificâçáo.
4.1í. Havêndo nêcBsidado. a lessâo s€íá su3pansa, inhrmando-sc no "chel" a nova

dâta o horáÍio perâ a sua oontinurded€.
4.12. Eneíada a análÉâ quanlo à acoit çáo ds pÍogosl,e. s. inidaÉ a íac dc

hsbililAÉo, obsên ado o di3posto ne3te AvFo d€ contÍaleçáo oiÍetâ.

3. lrABtLlTAçÀO

5.1 . Os docuír€ntos a s€r€m €rigidG para íins d6 habilibçâo con3tram do AIIEXO I TERmO
DE REFERÊI{CIA deslê eviso. s€rào lolicilâdo. do íoÍn€crdoÍ mâÉ bêm clâ3sificâdo
no enüo des pÍopostes.

5.2. Como condiÉo pÍévia eo exeme dâ documonleçào dê habililaçâo do bmêcêdoÍ dêlêntoÍ
da pÍopostâ das§ficsda êm primêiÍo lugaí, sêrá verifcado o.venlual descompÍimenlo
das condig6ê3 dâ panicipeçâo, espêcialmenle quânto à €xislência de s€Íiçâo quo imp€çâ
a paÍticipâçáo no oeÍtam€ ou a fulura contrâlaÉo. medianto a oonsulta eos sêguinles
câd€slÍog:

â) CâdaslÍo Nacional dê EmpÍ6â3 lnidôn€es c Suspômas - CEIS, manüdo pala
ConlÍoladoÍia-GoÍal da Uniâo íuv\iíw.ooÍteldshmo€Íânciâ.oov.bÍ/câÉ):

a) Cada3lÍo Nâcbnel d€ CondcnaÉ€3 C ívois goí A106 dê lmpíot*ladê AdminBtÍaiva.
manlido 9êlo Consêlho Nacionâl d€ Justha
íwry\ .cÍri.iu3.bÍ/imoíobrdedê edÍVconsullâÍ,êouêÍiro.oho).

c) Lrsla de lnadôn€os mântide p€lo TÍibunâl de Contas da Uniào - TCU:
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5.2.1. Pare a oonsulte dê bmccedoÍ€s possoa luÍidica pod€rá hevcÍ I subslituiÉo dâs
consultas das âlínes3 'b", 'c" € "d" 6cima pêla Consulta Consolidada d€ Pe$oa
JuÍidica do TCU (hnps://c.Ítidocaspí.epF.lcu.gov.bÍ/)

5.2.2. A consu]üâ aoE câdastÍog sêÉ Íeelizada êm nomê da emgÍ€ss íoín€c€dorâ e
tambéín dê sêu sócio mairÍiláÍio, got loíçâ do aÍligo 12 da Lei n' 8.429. & 1992,
quê pÍêvê, d€ntÍe as sângões impGtas ao Íesponsáyêl pêla práüca de âlo dê
impÍobidadê adminÉlÍâliva, a pÍoibiçáo dê contÍataÍ com o PodeÍ Público, inclusit ê
por inl€Ímédio d€ possoa ,uÍldicâ da qual sêia sócio majoÍiláÍb.

5.2.2.1. Caso consle na Con3ultla d€ Siluaçáo do FomêcêdoÍ a êxislênciâ d€
Ocorrências lmp€ditaves lndiÍ€tras, o g$toÍ dilíJ€nciaÍá para vêÍillcâ? sê houvê
faudê poÍ panê dâs êmpÍêsas aponlad$ no RêlelóÍio do OcoÍÍêncies
lmp€dilivas lndiÍelra3.

5.2.2.1.1. A tenlaüva de buÍla s€rá vêÍificadâ poÍ mêio dos vinculos
socieláÍios, linh$ de bm€ciÍnenlo similaÍ€s, dentÍo olrtÍo3.

5.2.2.1.2. O bm€c€doÍ s€É con\rocado paÍa manibstraÉo pÍ€viâÍngnte à
sua de3clsssificaÉo

5.2.3. Constatada a êxÉtência dê ssnÉo. o ÍoÍnêc€doÍ s.Íá Í€putâdo inabiliüedo, poÍ
hna de condi{Éo dê peÍtidpaçáo.

5.3. Havêndo a necâ$idado dê envb dê d@umenlos dê hâbililâÉo oompbmcnt 1e3,

necassáÍios à conlimaçào dequ€le3 exigidos neslo Aüso de Confataçâo Dií€ta ê É
apÍ€sêntados, o bÍnêcêdoÍ sêíá conv@ado a encâminhá-los, em íormato digilal, após
solicitaÉo dâ Adminislraçào, sob pêna de inabilitrâçào.

5.4. Som€nl€ havêÍá a neoassidsdê da coíÍrpÍoveÉo do píÊ€nchiínênlo d€ Íequi3ilog
mêdianlê apÍÊsênlâÇáo dos documênlos oÍilinaB nâodigitâis quando houyeÍ dúvida .m
Íêleçáo à intêgÍidedê do documênto diritel.

5.5. O bmrcêdoÍ ênquadÍado oomo micÍocmpÍEêndador indiúdual qu€ prelend,a aubÍiÍ os
b€nêÍlcios do lÍatamênlo dibÍêncbdo pÍevislos na Lêi Compl€ínontBÍ n. 123, de 2ü)6,
osteÉ dispenssdo (e) de pÍove de inscÍiçâo no3 câdasl.os d€ contÍibuint$ êstaduâl ê
munidpal € (b) de apÍesênt8çáo do balsnço pel imoniel c d83 d€monsfaçôes conláb€is
do último êx6Ícicio.

5.6. Hawndo nooesardade d€ enelFaÍ minuciosaín€nt€ os documonlo3 €xigido8, a s63âo
3âÍá suspênsa, sêndo iníoíÍneda a nova dâtâ ê horáíb paÍa â 3uâ @nlinuilade.

5.7. SeÍá insbililedo o íomecedor quê nâo oompÍover sua habilitaçâo, 3orâ poÍ nâo apFeênlra,
queasqu€Í do3 documenloa €xagtdos, ou apÍ€s€ntá-los €m d€sâcoÍÚo com o e3tab€l€ckb
nêsle Aviso de Conlrataçáo OiÍêta.

5.7.1. Na hipótes€ dê o íoínêcêdoÍ náo alêndêÍ às exigênciss paÍa s habililâÉo, o óÍ960
ou entidadê rxaminaÍá e pÍopoglS subgêqu€nle e assrm 8ucêssivam€nlê, na oÍd€m
de clâ3srncâçâo, alé a apuÍaçào de umâ pÍopostB qus elcndâ às esp.cifics@s do
otlielo € as condiçôês de heulilaÉo

5.8. Constatado o alêndimênto às êxEênciâs de hâbililâçáo, o bmccôdor sêrá hetÍlilsdo

6. COI{TRATAçÃO

6.t. Após a hoÍnologaçáo € adiudicaçâo, caso sê conclua pêla oontratâçâo. sârá 6ímâdo
T€Ímo de Cmtralo ou emilrdo iír31ruÍn€nto €quivalênte.

O.2. O adiudicatáÍio l€Íá o pÍazo de 03(tÍ&) dia3 ú€i3, contado3 a peÍliÍ ds dete dê
sue convocâçáo, pa.e a$inaÍ o Termo de Conlrato ou âcêilâÍ instrum€nlo €quÍ/alênle,
coníorme o caso (Nolra d€ Emp€nho/CaÍte Contreto/AuloÍizaÉo). sob pênâ dê d€csiÍ do
diÍêilo à contÍalâçáo, s€m píoruizo das sançóos pÍêvÉias no3le Avi3o dc Coatralaçâo Dilela.
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7.1.10.1. ConsideÍa-sê compoÍtâmênlo inidônêo. entÍê oúÍos, a d€claraçáo ÍaFa
quanto & condi(Ées d€ paÍlispaÉo, quento ao enquadram€nto oomo ME/EPP
ou o oonlub entÍc oa íoÍnêcêdoÍes, em quâhueÍ momênlo da dBpensa,
mê§mo âpós o ênceÍraÍnênlo da ías,e de lanc$.

7.1.11. prali5Í alos ilícitos com vÉtas a fruslÍaÍ 03 obj€ü\ros desle ceÍtaÍne.

7.1.12. praticaÍ alo lêsivo pr€vBto no

7.2. O íom€codoí qu€ com€lÊí quaqúeÍ das inftâçôes discÍiminsdas nos sut ilcns
anleÍbÍês licsÍá sujeito, sem pÍêiuizo da í$ponsâbilidade civil e cÍiminal, às s€guinles
sançõos:

a) AdveÍlência pole íalta do subitem 8.1.1 dêste Ayiso do ContratBÉo OiÍots, quendo

náo sc iustificaÍ a imposi(Éo ds penalidadê mais gÍaw:

b) Mulls de 0. 57o (cinco decimâs poÍ cênlo) sobÍ€ o valoÍ €slimado do(s) (€m(s)
pGrudlcádo(s) pela condula do bÍnecodoÍ, por quelqueÍ des aníÍaçõ€s dos subilens
E.1.í aE.1.12:

c) lmp€dimênlo dê licitaí ê contfiataí no âmbilo da AdminBtraÇáo PúbliE diÍÊta ê
andúelâ do enlê bdeÍativo que livêÍ aplicâdo a sançáo, pêlo pÍazo máxinro de 3 (tÍ&)
eno3, nos casoa dos subalêns 8.1.2 a 8.í.7 desl€ Aviso dc Conlrelsçào OiÍü18.
quendo nào 3€ jusliftcsÍ a imposi(Éo de pênâlidâdê maÉ oÍâvo:

d) Dedersçáo dê inÍdonerdâdê pâÍa licilâÍ ou contrataÍ. qu6 impêdlÍá o ÍBponsável de
licitaÍ ou contratraÍ no âmbilo da AdminBlrâçáo Públi5 diÍ€tâ ê indií€ta de lodos oB

€nl€s bderalivos, p€lo prezo mínimo dê 3 (lÍâ3) anos c máxiÍÍro do 6 (3sis) eno3,
nos ca3o3 dos subil€ns E.l.6 a 6.1.12, b€m como nos deíneÉ casos qu€ justiÍqu€íÍr
a impGiçáo da pênalidadê mâis gravêi

7.3. Na aplicaçáo das sânçó€s sêrâo consrd€redos:

7.3.1. e nsluroze â a greüdadê ds infrâÉo coÍnotira:

7.3.2. aô p€culiaÍiredes do csso coírcÍeto:

7.3.3. âs ciÍcuosláncias âgÍavantes ou alenuantêsi

7.3.4. os danos qu€ dela pÍovi€ÍÊm paÍe a AdministÍeçào Públics;

7.3.5. a imdanlâçáo ou o apêÍbi@ínento dê pÍograma de htêgÍilade, conbímê
noímas ê oÍienlâçôês dos óÍgâo3 d€ conlÍo16.

7.4. S€ e mullB âpli€de ê a indênizaçóês câbiveis bÍêm supêÍioÍês eo valoÍ dê
pagamento ewnluelmcnt€ deviro p€lâ AdmlnlstraÉo ao conlÍâtado, alóm da pcrda desse
valoÍ, a dibÍÊnçâ s€Íá desconlâda de gerEnlie pÍê3lada ou sêÍá cobÍede rudiclelmonle.

7 .5. A epticaÉo dss ssnçóês pí€vistas nestê Aüso dê ContÍâtaçáo DiÍêtâ, om hiÉlcaê
alguma, â obíigaçáo do ÍepâÍaçáo inlogrâl do deno ceu3âdo à AdminFtraÉo Públi:a.

7.6. A p€nalided€ d€ multa @e ser eplicâda cumulalivamêntc coíÍr as d€mâis
sanções.

7 .7 . So, duranle o pÍocosso de aplicaçáo de pênalidade, houveÍ iÍrdício3 d€ práica de
inÍÍaçáo admini3tratiya tpmcada p€la Lei no 12.846, d€ 10 d€ agosto de 2013, coílo ato l€Bit o
à edminElÍâçáo públics nacional ou êslrangêirâ, ópias do pÍooâ3so edminÉlrativo
nec€ssáÍbs à apuraçào da Íesponsabilidâdê da êmpÍ€sa devêrâo s€Í Íêmelidas à auloÍidade
comp€t€nle. coÍn dGspacho íundaÍn€ntado, para ciência c dêcisào sobÍe e €wntual
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ansleureçáo de investirâçáo pÍêliminâÍ ou PÍocosso AdministÍali\o dc R$ponsâbilizaçáo -
PAR.

7.8. A apuraçâo € o julgamênto das d€mâÉ inftaçôês adminBlraüvas náo coírsid€Íadas
como alo l€sivo à AdminÉlreçáo Públicâ mcional ou e3lrangeira nos l€Ímo3 da L€i no 12.E{6.
de 10 de âgoslo dê 2013, sêguiráo sêu,ito noÍmal na unidad€ edminislralivâ.

7.9. O gÍoco3sam€nto do PAR náo intêíbíe no sêguimênlo ÍêgulaÍ dos pÍocê$soB

âdmanislÍalivos €Bp€cificos pars apuraçáo da ocoÍência d€ dano3 e pÍÊiuizos à
AdminBlÍaçáo Públics FêdêÍal Íesullânles dê alo le3irc coínetiro por p€ssoe juÍídi€, com
ou sâm e paíicipaçáo dc agênlê priblico.

7.10. A aplicâçáo d€ quaquer das penelidades pÍaüsles ÍêâlizâÍ-sê-á em pÍocêsno

admhisl alivo que esrt€guÍaÍá o contÍadilóÍb e I ampla dêíesâ ao fomêcêdoÍ/adiudicatáÍio,
obsoÍvando-3ê o pÍocâdim€nto prevBto na Lei no 14.133, de 2021. e subsk iaÍi8mênlo na
Lei no 9.7E4, dê 1999.

7.11. As sglçó€3 9()Í elos gÍaliedos no dêcoÍÍêÍ dâ contratâçáo ê3láo pÍêvi3tas nos
ânexos e osle Avbo.

8. OA3 OISPOSçÔES GERATS

8.1. O pÍocêdiÍrênlo s€Íá divulgado no OiáÍio Oficial do municipio.

8.2. No cáBo d€ todG os lbÍncc€doÍe3 Í€staíêm descbssiftcado3 ou inâUlilâdog
(proc€dim€nto fracssssdo), e AdminislÍaçáo podêÍá:

E.2.1 . í€publbaÍ o pÍêsêntê ayEo @m umâ nova dal,a;

8.2.2. valersê. pâÍâ â oontÍâtaçâo, d€ pÍopostâ obtila na p€squisâ do pÍêçoê que soÍviu
dê basê ao pÍoc€dim€nto, s€ houvaÍ. pÍiviLgiandoso os menoÍos pÍ6ço3, sêmpÍê
quê posslv€|, e desdê que abndidss às condiçóês dê hatilitaçáo exigiras.

8.2.2.1. No câso do subitêm ent6ÍbÍ. a contÍataÉo sêrá operâcionalizada íora
dêstê pÍocêdim€nto.

8.2.3. fixâÍ prazo paÍa que po8sâ hevÊÍ ed€quaÇáo des pÍoposlas ou da documênteçáo
dê hetililrçáo. conbÍme o ca3o.

8.3. As pÍovidências dos sutilens 9.2.1 e 9.2.2 acima podêÍáo s€. útzadas sê nâo
houw, o compaÍecimenlo d€ quâ3queÍ bm€cêdoreg inl€r$sados (proc€dirn€nlo degoÍlo)

8.4. Hawndo a nêco3sidado d€ Íealizeçào de elo d€ quehucÍ naluÍezs polos

bmccedorcs, cui) prazo náo con3lê d€st€ Aüso de Conlrateçào OiÍ€ta, d.verá s€Í al€ndido
o pÍazo indiedo p€lo agênte compêlênl€ da AdministÍeçáo na G3p€cliva noülicáçào.

8.5. CâbêÍá ao bm€c€doÍ aoompenhâÍ âs opoÍaçôc!, fcsndo Ícsponsávcl pclo ônus
dêcoÍí€nt€ da perda do ncaócio dianlo da inobsêNância de quaÉqu€Í memaoen3 €milíras
p€la Administraçáo ou de $re desoon.ráo.

E.6. Nâo hevando êxp€dionto ou ocoÍÍêndo quâhu6í íalo sup€Nêniente que impêça a
Gâlizaçào do cêÍlsmê nâ data maÍEada, a sê$âo s€Íá aulomalicamêntê transíeÍi{ra paÍa o
pÍinrêiÍo diâ útil subsêqu€nt€, no m€smo hoÉÍb entcÍioÍmânlG cstab€lêcido. dasdo que nào
hara comunicâÉo êm contÉÍb.

8.1. 03 hoÍáÍios $tebrlêcidos nâ diyulgeçáo deslê píocôdim€nlo ê duÍenlê o onvb de
lenc€s obs€ívsrâo o hoÍáÍio d€ Brasllia-OF, inclusiw paÍe contagem d€ l€mpo e Íegbtro no
SÉlêma e na docum€nlâçào Íelal,yâ ao pÍocêdimênto.



8.8. No julgemento das pÍoposles € da hetililaÉo, e AdmanBtraÉo pod€rá sânaÍ €ÍÍo3
ou hlhes que nào alteÍÊm a substânciâ das pÍopostas, dos docuínentos € sua vâhdade

iuÍídicâ, m€diânt€ dGpecho fundâm€nlrado. Í€gi3lÍado êm atâ ê acêsslvol a todos,
âlÍibuindo-lhos velidade e oftcácia pâÍe fins d€ hatrilitâçào e cla$ificeçào.

8.9. A3 noímas disciplinâdoras dêslc Aviso dê Conlreteçào DiÍeta s€Íào sâmpÍo
inlerpÍêtedas 6m íevor ds emplreÉo da dispúa entÍe os intêÍ6sados, dê3de que nào
oomp.oín€tem o inleÍ€ssâ da Adminblreçáo, o p.inclpio dâ isonomia, a íinalidadê € a
sêguÍança da conlÍâtaçào.

8.10. Os brnecedores as3umom todos os c1r3lo3 dc pÍcperaÉo € apr€sênlaçâo de suas
pÍopo3les € e Adminastraçào nào gâÉ, em nenhum câ«r, Íesponsávêl poÍ essês cuslos.
indepêodcnt mênlê de conduÉo ou do resullado do pÍoc€sso de contralaçáo.

8.1 1 . Em csso dê divêígência êfltÍ€ disposiçó$ dêste Aviso de ContreteÉo OiÍÊlá € de
s.u9 anexos ou domais pcças quo oompóêm o pÍocê3so, pÍevalêoêrá es deste Aüso.

E.12. lnlêgÍam esle Avi«, de ContratâÉo DiÍêla, paÍa lodos os Íins ê êíeitos, os
s€guinles encxos:

8.12.1. ANEXO I - Têímo d€ RêbÍência:

GONGOGUBA, 29 dê ago3to do 202.1.
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r. DEHilçÃOOOOÀ,EÍO

coilrRATAçÃO DE EÍTTPRESA PARA PRESTAçÂO OE SERV|çO OE ASS§TÊilClA
TÉcr{rilcA PARA mAt{urEt{çÃo pREvE]tÍrvA E coRRETrvA Em trtcRo.
GomPUTAOORES, NOÍEBOOK'S, PER|FÉRICOS E ÍriAlrUTEilçÃO DE !ÍIPRESSORAS
OAS SECRETARIAS OO mUMCIPO DE COI{GOGI.BA, duraÍüe o exêícrcio & 2024.
conÍoÍmê quantitâtivo e dêscÍi(iáo ebaixo:

2- DA JUSNFEATIVA DA CO}ITRAÍAçÃO

2.1 - A pÍesênle contÍâtaÉo teín como obictivo a pÍesteÉo dê sêÍviços de assistência
técnice gere a rêelEatào de mânutençào pÍeveí iva e coÍÍêtive êm
micÍocompúadoÍes, notebooks, peÍiÍéÍicos e impÍessoÍas utalizedos pclâs Sêcrctârias
do Município de Gongogi-BA.

2.2 A coÍíÍateÉo de êmpíêse espêcializadâ sc íez nêcêssáÍie peÍâ gâÍânüÍ o pêÍíêito
funcionemênto dos êquipâmêntos utilizados pcles SecÍetaÍias, visando mantêÍ o bom
andamento das etividad$ adminislÍativas e o elendimênlo de3 dcmendas da
populaÉo.

2.3 A ÍealizaÉo de manulençôes pÍêvêntives rêgulermcnte aiuda a evilaÍ pÍoblêínas
futuÍos nos equipamcntos. oíeÍêcêndo maioÍ sêguÍança e estebilidadê no uso diário.
Já e mânúênÉo coÍÍrtivâ sêÍá Íealizada sempÍe que algum êquipemênto âpÍGsêntaÍ
íâ!has, denos ou pÍoblcmes dê funcionamento.

2.4 A Íalte dê menutenÉo adequeda podê ocâEioneÍ â p8ÍalEsçào tdal ou percaal dos
êquipamêntos, compíomctendo o desenvolümento das atividedês ê atÍasândo os
sêíviços prêstados à p@uleçào.

2.6 A contrataÉo de uma empÍesa espêcializada pÍopoÍcionaÍá e geíaÍrtia dê um seíviço
de quelidade, êxecúado poÍ pÍofissionâÉ qualiltcados, êvrtândo a intGÍÍupÉo dos
sêÍviços oÍêÍecidos pêlas SecrêtaÍies ê os consêquêntes tÍansloínos sos usuáÍios.

ITil oESCECÃO OO SE|F|UCO ur{o oiÍÍD

1
PRESTAÇÀO OE SERVIÇO DE ASSITENCIA TÉCNICA PREVENTIVA E
CORRETIVA OE HARDWARE E SOFTWARE. COM REPOSIÇÀO OE
PEçAS OUANDO NECESSÁRP. PARA ATENOER AS OEMANOAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS.

HORA 430

2

PRESTAçÀO OE SERVIçO OE ASSITENCN TÉCNrcA PREVETIVA E
CORRETIVA OE IMPRESSORAS. COM REPOSIÇÀO DE PEçAS
OUANDO NECESSÁRD. PARAATENOER AS OEMANDAS OAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS.

HORA 120
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2.6 Além disso, a contrataÉo de uma empresil para a pÍeslaÉo dos seÍviços dê
assistência técnica peÍmile que os sêrvidoíes das SêcÍetaÍies Íoqucm êm sues
ÍGspon3ebilidedês capêclíicâE, sêm a nêoêssidede de inlêÍrupçóes paÍa re3ohrêÍ
probbmes lécnioos nos êquipamenlos utili2ados.

2.7 O presente TeÍmo de Referência eíá em coníormidade com a Lei 14.133/2021, quê

êstebêlecs as noÍmas gêÍaÉ dê licitaÉo ê contÍatâçào paÍa as administÍaçôes
públicâs.

Sendo assim, iu3tificâ-3ê e contrataçâo dê êmpí€sa espêcrahzada em assistência
técnicâ pare e mânúênçào pÍevêntrva c ooÍÍêüva êm micÍooompúadores, nolebooks,
pcrifédcos ê impÍessoÍas das SecÍêtanas do Municltlio de Gongogi.BA, visândo gârentir o
plêno funcaonamento dos êquipamentos e o bom atendamento â populeçáo.

3. OOVALORESnmAOOOACOilÍRAÍAÇÃO

OÍçemênto sigilo6o com â Íinâlirâde dêstre AdminÊtÍâÉo Públice adquiÍiÍ pÍopoôlê
mais veíüejosâs, de acoÍdo com o veloÍ Íeâl dos ilêns e seÍem adquiÍidos.

.0. DA FUNDAIIE]ÚTAçÃO OA COI{f,RATAçAO

Fundamêntasê a coÍrtÍatraÉo no aí. 75, inciso ll, de Lci 14.133121- Ler de Licilaçoes
ê ContÍetos AdministÍelivos, poÍ íneio de dÉpensa de licilaÉo.

6. FORÍIA E CR|TÉR|O OE SELEçÃO DO FORilECEDOR

5.1. DêrrêÍá sêÍ publicedo Aviso dê Dispênsâ no DiáÍio Oficial do MinÍoÍmando a inl€nÉo do
Mêm ÍêelizaÍ prooesso de dispensa de licitaÉo paÍa a ÍeíoÍida aquisiÉo, de modo que os
anteÍGsados possâm apÍesenler as sues píopostâ3, devêndo sêÍ $colhide a de menoÍ pÍêço.
5.2. SêÍá contÍetede e eínpÍêsâ quê âpÍesêÍ eÍ pÍopoíâ dê mênoÍ vahÍ, dêrdê quê ê§têie
dêvidamenle hebilitada paÍa contÍalaÍ com a AdmintstÍaÉo Públicâ c que âtendâ aos
Í€quisitos apontados;
5.3. Se na da documentaçáo encaminhada €Si\r€Í pêndêíüê elgum documênto ou o megmo
êslivêÍ rrêírcido, e êmpíêsâ têÍá um pÍâzo dê 48 (quâÍentâ e oilo) hoÍas peÍa sanú e
iÍÍegulaÍidade ê encaminhaÍ a docum€nlaÉo Íêgulam€nlade.
5.4. Nào €ôtândo a êmpÍrsâ que apÍêsérnlou o menoÍ valoÍ habilitada, sêÍá convocedâ e
empresâ com a proposlâ de sêgundo mênoÍ vâloÍ, desdê que o preço êsteja d€ acoÍdo coífr
o Yâlor de meÍcâdo.
5.5. Em caso de nenhuma empíêsa aprês€nteÍ int€ressê pere peÍticapaí de Oispêírsâ ou em
cêo de nênhune êmpÍê§a sêÍ habililada, podêÍá o McontrâtrâÍ com íoÍnêcedoÍ atÍevés d€
p€§quise diÍele dê píêço, dêsdê quê apÍê3ênte três oÍçâmêntos ê que o9 meynos êslêiam
dêntÍo do valoí dê ÍnêÍcado.

6. DOSREOUTS]TOSOACONTRAÍAçÃO
7.1. EgteÍ devidamêÍrte hebililâdo paÍa coÍrlÍdaÍ com a Administraçâo Públicâ, d€vêndo eín
momento oporluno apÍesêÍrtaÍ:

â) Documênto. de Heblllt.çâo JuÍldlcâ:
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. Ato Consütutavo (coÍrtíío social, estatúo social, requêÍimêÍ o de empÍesáÍio ou
CCMEI);

. Última anêÍaçâo ou consolideÉo do Ato Con§ilúivoi

. PÍocuraÉo dos Íespêctrvos ÍepÍesenlânt6 legâis;

. Documenlos do3 Sócios;

. Documentos do Reprêsênlente Lêgel que assineÍá o @nlÍeto;

. AlveÍá dê Funcionamento;

. DêclâÍâÉo ME/EPP se foÍ o câso;

b) Í)ocumêntoo de Hâbllltâçáo Flrcâl e TÍebâlhl3tâ
. CeÍtâo de CNPJ;
. lnscÍiçáo Estâduâl;
. lnscÍiÉo Municipal;
. CêÍtidâo nêgelive dê débilos FedêÍeis;
. CeÍtidáo negativa de débitos Estaduais;
. CêÍtidáo negativa de d.lbitos Municipais;
. CeÍtidâo nêgatúa de débitos TÍabalhÉta;
. CeÍlidâo negativa de débilos do FGTS;

c) Documentoo de OuâllÍlcrçâo Econômlco.Fln.ncelÍ.
. Ceíidâo nêgativa dê Falência e Concordata;

d) Oocument€ dê Ou.llÍlc.çto Tácnlcr.

. Aproveçào d€ aptidáo atreuâs dê no mínimo 01 (um) Atestado dê capecrdadê têcnice,
quê compÍovê quê e êmpÍese licitentê tênhâ êxecutâdo ou êíEiâ êxecutando
contrato coíipatlvel ao objeto dessa licatâçáo, podendo soÍ emrtdo poÍ pessoa

iuÍldbâ de diÍêito públbo ou pÍivedo

?. o ExEcuçÃooooBJEÍo

7.í A êmpÍêse coÍüÍalade d€vêÍá prBlaÍ sêMçca dê e3siEtancia técnba perâ
mânutênçào pÍêvêÍ iva ê coíÍêüva êíÍr micÍrcompúedoÍG, notêbooks, pedêdoos e
manul€nçâo de imprêssoías, @nforme as necessijad€s das S€cÍ€taÍi6 do Munidpio
dê Gongogi-BA.

7.2 A execuçâo do objeto deveÍá sêÍ realLaita de acoÍdo coín as noÍmas ê dirêtÍiz6
$tabelecidas pele Lei 14.1332021, Íespeitando os pÍazos, a qualidadê doô sêÍvúços
pÍeslados, ê as êspecmcaçô€s técnacas dos equipamentos.

7.3 A empÍÊse contratada d€veÍá dispoírabilizeÍ pÍofi$ioneis hebrlitados c êspêcializâdos
pâÍa I exê@çâo do§ s€íIflço§, gâÍântiÍÚo o stêíÚimenlo ágil e rficÉnte, coír'l

conhecimento técnico âtuâlizedo e câpaqdade paÍa solucionaí proôlemas de forma
Íápirâ c €úcaz.

7.tl A mânutênÉo pírvêírtive devêÍá sêÍ rêelizedâ dê foÍme perió<tica, dê acoÍdo coíÍr
cÍonogÍema eslab€bcido pêles s€cÍ€taÍies do Municlpio, com o obiêüvo de geÍentir o
bom funcionamênto dos êquipamêntos e êvitaÍ Íalhas e píobleínes futuÍos.
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7.6 A menúênçào coÍrêtave d€vêÍá sêÍ Íealizada sêínpÍe que necêssáÍio, sêndo
respon*Dilidadê de contÍatade 8olucioner quaisqueÍ aÍÍegulaÍidades ou íalhas nos
êquipemêntos, @m a máxime uÍgência € a m6noÍ inteÍíêÍêÍlcia poaslvÊl nG
atividedês dâs SêcÍêtâÍies.

7.6 A contÍalede dêveÍá Íomecer pêçes, componeÍrtG e mateÍiaÉ ÍreceasáÍios paÍâ â
ÍêalizeÉo dos seÍviços d€ manutenÉo pÍeventiva e coíÍetiva, gaÍantindo a repos(;âo
dê itêns daniltcados ou debituosos, de acoÍdo oom as espêcificeçôes técnices dos
íabÍicentes.

7.7 No ceso de êquipamentos que nêeassitêm sêÍ encâminhedos paÍe assistência técnice
ÍoÍa do local de utilizaÉo, â empÍêsÍr contretâde dcverá gaÍentiÍ e dêvoluçáo dos
mesmos devidamênlê oonsêÍlâdos no pÍazo máximo dê 48 hoÍâs. conledos a paÍtiÍ
de dete de Í€tiÍeda.

7.8 A contratede dêvoÍá ob€decêÍ âs noÍmas ê Íogulamentos de segurança vigentês,
geÍentindo e intêgÍidedê dos €quipam€nlos, a s€guÍança dos dados aÍmazenados e
o sigilo des inÍoÍmeçõ€s dos usuáÍios.

7.9 Ouaqu€Í pÍoblema ou iÍÍ€gulâÍirade ljentiÍrado pelos usuáÍios dêvêÉ sêÍ
comunrcado imediatamente à contÍâtadâ, pâÍe quê âs mêdides coÍretives possâm 3êÍ
lomad6 dentÍo dos pÍazos eslabelecidos.

7.t0 A conlÍetade devêíá êmitiÍ Í€lalóÍios peÍródicos, com infoÍmaçôês sobÍe os sêÍrriços
pÍeslados, conlêÍrdo delalhes das âtividedG execulâdas, as pêçâs ê componênles
subSiluldos, e as oÍientaçôes paÍa a melhoÍ ulilizâÉo dos equipamento§.

7.tí A execuçáo do obido sêÍá moniloÍeda pêh AdminrstraÉo Públi€, quê podêrá
re8lizaÍ audatoÍias e fiscâlizeçô$ para vaificar o cumpÍimênlo das obÍigeçôês
contÍatuaas, pod€ndo aplicaÍ as sançóes preüstes em lei, câso o@ÍÍam
d€scumpÍimentos poÍ pâÍte dâ contrâtâde.

7.í2 A êmpÍese contÍateda deveÍá ÍÊspertar as noímas trabalhistas, íomecendo todos os
Íeguisitos dê sêguÍençe e saúdo aos tÍabalhadoÍes envolvidos na prestaçào doe
sêíviços, b€m como garantindo o cumpÍimento das obÍigaçoes contíatuais
íêlecionedâs e seláÍios, €n€rgos e bên€illcica tÍabalhistas.

7.í 3 OueÉquêr âneÍaçôês no obieto do contÍalo dêv€Íâo sêÍ pÍ€viamênt€ Íl€gociadaô €ntÍe
âs pâÍlês, mediântê têÍmo editivo, obsêÍvendosê as ÍoÍmelidad€s hgEÉ e as
nêce§sadedG de AdministraÉo Pública.

7.14 O pÍezo dê êxecuÉo do obieto sêÍá êstabelêcrdo no êdilel de licilâçào ê Ílo contÍelo
ÍiÍmado ênlÍc e3 peÍlês, podendo sêÍ pÍoÍÍogado m€dianle acoÍdo oÍrtíe as peÍtes,

desde que devijamenlê iusüfcado e autoÍizedo pêh AdminislÍeçÊo Públacâ.

7.154 empÍesâ contÍatrada s€Íá Í€§ponsáv€l poÍ quahuêÍ dano câugado aog
€quipamenlos durânle â exêcuÉo dos sêrviços, deyendo ercaÍ coín os custos e a
r€pâÍaÉo dos danos causados, dê acoÍdo com as noÍmâs ê píocêdimênlos

êstabêhciros pêla AdministíaÉo Públaca.

7.164 contÍateda dev€Íá apíêsêntü gâÍanti8 dêvirâmêntê constiluÍde, nos lêímos da
l€gislaÉo vigênte, paÍe essêgurâÍ â êxêcuçáo fiêl do contreto ê a rêpereÉo dê
€v€ntuai§ pÍêiuizos d€coíÍêntB do delcunpÍiíÍr€írto dâ3 obngeçôês codÉtuais.

7.17 A rêsci6áo do contrato podeíá ocoÍÍ€r nas hipótos€s previslas em lei, mêdientê
comuniceçáo prévia e fuÍÚamentada dâ peÍtê iÍrtêÍessâde, geÍânüÍÚc,sê o
conlÍadrtóÍio ê e âÍnple dêhse à perte contÍatada.

7.i8 A contÍatiada será Gmuíreíada pêlos s€Mços pÍêslâdos dê âcoído @m os vâloÍeg
eslipuledos no coÍrtÍato, podêndo oooÍÍeÍ Íeâiuíe dê e@Ído com â legÉhçáo viírêntê
e es disposiçôês conlÍeluers aplicávos.
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7.19 Fica elêito o FoÍo de ComaÍca de UBAITABA-BA peÍe diÍimiÍ queisquêÍ controvéÍsiag
decoÍÍeÍrtes deíe contrato, ÍênunciaÍldo as paÍtes a quâlquêÍ oúÍo, poÍ mais
pÍivit€giado que seje.

S. OA VIGÊNCiA DO CONTRATO

O contÍelo dêvêÍá têÍ vigônciâ elá 31 dê dezêmbro de 2024 e podeÍá sêÍ Íenovado

9. OAS COilDrçÔES OE PAGAÍúEilTO

9.í Preço

9.1. í No valoÍ total eíimado dâ conlÍataçáo dâre estâr induldes todas as despêsas
oÍdináÍies dirêles e indiÍêtas d€coÍÍ€Írtes da €xêcuÉo do obieto, anclusrve tÍibutos ê/ou
impostos, ênoargos sociâis. trâbelhistes, pÍevidênciáÍios, Íisceis e comêroais incidontês, taxe
DE ADMINISTRAÇÃO. ftêtê, sêguÍo ê oúÍos nêcês6áÍi6 ao cumpÍimênlo intêgÍel do obrdo
da contÍataçâo.

9.2 Foma de Pôgômer o
9.2.1 O pagamento seÍá ÍealÉedo atÍavés de oÍdêm bancáÍia, paÍa cÍédito em

banco. agêncie e conta coÍrenle indicados pela oonlÍatada.
9.2.2 Será considera a dala do pagamenlo o dia em quê corlíâí como êmitidô â

oÍdêm bancáÍia paÍa pagamento.

9.3 Pr.to de P.gamento
9.3.1 O pagamento sêÍá eúetuado no prazo máximo dê eté 30 (úinte) diâs, corüedos

do Íêcêbimenlo da Nota FiscauFalura.
9.3.2 Consrdera-sê ocoÍÍido o rêcêbim€nto da note fiscel ou fetuÍa quando o óÍgâo

cofltrelentê atestaÍ â cxêcuÉo do obl€to do contrato.

9.4 Condlçõ€. de Pegamento
9.4.1 A êmÉsào de Notra FiscâUFetuÍa sêÍá pÍ€c€dada do Íêcebimênto dêfrnitivo do

obieto dâ contÍâtiaçào, coÍúoÍmê disposto nastê instÍumênto.
9.4.2 O sêloÍ compet€ntê peÍe pÍocêdêÍ ao pagâmento deve veriÍcar sê e Note

Fiscal ou Fâtura âpíesêntadâ êxpÍessâ os êhÍnênlos nêoêssários ê êssêncaâas do docuínenlo.
tais coíro:

a) o prazo de vatidadê;
b) e data da êínissào;
c) os dâdos do contÍato ê do ôÍgâo coÍrtÍdanle:
d) o período Íêspêctivo dê êxêcuÉo do conlÍato:
e) o valor a pagâi ê
f) êv€ntual destaque do valoÍ de rêtênçôê§ tÍihrtáÍies ceblvêis.

9.4.3 HavoÍrdo eÍÍo na apÍêsêntaÉo da Nota FÉcauFatuÍa, ou ciÍcuníância que
impêça e lhuidaçáo de despese, o pagam€nto fic€Íá sobÍBlado atô quê e contÍetede
pÍovidêncic es mêdides 6enêedoftr6. Nêste hipótesê, o prazo pera pagamento inicier-sêá
aÉs e coírpíoveçâo da r€guleÍizaçâo da situaÉo, nâo âceÍÍdando gualgueÍ ônus pâÍa a
contÍetantê;

9.4.4 A Note Fiscel ou Fatura dêvcÍá sêÍ obÍEetoÍiamêntê aoompanhede de
compÍovaçáo dâ ÍeguleÍidedê fscâ|, con$elade poÍ mêio dê consullie oÍr"linê, mêdianlê
consulta aos sllios €l€üôncos oficiâi3 ou à documentaçào ínencionada no aÍt. 68 de Lea no
14.133t2021.
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9.4.5 PíêviâíÍ'rêÍrtê à êmissâo dê nota de empenho e a @da pagâmêÍüo, a
AdmanistraÉo dêyeÍá ÍêâlizeÍ @nsulta para:

a) vêÍificeÍ a menutênçào das condiçô$ de habilitraÉo exigids ne conlÍeteÉo;
b) idênfficâÍ posslvêl Íazâo que imp€ça a paÍticipeÉo em licileÉo, no âmbilo do ôÍgào

ou eí idadê. pÍoibiÉo de contÍalaÍ com o PodeÍ Público, bem como ocoÍÉnciâs impêdilives
indirêtias.

9.4.6 Constâüandosê a srtueçáo de iÍÍegulaÍidadê da coí Íatada, sêÉ
pÍovrdencaada suâ notiltcâÉo, poÍ 6cÍito, peÍa quê, no prazo dê 5 (cinco) dias üeis,
ÍeguhÍize sua siluaÉo ou, no mesíro prezo, epÍe§ênt€ sua d€íe§e. O prazo podeÍá seÍ
pÍoÍÍogado uma vez, por iguâl pcrlodo. e critéÍio de contrataÍ ê.

9.4.7 Nào havêndo Í€gulaÍi:eçâo ou s€ndo a deíesa considêÍeda impÍocêdeÍüê, e
contÍâlentê dêvêÉ @municaÍ aos óÍgâos rêsponsáveis pêlâ fiscetzeçáo de Íêgul8Íi{radê
ftcâl quanto à inadimplência da contÍatada, bem como quânto à êxistênciâ dê pâgamênto a
sêr efeluado, peÍe quê sêjem acionados os mêaos peÍtinêntes e nêoessáÍios pâÍa gâÍentiÍ o
íêcêbimênto dê sêus cÍéditos.

9.4.8 PêEislindo a irÍêgulaÍidade, a contÍetânte dêveÍá adotaÍ as mêdk as
nêcessáÍiâs à Íêscisáo contÍalual nos autos do píocesso admanislíetivo coÍÍe§pondêíüê.
ess€guÍâdâ à conlÍatada a ampla deíêsa.

9.4.9 Hevêndo a efeliva êxêcuÉo do otiêto, os pE amêntos seÍâo Íealizadog
noÍmelmenlê, âté quê sê d€cida pela Íescísâo do oontrâlo, caso â oontÍâtâde náo ÍêgulaÍizê
sua sÍluaÉo.

9.4.10 Ouando do pegâmênlo, seÍá €úêlueda e Í€tênçâo tÍibutáÍia pÍevista na
lêgisleÉo aplicável.. lndependêntêmentê do pêÍceírtual de tÍibuto inseÍido na planilha, no
pagamênto sêÍáo Íelidos na fonlê os p€Ícêntuais estebehcidos ne legislaÉo vEênte.. A oontÍelâdâ ÍêgulaÍmontê optante pêh Simples Nacaonal, nos leÍmos da Ler
CoínphmentaÍ no 123, de 2fl)6. náo soíÍêÍá â ÍêtenÉo tÍibutáÍia quento eos impostos e
contÍibuiçôês abrangidos poÍ âquêt9 Íêgimc. No êntanto, o pagamento ficerâ condacionado à
âpÍesênlâçâo dê compÍovaÉo, poÍ mao de documento oftciel, dê quê fez ius ao tíetemêÍrlo
tÍibutáÍio ÍaroÍecrdo pÍêúSo na ÍêbÍida Lei ComplemefltaÍ.

IO. DAOOTA ORçAÍÚEilT

As dêsp€§es decoÍÍeÍ es da contÍelaÉo do objêto coÍÍeÍâo a coÍrta da sêguinte rubíhâ
oÍçementáÍia:

UMâD€
oiçAIErrÁn PRq'ETO'AI|V|DAOE

EL ErÍÍO
OETPESA

FoillE! 0C
RECURTOS

tEcilÍARt

208 20,.2 33.90.39.@
r5@r@2@00
r 720@0@000

SAÚO€

N' 2006 33.90.39.(x)
r 50000000000
| 72000000@0

AÍ»TI ISIRAÇAO

205 2009 33.90.39.@ r50@0fi0@0 PIÁNEJAÀiIENÍO
206 mr0 33.90.39.@ r5@(mx)000 FINAITIÇAS

&? 2012
20rô

3it.$.39.@
r5000000@00
r72@0ü@0

OES€NVOLVIMENTO
SOCIiÀL

208
m?i
2ú2
2035

33.90.39.@
r 54000000000
15@r0010000
Í5í)00000@0

EorrcÂÇÀo

íI. DAS OBRIGAÇÓES DA EÍÚPRESA COilTRATADA

o



,EnIllrrÉanc(IxEooOI'rlD'GIO
€rar'- 't â.ar.ooGtl
lrOO.agI,ÚOr-nAD. :r -Caatto-(XIrc(,-tl-.l3aôú
3oarhx (ãr r.o.a..g

I í.1 . A êmpÍesâ oontíetade sê compÍom€ilê a rêalrzar a pÍeslaçáo de sêÍviçps de
essistênciâ técnica pâÍa menutençáo pÍevênüva ê corÍetive êm micÍo{ompúadoÍês,
notebook's, pcÍiíéíicos ê manutênçào d€ impÍossoÍas dals sêcÍêteÍiar do município de
Gongogi. coÍúoÍme es êGpêcificeçôês e coÍldiçô€s eslabêhcides no prêrrênte T€Ímo
de Ref€rêncie e no contreto fiÍmado êntÍe as paÍles.

lí.2 A êmpÍese coÍüÍatada sêÍá Íesponsáv€l poí disponabalizaÍ mâo de obÍa 6peoalizada
paÍa alendeÍ às demandiag de manúenÉo e ÍêpaÍo dos equipaífleÍrlos Ínencionados,
dev€ndo gaÍaÍüiÍ a qualidad€ e €ficácra dos serviços pÍestados.

íí.3 A empÍesa contÍatada deverá cumprir ÍigoÍosamenlê os pÍazo6 estipulados pâÍâ e
Íêalizeçáo dos seMços, gerentindo o pÍonto atêndim€nto às solicitâçôcs cmcÍgencieis
e â êxêcuÉo dâs mânutençóG píêv€ntivâs dênúo dos intêívâlos êstebelêcidos.

lí.4 A emprese contraleda deverá fomecer os mateÍiais ê peças n€cêgsáÍiog paÍe a
íeelizeçâo des manutençôes, sêÍldo Íesponsável poÍ stla aquasiÉo, qualidade e
compatibilidede com os êquipamêntos om quêstâo.

l'1.5 Além des manutênçôês pÍêvêntives e @ÍÍetivas, a emprêsar contÍetâde dêvêÍá
disponitilizar um supoÍlê técnico íemoto paÍa dendimento de dwidas e soluçáo de
pÍoblemes Íêlâcionados eos êquipemêntos contrâtado§.

íí.6 A empÍêse contÍalede dêvêÍá mâr êÍ êm sêu guedÍo de funcionáÍios pÍofissioneis
quamcados € deúdamenle capacitados gara a Êalaacâo dos sêÍviços contíatados,
geÍanlindo assim e excêlêncie ne êxêcuçâo des aüvided€s.

lí.7 A êmpÍêsâ conlÍetade dêyeÍá adoteÍ lodes e3 mêdid6 nêcêssáÍias paÍa pÍesêÍvaÍ e
sêguÍençe ê inlêgÍidadê dos equipemênlos ulilizados nes secÍslaÍias do municÍpio de
Gongogi, sêÍrdo Íesponsávêl poÍ âíentuâis denos ceusedos duÍanlê e êxecuÉo dos
9êíViçO3.

íí.84 êmpÍêsa contratada dGveÍá GmiüÍ ÍêlatóÍios pênódicos, contêndo o Í€gistÍo das
manú€nçóes íealizades, as pêças e maleÍiais utilizados, bem como as
r€comêndaçôe§ paÍe o bom funcronamenlo dos equipamentG.

lí.9 A êmpÍesa conlÍdada sê ooírpÍomelê a ÍêalizaÍ evêntuais ÍepâÍos ou substituiç6ês
de pêçes d€ntÍo do pÍazo de geÍantia dos €quipamênlos, sêm ônus peÍa a @ntratranto.

lí.Í0 Fice êíabêlêcn o que quehuêÍ modificâçào ou âmplieçào nos sêNrços
pÍ€stados somêntê pod€É sêÍ Íealizada mêdiaÍrte aditrvo coÍrtratuel, dêvidamcntê
bÍmalizado êntÍe as pâÍ1e3.

11.11 A empÍesa oontÍetedâ sê ooÍÍrpÍomêtê a cumpÍiÍ todas â3 demâis obngaçôês
pÍevislâs nâ lcaislâçào âplicáv€l ê no coÍ Íelo fiÍmedo ênlÍê es paÍl$.

12. DASOBRTGAçÔESDOCOilTRATAilÍE

a) ExigiÍ o cumpírmê,rlo de todas es obÍiíIaçóês assumides pêlo ContÍâtedo, dê acoÍdo
com o contÍâto ê sêus altxos;

b) Receô€í o objeto no prazo e condiçõ€s esteb€lecides no TeÍmo de R€ÍeÍência;
c) Noü6câÍ o ContÍetâdo, poÍ êscÍito, sobÍê vlcao§, dehito6 ou ancoÍÍcçõ€s vcÍificâdâs

no otri€to íomêcido, perâ quê sciâ poÍ ele subsliluÍdo, Íêperedo ou coÍÍigido, no lclal
ou om paÍtê, âs suas e)Çênsas, fi)€ndelhê prazo paÍa as dêvidas corÍêçôes.

d) AcompenhaÍ ê fiscâlizeÍ e exêcuçào do contrâto e o cumpÍimento das obÍigaçóês pelo

ContÍalado;
e) EÍêtuaÍ os pagameÍ os na íoÍma ê pÍazo cslôbêlêcidoE:

0 AplicaÍ ao Contratado sançôes moüvadas pela inexêcuÉo total ou paÍcial do ConlÍato;
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g) CiêntiltcáÍ o óÍgâo dê rêprêsêntaÉo tudicial do MpeÍâ edoçáo des mêdtras ceblveag
quâírdo do dêscumpÍimênto d€ obÍi]açôes pelo contrâtedo;

h) A AdminlstÍâÉo nào Íêspond€Íá por quaisqrcÍ compÍomÉsoô e8sumrdos pêlo

ContÍâtâdo com teÍ@iÍos, einda quê vinculadG à execuçâo do contÍato, bcm coíro
poÍ quâhuêÍ deno ceusedo a têÍcêtÍos êm d€ooÍrênciâ dê elo do contÍatado, dê sêu§
empÍegedos, pÍêpostos ou suboÍdinados

i) AtêstaÍ es notas fisceis emitidas pela Contretâde:
j) PubliceÍ os eíretos do contÍalo e de seus aditivo6, sê houveÍ, no PoÍlal Nacional de

ContÍataçôes Públaoas (PNCP) ou no DiáÍio OÍicial do Mem etá 10 (dêz) dias uteis,
contedos da reíeÍida assinatuÍe.

13. oAs |]{FRAçÔES E SAilçÔES AOilTMSTRAÍ|VA

13.1. Pelo descumpÍimênto total ou parciel do ContÍato, o ContÍataÍ ê porterá, sem
pÍêiulzo da Í$ponsatilidede civil ê cÍiminal que coubêr, aplicar as seguintes sânçõês,
pÍevistas no aÍl. í56daLei Federal no 14.13312021:

â) AdveÍtênclâ;
b) mult' de moÍa de até 1olo (um poÍ cento) poÍ die útil sobre o valoÍ do CoÍ Íato ou saldo

náo âlêndido do ContÍato;
c) muha de alé 20olo (vinte por ccnlo) sobÍe o valoÍ do ConlÍato ou do saldo náo atêÍrdido

do ContÍato. conÍoÍme o caso Íespeclivamente, n6 hipótêsês dê inâdimphmênto
tolal ou paÍciâlde obÍigeçâo, inclusive nos casos de extinÉo poÍ culpa da ContÍetâda;

d) lmpedlmento de llcltaÍ e contÍüteÍ, pelo prâro de .tó 3 (tÍê!) âno3;
€) Dêclütçlo de lnldoneld.de pâÍâ llciteÍ ou contíetlr.

,3.2. No tocânte a apliceçâo das sançóês, as mesmes sêíào dêtalhademêntê dêscÍitas ftr
minute contÍaluel, dispoíribilizada as inteÍêssadas junto com o eyiso dê dispêns8, antês de
sêÍ Íêalizada a €Úeüvâ contretâçào.

11. MOOELOOEGEST oo coilrRAro
14.1. Assinedo o coí ralo, a adminBtÍaÉo publicará o Contrâto;
14.2. A liscalizaçáo do objeto dêveÍá sêÍ Íêelaâdâ etrav6 do fBcal do contrato.
1.0.3, Após e assinaluÍa do contÍalo s€É êíniüde eutoÍizâÉo dê Íomocimênlo;
í4.4. DêvêÍá sêÍ comuni€do poÍ êr3cÍito (pÍebÍencialmente poÍ mêio de e-mâil) â conúelede,
sêmpÍê que nêcBsáÍio, a oconênciâ dê quâhueÍ m€dide quê demeÍÚ€ comunksÉo íoÍÍnal
entÍe a3 peÍte§ contÍdantes;
14.5. A conlÍatade. pêh inexêcuÉo total ou parcial das condiÉ€s estiabelecidas no aiu$ê,
sêm a dêüda justr'ftceüva acêita poÍ este órgáo, e sêÍÍr pÍêiuizo das dêmâis sançôês
eplicáveis, ficaÉ sujêila, a cÍitéÍio dêstê mêsmo óÍgâo, âs p€nalidedes de Sançâo
Administretiva preúías no ContÍío;
14.6. A gêstào do contÍirto sêÍá €úetuada pelo SecÍetáÍio dâ Pâste.

16. oAPROPOSÍA

15. 1 . Nâ pÍoposta apÍasêntada pêla €mpÍBa dêverá coÍrtêÍ:

a) DescÍiçáo do objeto;
b) Valorês unítáÍios ê valoÍ globâl:

c) NúmcÍo do CNPJ da empÍ$a:
d) EndeÍêço Ílsico e êlêlÍônico;

:l
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e) T€bíon€ d€ CoÍüato;

0 Data dê €missâo;
g) Nome compbto ê idêntiltcaÉo do rêsponsável pela elaboÍaçâo da pÍopodâ;
h) AssanaluÍa do Íespomável.

16.2. Na píoposta o veloÍ dêverá englobar o custo com e entÍêge dos ilêns. os guais dêv€Íâo
seÍ enlÍêguês da sêde destâ PreÍertura Municipal de GONGOGI/BA.

GONGOGI/BA, 29 de egosro de 2024

A}IT KA D SOBRII{HO
SECREÍ TU L OE AOtrl{rSÍRAÇÃO
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Proct380 ADr{EÍRATUO r{. r r.fi!04

Tomesâ Êibtco qrr. iildc @tlGOGl/BA. po. mri(, & Sêtoí dê Liiur0õâ6. í.8f2árá
Oitpcnts. com criúb (b iulg€manlo írr€aorpírçor, nâ hiÉlêÊa do tí. 75. iaciso rl no6 ta,tnG
ú, Lêl no la.l33, dâ lo (r€ âbít de m2l € dcmsis l€giJtçào spLcavê|.

Oâi. dâ sâ$áo: 031094024
EmsI: 3âlodicíâcaoeoogoei@gmsil.coín
Horúio dâ úvio: O. 29/(,8/2024 âÊ t2H0ü n Alé 03r09Íãr2a à r2Hooíin

r. ooJEÍo oA corriATAÇ^o onErA
l.t. O oblÊto da píescírtc digpêílsa é a êscolhâ (râ oío9o8lâ íüúE vanlâlorâ gar'â a

coflrtarAç^o oE EIPRESA ?Aia Pt!3Íaçao oE Sctvrço oE als6rcxcl,a
rtcxú{c^ plta rAxurExçAo ptclrExtua c cotnEflva Er rtcRo.
corPuT mruS, l.orlBool( 8, PtirFÉnlcos E r xuEr.ç^o oE IPiE83oi 3
o 3 SEciglaRra3 Do ruxlclPlo oE oorlooGl€À coníoíÍn coíúiÉ.3.
quanlidâdaÊ € srigênciss êstsb€lâcide3 nasi! Aü3o da ContÍdâçáo Oirctr c r€us tÍraros.

1.2. A coaúalrláo ocorr€té em lol€ unico, coab,,,i' lüla cooslar c t{O Al{eXO I
r.3. O critérb dê iulg6ltrnlo adoüldo 8ará o raenorpr!ço. obt.n ad't as criíÉírcirs cooüdat

n€3ta Aüso dc conustaÉo oírls c raus Anaros quânlo à3 â3poci6ca@! do oài€to.

2. PART|CPAçIO XA olSPE]{sI
2. t . A3 dtrpíÊasg iniaíÊ3sadss dcvÊráo ancmthhaí prcgosta & PÍ!ço a Ooc{rírGnbçáo dc

Hablittçáo êxdusivsínrntâ no êfi Eil satoÍtcilâcsoeongogi@gmJl.co.rl.

2.2. Nào poíiarào psíltcl9aÍ d$ls diEpcass 03 ,omecadoír3:

2.2.1. que náo ateíúam às coírdiÉês dêsL Edilâl & CoírbslsÉo Oiícls r s.u(s)
anêxo(!):

2.2.2. êsúang€rÍoê qlJê oâo lênhem Í€g*enteçào lr9âl no Brâ3f coír poírúaa

c4r"ssos 9arâ Íroeôe, ctaçao ê íÉeon&í 8ürini8ú8üv8 o., irrdicislmcnta;

2.2.3. qua !c coquad.am ôa8 saguinlâs vadagôcs:

â) âuto. óo ent€píqêb. úo píoiato básico ou do pÍoiato êxc§.rüvo. oa3soa íislca
ou irrldics. qusírúo I coolÍalefÊo rGí3âí !oõ.â obrâ, sannçog ou íoíncdmênto
da b€íra I ab 

'ttrci(ro€dc;
b) cmp.Éa. Éoladrín€nta or, €ír congóÍcjo, ,âr9üúóval pdâ aEàoí8çáo ô

pmioto básioo ou do píoicto ârcorti\o. ou lnrpíGsa da quâl o autoí do píoiGto

sdâ ddcant!. g€Ísrtê. conúolâdoÍ. acionists o., ddâotd da msis (,3 5
(cinoo poí cênto) do câpit8l co.[ dÍ€ito â volo. íÉpooÉyêl tácnico ou
suboo.ruabdo. qsâíúo â coriúrlaçâo vÊl!8ú soà.B oà.8. 8áÍ1,tpc a,
,omêcimento dâ bant ! alâ nâca88áÍio6;

c) pa6lor íílicâ o, iídie quc t. aírcoírtG. ao lcínpo óâ cooúrlrçao.
iírpoglitútrdâ dâ c!írlmlâÍ em d€co.íàncis & sânçáo qtx lho íd íngoste;

d) lqu€L que mantaohâ ünoro da mhrÍlat iácr*â. comrrorl. êcooünac!.
Itn írcairr. üabrtrista o., civil coín ddFírlc do óígúo or, anliradc oonraEnb

CERTIF DIGITAL: OT VDNZRENJU0OTDGOZCZM0

Esta €diçáo oncoírlÍe€e no salê oídel dêste ente.
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ou oom tgcntr Aiõtco que d€3ômpêÍràe funÉo na lidlâçào ou atuâ írâ
Íllcar:âçáo o{, nô 9631â0 do coítúato. o,, q!,3 d€b3 $ra côoiugÊ. colttp8íüâio
ou peícnta am lirúâ ,aL, coLtcr,l ou poÍ eltnk rd€. âtó o taícairo grau:

â) rmpÍ.s.s coírúolrdora. coírlrolrdâc ou coli€grr8. nos tsmrc dg lgi4lE !!09
dr 15 d. dc2r,tlbío dc í976, co,rcoí!íúo ãrú! si:

0 Égsor íí8ic. ou irldica qu6, nos 5 (cinco) anos antoíloíÊs à diwhtçáo (b
tüso. tanhâ riro co,ú€nadâ iúicjaln6nta, cúr ,âÍr8ilo am iuhpdo, por

crpb.açào dc lrSbâlho iôÍrrü1. poí !ubmi33ào ds lrab€llsdol€s I cdrdiçõG
ânálog6s àc dâ $cÍ8vo ol, poí coírlíatâÇáo dc adolcacantas nos casG vldadoa

É18 lêgislaçáo lr8b8rúst8

2.2.3.1. EquiÍ|s.âm€r âot tulorls do p.qelo ,s ê.trpí€!a3 inl€granle3 do m6Jno
grupo Gcooô,túco;

2.2.3.2. eplcâ.ta o digpoclo n8 âlínet -c- Itmbém €o Íoínâcadoí (|l,ê atuê am
subcliturçào a ojlre É8!oa, Ílica ou iurldê. coír o inirilo da buíbÍ â
aÍGtivÉads dâ srrçáo I êla âplicâde. includw a Êua coolíoladoúa. coíúotsata
o, coligad!, dÊú€ quê a,âr,úsrcnl3 coínpíorado o illcío or, e utilt28çao
lrrudulent, da pa'lô.rolidôóE iuÍídic, do,omâc€dori

2.2.4. oÍ!6.rizâç&s óÊ Sod€ír9dê Cir{ do lnlere8sâ Púüico . OSCIP, sluâÍrdo n€3ss
coírdição (Acóídâo no 7a6l2014.Tcu.Plêflrb): o

r. oA APRESEI|ÍAçIO O PROPOETA

3.t. O in€íÊ€so do íoÍn€ca&í sr dsrá @ín o anvio dâ p|ugoota. ne Íoírnâ drstc iLm.

3.2. O ío.nacado. intG..ssádo. aÉg r alvt lotçáo do aülo da coaln sçáo (l.!|,a.
Gncsttiíüará, ârclugvrn€nta ôo â{!ril iúl5do. I píopo8tâ cdn e d$criçáo do oôiâb
oÍaílâdo. s mâ.ca do Íroduto. qutnóo ío. o ot!o. c o p.€ço, atá âdturêohúárb
êsrabclcodos ptrâ ,b€ÍtJ.8 do poc€dim€nlo.

3.2.1. A píopostâ l,ambám dêvüá cootcÍ dcdsíaçáo da quê coírp."Grúa a nÍGe.alidâde
dos qr8ios pâÍE staíúinülo do3 &ütos Úrballi3tú Ssrgúrâdo3 na Coíth.riçao
FGdcíâ|, n.3 his trabatúrtB. nâJ noítnas irúrabgÊig. nâg coírvançôar coblivag (b
úab€llro â írG tannoE & grrrlâírnto dê coí'rduta vigcnLt nt drfa & cnüleÊ drt
p.opoot88.

3.3. Tods8 es êsp.o'ficâçôGs do oõicto cooü(râs nâ pÍoeo3t'. sm êsoeoâl o pcço.
vinorbm r CootrâEdr.

3.4. NoE vâloíÊ3 pío@tto3 clra.ao irctusos to(b3 03 olaloo operacbaáas. €ncareo6
píevidenciáÍio8. tÍâbâllidas. úibríárlog, cdnê.clt s e quâBquêr 0|rú06 que incirâtn diÍalà
ou irúialsnaota na píad!çao üê 3rívrçG:

3.4.1. Os pí€@s oÍaÍta(bs. lsnto ns pÍo9osta. larao da ercluCvâ Íaspoír3eutdadc do
Íoín6cadoÍ. náo ha arsidhdo o dílilo de pLita!í quehuaí 8Lí!Çao. lob aLg!çao
d€ íÍo. omisgáo o, grr8lquaí ouúo pídaxfo.

3.5. Sr o Íloimc úibrrtá.io út aírp.aa! implicrr o r€coàimarto óc úibulog âm
paícanlurB vriávrB, t cottçáo tdGquadt sêrá â qJc co.Íúaoo.rde â lnlâdiâ do3 âíclivog
Íacohiíncnlot dâ amp.csâ no3 úlimo3 doza írasa3.

3.6. A ro.rlaírt çao dr! p.opoltlr irterca obíig8toÍiadadê úo q,ttpÍiünto dsg
dispo8.gôa8 nabs coí iót!, cír co.iroíríii(rrdr oo,r o (pa db9ôa o frrrDo d, Rclarancia,

CERTIFI DIGITAL: OUVDNZRENJUOOTOCiQZCZMO
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at$rr*xb o píooooaírb o coíngolttEao dâ íoínêc€r c maLÍiab, êqúo8{nêntG.
ícíÍaíncntâs a ut!írsilios nacBsáíios. ãn quútirâd.s â qu€Idadca úaquôds3 à paííGil,
axaorçâocoolratual. pío.trorreíxro, quâÍrdoÍcqu€Íiro. gua3ubolitui(Éo.

3.?. Junttm€nlâ oonr â docurdrl,glão dâ htbrfbçáo d€wrào sa, €ncâ.nirúadoo âE

d€clgracias íÊ€Íivos â:

3.7.t. qua inaÍiatam Íalos iínp6diüvo3 plra suâ hsbiliLçáo m caílâma, cienL da
obÍigEtoÍhdsdâ d€ dad8r8Í ocoírâíü8s Írostíi{xÊs:

3.7.2. gua q,llpía oB ÍlquisiloE êgltbal€ddoG no aíigo 3' d, Lêi Complârunitr no 123,

dê 2006, .sLndo apto s UsuÍn iÍ do úslsmanlo ísvoíêcido estsbaú€(iro êm gâus

srts. ,12 a 49.

3.7.3. quê agtá cjênta c co.rcôíúâ @tr âs co,rú9õês conlirâs no Avllo dê CoílFâleçáo
Oinett ê sêur ü€1o3:

3.7.4. qra aÊ8tma a rÊ$onratÍ]d8dâ p€lâB tran3açôê3 quê Ío.êm cr€üJada3 íro sisl€írt.
a33rrmindo c!,no ltírn€a G verdÍrêara:

3.7.5. qu€ clJmpí. as axtÉncjâs dâ Íâ8ê ra dâ ca.!o! p8.a pê3gos co.n úaÍrciênciâ c
pâÍe ÍaâbifEdo (,3 Píavidanciâ Social, da qua lral,a o sn. 93 ds Lêi no 8.2Í3,91.

3.7.6. qlra nào aíÍgíage ín€ooí dâ l8 sms am lrsbalho noturíro, p€rigoêo ou hsalrbíÊ c
aáo ampí€ga ínano. dê t6 anog, salvo mênoÍ. â panir dc i4 ano6. na coírdrçào dâ
8prendiz. nos teímoa (b rúgo 7'. xxxlll. d, co.!íituiÉo:

.. Jrrl.oaxErÍro oag PRoPoSÍas oE PREço

4.1. €ncanúdâ â ,â!. do rnvlo. !!.4 v€Íifcrdr â cdrroÍÍldrda dâ píopoglt d$Jlicsds ã!t
píiniío t eaí qur o â e(,ê$r!Clo do oàiato â à coorpdiul(rúê do pÍÊço .lr ÍrlâçJo âo
êdixr€do p€re € conlratâçáo.

a.2. No caSo d€ o pÍaço dr p.oeo6l,t vaírc€do.t cstr rcinr do GsUÍiado pd! Admlnistaçáo.
@aÉ havaÍ 8 ÍragÉirçáo da coíúiçóê3 mlb vütBjosls.

'1.2.1. Ncatê ct!o, t€.á Gncâniinhadâ coírl6propostâ so íoínccadoí quê tanhs
âoíGsartâúo o .t|êlt|o oí!ço, pâÍe quG sci, obtirâ mahoí píoposür co.n píaço
coínpaível ôo aíimado pala Alfnini8r8çào.

a.2.2. A n€gülaçáo podcrá ra. ícrtr co.tr oo dcrnâE loírccadoírs dss3il'Eado!.
ícrpail,eds a oíúrm dG cb!.riíc!êo. qu8fib o píimciÍo colocâdo. malmo após s
.€gocjrçáo. ,ar d$clâ3sifcado €m,84ào d€ sur pÍopoEte paímílacaí ecins ô
píÊço máximo daÍniro pâ.Ê a cont.altsão.

4.2.3. Enr qilalquê, cr!ô. coadrída a íragociâçáo. o GSultâdo sa.á íêÍistÍado m sta.
a.3. Esttndo o p.€ço conpâtlrrol. !€Íá lolicil,rdo o anüo dâ píopGl' a, s! nacrssádo, de

doornênlo€ cdnpl€m€nüarêc. 8dêqu8dt ro úlümo l€noa.

ia.a. O Írâ2o da vsldú! ds píooottit nào raÍá iôícrio. a 60 (srssantB) dias, I coírtar ós dsia
da ruâ Ep.asanleçáo.

4.5. Sará ôsdâsifcads a píogoslr wncadoís qlra:

a.s.t. cooltw' vícjc har.lávGi3:
4.5.2. nâo oà€d€caÍ aa 36p€d'ltcaçóêg tétni:â3 poímrno.izrd$ ncatê ,úso ar am sâus

âÍlêro3:
4.5.3. âpí€3€ntâ, pí€çG inêrcquívoii or,r p€llnân€€êí€,r âcimr do p.a@ marimo dlllÍ*ro

p!'' r cooúlirçâo:
4.5.a. nâo lirÍ€írír êuâ sx€quihtdrdô demúsürdâ, quírô cíglô p.ls Admni!úloao:

CERTIFICAçAO DIGITAL: OUVDNZRENJU0OTDGOZCZM0
Eslra edrçáo enconEa€â no sil€ oficiâl desle ênl€.
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4.5.5. âp.!r€ntr, (rêgconíoíÍnldrdê coítl qJâÊquar oulr!6 sx(lancis dê!!ê aüro or, lauE
ânâxos, d33de qJ€ ing€náv€|.

4.6. Ouando o íoínccado. oâo coír3Ggui @írp.ovt, Ora pc3ui oU Dostrió íaqrÍro€
suÍcbnt.3 pâ.â arcculâí, coírllnlo o oôicio, aará coírlidrrúdr inGxcqrrlvcl a p.oÍrocl,,

da p."çc oU mcnor lancc quc:

4.6.1. íoí i,BuÍrci€nte para 8 cooêÍt .' do8 crrStog d, coôfâtáção, 8píÉanta p.!ço€
globâl ou unitóíio§ sinbótcog. iÍÍiróÍi» ou dê v8lo. zío. incompetlvds co.[ o€
píÊçot dog lnsurno3 € BâláÍto6 de rn€Ícâdo. âcr?lciroê do3 G3p€cti\rG 6ncârgoê.
lhdr quâ o tto convocalóÍio da diap€nra nao t€íü€ êtüib€l€rido llrútos mínimoÊ.

crcato quâ.úo aa Gí€Íirütr I mtt!íi8a8 ê hgtâlrÇô€s dê p.ooíi(ldâdâ do p.úpÍio
ío.nrcGóoí, prr! os qu€i3 ala íÊnund€ â prÍÊ61â ou â lolrlidâda dr Ígrunc'rçáo.

4.6.2. sprcscntaÍ um o,| mâ.3 velo.ca ds plsÍihs dG s,3lo quc arirn inÍGÍiras áql,.lâ3
ixados ãÍ in3iumantos dc ctrálGÍ írodrrâlivo obrigrtório. llas coíio lcE. mGdldâs

ÍríovEó.ús â co.lwngôGs colGlivas dc Fâbtro v{Gntca.
a.7. Sr ho^rrí indícios dG incxGquiuldedê dâ p.o9o3L dc píÊço, oU Grrl câso dB nacêssidâda

d€ osdaÍÊcimêntos coírolrín€ntaÍrs, poderào !aí eí€luâdâs diteânciâr, psís quo e
GmpíÊrâ ooínp.ot c â cxlqultilúadâ da píogogtâ.

4.6. EÍ?os no pÍ€€ncfilírGnlo dâ plgritra nào condiluen motirÍo pttâ a dêlchssincâçào dâ
píoposl8. A plí$h! d s., 4ustada pah ,omocadú. no pí'a:o indicâdo p.b sblsma.
&Ê& quê nào hqt nqo.rsáo do prrço.

4.6.1. O aiGtr dc quG t ltt êslc disposilivo sa lmitâ â !ânâ, crÍos ou ,alhs3 quc náo
8lt3íÊm I substânci8 dar píopo8ls:

4.8.2. Con8irGÍs.Ga GíÍo no píaanclünânto ds plâ.ülhâ pâssíval dc co.Ílfêo s ind€Éo
dc Íacoltimaolo da impoêlos a ooírúibu(pB ôâ bímâ do SiíipLs NECjonâ|. qusíÍb
nào c8bívêl €8sa íÊÍiÍnê.

4.9. P€r8 Íns do enál8a ds Íroposb qusírlo âo ormpíin€nlo daB eÊp€cifcsçôês do oàielo.
podaÍá saí coi*r! r mânlrasiaçao rsarlir do satoí íaqulsiEnl, do saív(p ou ds árls
êspacialzrdâ no oticto.

a.10. S€ e pÍoposl,a ol, lsncâ wncadoí Íoí d$cl8ilicsdo. saÍá .Iaíinâd€ s píÇosla
ou l€nca subsGqtxnla. c, assin sucsssivsirntr. ns oíú€ír dc d$sificâçáo.

'l.tl. Hâvrndo nacGsidâda, I sa8sáo s€rá srrspcnsâ. iaíoímsndo.gâ no'órl'e mvâ
drt! e ho.&io pâÍ8 I sut coírtiÍx*r8dê.

t.12. EÍrcaÍradâ E EnálEr quúlo à scaitaçâo ds pí!posl3. sa inicieÉ s íssa da
hauhaçâo, ob!êftado o (l8e6lo íLsl3 AvÉo (,. Conü8!âçâo Diíêlt.

i. HABr.raç^o
5.1. 03 doamrntos s s.'rm âxiÍrk os pâÍe íhs & hrtÍÍlaçáo coírslâm do AlleXO I IEiIO

OÊ REFERÊXCIA &st€ sviÊo â s.rào solidts(bs do loínâcêdoí mais b.m clssiltcado
no aÍrvio de3 píoposlâ8.

5.2. Co.no con(Içào píúüe âo crânrâ da dooJín€nlâçâo (,3 hâtilrlâÉo ô íoínetêdoÍ dâlailú
do pÍopogtt classilhsda om píim€-o li,eâr. sêó r/€íiÍcado o êrBntlC &3c4lttlp.Ittanto
dâc co.úiçô.3 dê pârlicipaçáo, Êlparjslm$tâ qranio â arisLncis dâ t!.rçáo qua inpGça
a gcíiooaç.o no caÍtt no or, e futura co.ltrâtrfro, mêditntG â co.llultt aos slgiintc
cadâsúc:

a) câd'3úo NâcdnC dê Empí€3â3 lnidôrêas ê $JsÉnras . CEIS. menüdo pêlâ
Cmbolrdon!.Gr.C d! tJíriao ayÊv*.mílâErranso-rnci!.oov.br,câi8):

€) Cod$úo Nlcillal & Cond.nâ06.3 ClvÊis por Alos d. lmpÍot*rld. &rít*risaüva,
ltlântido palo Coôlallo Nrc.ionâl & Justlçt
í$íww.orifugiaÍ|m.obldad. Ílrn cditdtâí raourÍiro.oho).

c) Lirtr dê lióônêoE mantid, p€lo T.ibunrl dâ Co.rtrs da t niâo . TCU;

CERTIFICAçÂO OlGlÍAL: OUVDNZRENJUIOTOGCTZCZMO

Esle ediÉo ênconlre-s€ no site ofrciel d€ste ênte.



Orrhlsíêie
29 dê &p.to dG zoza
6.ArioXX.M223a Gongogi

Diário Oficial don rlclPlo

ãlrralÉracarrcEllltrítFa;!o
crll l"ala,Eal
tr D,.GrEtlE.o t -GtatD- €aE!.4^ - al.lp
aqar.roÍ !.Dx.a

5.2.!. P!r, ! coo3rrt, & íonircado.a! pê8so€ iutí(*:â poderá herraí I sub3ltrjiçáo dtt
coosuils da3 allnêâs'b'. t'6'd'acims pals Cmsuls Consolidadâ da Pcasoô
Júídics do TCU (htlpsJrcrítiro6âpí.apF.tcu.go!r.bí4

5.2.2. A ooírsuiâ soa câdcanc acrá ÍÊtlirrdâ aÍn Íromê ds êÍr0íass íoÍnccadoÍs a
lâmb{rn d. sâu sócb mepírüa.io. por íorça <to sn{p 12 dB L€i n' 8.a29. d. 1992.
quê p.rvê. dcnt B as gâ.lçôêg impo3trs e ír8poír8ávrl pab píálicâ da eto de
hrp.ot idlde jrri,úslrtüvâ. , p.(r{iÉo d€ coírúElsí conr o PodâÍ R]õlico, indusir€
poí intcímédb da Éasoa luíldicâ dâ quâl sâra sócio m8írilá,to.

5.2.2.1. CrSo co.Bt€ nt Cdr6dts dê Saluáçáo do Forna€doí â arBinda de
OcoíI.nda3 ltnpcdilivra lndiÍ.la§. o gestoí drt€pnorá para v€íiicaí sa houw
taudc po. OâÍtr d,3 arpíÊssB spoírlâda8 no Rd€tóÍlo dâ Ocoíranciâs
lmpêdiüva8 lndillrs.

5.2.2.1.1. A tlntâüva dc bu,it sêÍá vêÍillcsda po. Íttaio dos ünorlos
sociatáÍÍ§. líües dê Ío.nccimcnlo 3imleí63. d€ntÍ€ oruos.

5.2.2.1.2. O bínêoadoí srrá co.rvocado pâra .nâ.úÍêsürÉo gíÊüerênlê à
suâ desdesrificeçao

5.2.3. Comtalâda a cí3tanciâ dc sânÉo. o íomêc€doí 8âíá í€prrlsdo inât fiaô, poí
í8lta dê coíxtç5o dG pârlldpsçáo.

5.3. Hsvando e nccassidada dc €oúo dc docuncnlG dc hrb.lilâçáo co.npl€ln€nürg3.
necassiios á coííiímâÉo dtqrrabs Gr(lirog n.3lê Aviso dâ Cootístê9áo Oiíara ê É
epíasaolâdc. o íoínccrdo. srrá convocâdo I €ncáminhá.16, gm ,oÍrnâlo d€atd, apó6
rolcitigÉo ds Al,flúniíraçáo. 8ob panâ dâ inâbiÍl8çâo.

5.a. Soínaíía hsvará s nc€casirede & co.rp.orâçao do p.Êaírrrimênlo dê ÍaquBit6
ír€diant3 8pí!8anür@ do6 docunentor oÍrÍliuis nào.dhitaE quardo holr êr úl'vida ctr
Ídâçlo à htagÍidârra do doort!€írto dÍliEl.

5.5. O bm€câdo. €nquádrâdo coíro misoaírpí€ôod€do. iúiüdud quc a.Elrnda atí€ílÍ og
bêírârlcios (b úllsmanlo díaíancildo pírvistos m L€l Co.trpLílr€írlr. n. 123, dê 2000,
âatârá diSpensrô (a) d8 pÍova da iínariç5o nos crdâíÍos dr coouibuhle3 6§túuJ ô
íunicDal a (b) da apía8'ltâçáo óo bdíço pEúimoí{el a dâ3 dãnoír3traÉct conlábo3
do ú{liíro arcÍcicio.

5.6. Hayaíúo ncca$idâda úâ anúsar íriruciGaíranta os doarínantG art iros, I sassáo
3rÍá 3us9a,l3a. g€rúo hÍoím8dâ a no\ra ó,âtll a ho.ódo pars I sua coírliíxridadâ.

5.7. Sêrá hstittâ(b o íoÍnacrdoí qur nâo co.ipro!ô, sua htbitlrçto. !€lr po. nlo âpíatanl,
quo{rÉr doc doornaírE arigÉo8, ou apÍs8rnÉ.lc am déaêoído coír o rÉiâbchcióo
nrCc Aviso dâ Co.rlratâçào OiíÊtt.
5.7.1. NÊ lürólesâ da o íom€cadoí oâo Bt€nder à8 axiíÉncier 9âÍe I htblibÉo. o úlÊo

ou €nlidâda axÍrineíá 8 píopGte 3uücaqr,rfltâ c aa3in lucataiva,rcírtl, nt oídG.tr
dê classi6câçâo, stá â eoursçáo da umâ pÍopoal,e quc etandr ô3 GÚpcclfrÉÉcs do
oàiclo . 8t condiçó.8 d. hetililaçlo

5.8. Cooslâlâdo o stândimcnto âs Gxigências dê habrfbçáo. o ío.nccEdo. 3€É habilittdo

C. COrÍR/$lçÂO
6.1. Apór, ho.rloloosçâo â sdlt dhsçào. csso sa oofldus pals coírt 8tâçáo. saÍá flmsdo

TGÍno dc Ccrtn o ou cí*iro insÚtrn€olo €qiivaLota.

6.2. O sdit di:súio t rá o p.8:o d. 03(Es) dias útds. cootâdos t p.íÍ da dâL dc
sus conrrocsçáo. par8 s6§nsÍ o Taímo dâ Coor8lo or, acálâÍ iírstruíricnlo cqdvolGírlc,
coírlbmr€ o csro (Nols & Emp.nhorfua Conurbr üldtzaçao). tob p€ru de dr€ak do
dirsilo â coírlr8trçâo. Êâm pí€iulzo dâs ssnç6c8 píwirt$ nGrlâ Aúro dc CmtÍrlâçao OÍüâ.

CERTIFICAçÃO OlGlÍAL: OU\|DNZRENJUoOTDGCIZCZÍ\|o
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6.2.1. A,UÍdivct ronfD a cúítt,ocâg,o p8ía cúraparecrt ÊÊnío o ügb ou antidâd3 pa,'
a ás§r'rglurs ú foí,i,o ú Cotú.a,lo, e A.tn isu8f,áD p.teé mc,m,inhá-to püe
,sshrrurr. .',cdirnlo @,Ê'fÉ,túaocit posrâ, con süso d, tacatiali,alo IAR) dt
,ttolo *|.úaiÍtu, pr., ql,c larÚssthrdo e abvM ,D ptu2o & 03 (tas) dias, a
cotúr. de drl, b sau ,rcrôin n o.

ô.2.2. O prazo p.€ügto parâ âSlimt a do coírúslo o, Ecait3çáo dE nota d€ cmpaíúo oU

hsúum€nlo aquavCantê podará sâr pÍoírogsdo I (um8) yâ2, poí igual pGíiorro. poí
loro'irçáo iu3liltcads do adirrdicalário ê ac.ii. p€ls Admidstrsçáo.

6.3. O Acêire ah l,toae ü EapÉnho ou do in3,ruítlfnlo oquivdonle. cmiMa a amp.ês,
odittdicúe, iflplicê,to r8f,,úeciÍ,Êinlo (h qÉ:

A.3.1. /õlcr*t, l,tol, c§/, substiirit do o cotút,/.o. ,,ücendo.§â à.ateç,D .tê ,q&bs ü
esrrôcrcodr rs d,spor@s do Lct,to t1.r33, da N2r:

6.3.2. a coolrttxle sc vi[,aule à suâ prq@í6 e ás prãwsôes frolitês tE Avi§D dê
CoatarrrÊto Orrrs r saus anexosi

6.3.3. â corrrrrrrdo ,"con rrcc qu€ rs âipólâse8 dâ.Êsosiro sáo áq.,€rás p[eüsrás aos
odigos ,37 e 138 dê Loi ao 11.rW2, e Êc.onh€c€ os dit*tos ú Aífrnin,tÍ.çb
pr"vrblos aos ârlrgos ,37 o 139 ate,rÉs/,i,ê L€'

6.4. O p.âzo dâ v{Ênoe da coíürelrçáo á até $ dê idhoóe 2024 pÍoírooáwlcoíúíÍnâ
p.êvi6ào noô ânaxoa â csta Aviso da Coabstâçáo OiÍÊtâ.

6.5. Nâ âssiotturâ do coí râto ou do in3úunênto êquivâlênta sêó êü|irs I
comp.ovaçào d8r coíxri9ó€t & hâUnâçáo G conlrrtâçáo co,lsiJntdrS ne6ta âüÊo. quo

dav6.ao Ê€Í mírlidas pêb íom€cadoí dursnlr I vigancia do drúllo.

?. sA,lçO€s
7.1. Comata lnfâçáo admiílsFalivs o lorncccdor quG comctcr quli3qu€Í dr! iÍírâeôcE

píavi3lâs no âÍt. 155útt€.ô't't.133, dêm2l. quric aêitín:

7.1.1. dâí c€u8a à inexaqJçào p€íci8l do contÍâlo;

7.1.2. deí cautâ à inaracuçáo parEiJ ô coírt rto quc Gaula ert\.e dano â AdminlElrtçao.
8o fuírcioníranio do8 8€ívtor Êiuicos ou âo intrÍessa colclivo:

7.1.3. daí causa à inâxa§rçáo lotâl do co,rúEto;

7.1.4. daira da cnt,G06Í r documcnt çáo êxigrdr pr.a o c!ílaírr;

7.1.5. náo Ímnllr e tropoal,a. sâlvo am d€coíÍêncir dâ Írto gupolvêniênta devirrm€nte
irslifcâdo:

7.r.6. oáo Gâl€bíú o coírtralo oir nao anúagDÍ a doojíoanlroto axlgid! DÍt a
contrataçáo. quando coírrocado daoúo do pÍazo da veldlda da sur píoposta;

7.1.7. cnrai8Í o ÍaEíúaínrnlo óe cxaorçáo o|, de aolÍagE do otiaio de lcilaçáo trm
motivo iustiÍcâdo;

7.1.8. epía3aol, dcdaÍrçáo o, doormGíliaçao írls! cÍgrdr prÍr o carlJrc oU píaírí
d€drÍaçáo ,slra dwlnla a dtspanra ou a axGsjéo do coírFato:

7. L9. lb8udaí s diÊparuâ ou pótic, ío írârrdrrb,rto ,ta ârcqJeo do cont rto:

7.1.i0. compoluÍ.sa da ,nodo lí{dôíró ou cútlâtcí tluda dc qurlo,r€t natrêz!:

CERTIFICAçÃO OIGITAL: OUVDNZRENJT OOTDGOZCZMO
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7.1.10.í. Coolir€ra.sa coíItgoílrmnlo inirôoao, êírü! ouúor. r daclürçto fâEa
qugnto à9 coírdi)ôas d. psír,+sçao. qur o so.muâdãttcnto csno ME/EPP
o9 o colrluio ant! og ío.nrcr(bÊs. am qualqJ.Í momanto da dBpansa.
,n€smo após o ancê,Iâ,rcnto dâ Ía3" da laÍrcÉ.

7.l.ll. Írâticr, atoo illotos co,ri vÉtrs t lrusúa, 08 oài€lirros destâ caíâínâ.

7.1.12. ÍrstÍ:ar ato lêsivo prü'rlslo no @
7.2. O ,oÍnccadoí quâ @.nêt6í qualqurí das inlieçôas discriminldls nG 8ubiLns
artcíioíls 6crrá Suicrlo. sarn prquizo dâ Í€3poír3€tÍtd€(,3 ciül a c,iminel, às saguintat
sangóê3:

â) Âdvêírência pda íalt, do 3uüt€m 0.t.t dost Aviso dc ConlrâtsÇ5o OiíÊlâ. quendo

náo sa iuStiÍcâ. â imposiÉo dc prndi(râde m8is grâw:

b) Mult8 dc 0, 5* (onco droínâs po. c.nto) 3oà.8 o vâb. catimÊóo do(g) il€ír(3)
píqiÉicádo(s) p€la coodl,â do íomcc€do.. po. quslquaí das inÍrâçô.s dos Butitan8
8.1.1 s 8.1.12:

c) lítlprü,r€nlo d! üitâ. s @írt.alt, no ànbío de Adminiêtrsçâo PúUics (IíÊl,a €
indiar do entê Êd€râlir/o quâ tivcÍ sdi5do I s8nÉo, pab píazo mrüiíno da 3 (ú.3)
rnos. nor c$o3 do! tutÍtên! 8.í.2 â E.l.? daslâ Aviso dê Coofsulçào OiíÊlB.
qumô nào 3c rBtiicâí â iíllOoslÉo dâ p€nâtdadê m€as gravâ:

d) Oâclâísçâo d! hidonriLdê psrs lidt', ou co.rtr-ât . quâ inpcdió o rssoo.l!áwl d!
licilsí ou coírEâi, no âmbrto ds AdÍriri3útçáo Êiüli)8 dirêtt a indiÍêiâ da loóos e
€nta6 íad€ÍEü\roE. pêlo píâao mlíÍmo dc 3 (tÍêE) lílo3 o máriím dâ 6 (8€re) rno8.
nog cosos dos sutilgrs 8.t.8 s 8.1.12. barlr coíro nos dãttai8 clsos qlra,ult'fiquãn
I inpciÉo da panslidadc ,rai8 g.tE:

7.3. Na aptc€çto dar süçôr3 srÍto con36a.âdos:

7.3.1. â nâtuÍlzs a E gÍevideds óa iníraçáo coíictiór:

7.3.2. l! Écul!ÍÍrrdcr do crlo concíülo:

7.3.3. âs ciío,n8Lnda8 Eorevâííes oi, âtrnuânlra:

7.3.4. os dânos quc ódâ píoviaÍÊm para t AdmiÍÚ3úaçáo RiUiã:

7.3.5. s t nplsnlsçào o, o agaÍíatpsnânto da píogrsnâ da hlagÍirâda, cooíoína
noímâs € oíi3nl,tçóo8 dot ó.gàot da co.rt ola.

?.a. Sr t mul, ,pllcâdt € â3 lÍtdanizaçócs cabíveB íoÍÊm gupêrixÊr !o vâbÍ da
pseemênlo €wntJâIncnta deüdo pcb &lninbtrtfao ao coírürlâdo. alóm d, Édâ dÊ&rê
v!b.. â (fírítr|çt saÍá dasconlürâ ót gúr,nti8 píústldâ 0., tará coortdâ irdidslínanL.

?.5. A apfcrÉo dâs sânçôes prüvÉras ne3te Avi3o dê Conrâiaçto oirÊtâ, em lrírüâsâ
slgt ns. s oôÍigsçáo da íapsísçáo ht€grál do díro causado à AdotiÍrisbaÉo hiblica.

7.ô. A !€írâ[ó6d! dê multr podâ 8aÍ 8Íúc8d8 qrrrdali'ramaot, 6n a3 drílteag
!tnçô€8.

7 .7. S€. dursnl3 o 0.re360 da eplrcáCáo d6 p€nalk edc. houvcÍ indlcb3 dc A.ática d!
iaírâÇão âdt*listrâtlv8 $inceds p.lâ Lcin' 12.8a6. & l'd. â9o6to & 2013. csno ato b6irro
à aüriÍisfaçáo piruicâ naciooal o, csüaEEiÍâ. ó0iâ3 do p.oca$o adminBfâWo
íracasíÉ8 à apuraçáo óa ,c89oírsrbilidldc dt GírgíÊla dcw.ao rcÍ.ür'rGtid8 â âuloÍiórdc
coínpataíüa. com darpâôo ft,rúâmcnlâdo, paír ciànci! c dGcisâo !obÍ" a Gwnhrd
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inctlir?âçao dê invaÊtt eçâo pí€lnlnâr or, Píocâsso Adfllnlírrü\ro dc Rcspons!õlllz!çáo a
PAR,

7.E. A apu.açào â oiulgrrooto dss damds inÍísÇôas rdmhislãüvas nto coGidarâdas
co,m ato hsivo à ArtmiÍ*êlrgçlo rubfcs ascioírsl orJ cslÍaneai.â nos l€ímo6 dr Lri nc 12.846.

ú! lo (rc rgoglo dc 2Oi3. 3rguirào !âu rilo mímd n8 unidada admiÍÉrdivâ.

7.9. O píocr3ssmcnlo do PAR nào inlcírcí" íro slguin€ato ÍÊgulâí dos píoca3sos

adíninBln ilros âspacifcos OrE spureçáo ds ocoÍranoa dâ díos c ÍrciuízG â
Aútliliíraçáo Ftbtcs F€darsl rÊsultanlâ3 da ato Livo co,natiro po. pcs3oâ iuÍidicr. coítl
ou s.m e psnhip€Çáo dc âgcnlc Bit*co.

7.10. A aÍÍiceçáo da quehrreÍ dâs pcnâ1úad6 ÍrGvistas ca[:ar€c.a êm Éocas3o
rd|niÍúafâDr,o qu6 â38â9uÍârá o @nlraditóíio a a ampla daÍâ8a ao íoÍnrcadoí/sdrudrláíio.
oblafte.ldo.r€ o ÊoaÊ(Ixnênto pí€vÉto írâ Lêi no I'1.!33. dr m2l. ê arbadaÍiamütc na
Lci no 9.7ea. de 1999.

?.11. As sençôas por'atos pÍalicado3 no dccoÍí.r da coolrataÉo a8lào píÊvi3l,ât íroE

an"r6 â êtlê Avlto.

r. oag orgPo8Çô€3 GERATS

6.1. O p.laâúnênto sárá diwlgsdo no Oiádo Oltcisl (b municlÍÍo.

6.2. ]'lo c€so da todos 06 bnêc€doí€s íÊBlsrêm óêsdsssiílcados ou inâblÍsdos
(p.ocedLncnto frrcaSsrdo). s Admhi8lrrçto @€rá:

8.2.1. ,lprjui€r o pÍrlonto a!r!o coín uma now da!t:

8.2.2. v*r.*. pâ.8 a co.rlrEtâçào. dâ pío@8ur oblÉ8 nâ pcsquisa dâ píügo8 qua saíviu
dc bâBc ro píoc€dimonb. sê ,rolrvaí. Írivibgi8ndo€a or manoí!6 p.rços. !âírpí!
qua pGrívd. ê da8d€ qtr€ 8lêndda à8 condiçóât & h8uttâÇáo êxlgidas.

6.2.2.1. No câso do Búit€m aÍÍarioí. â cmt ialâÉo Ê€Íá ooeíaciooslizâdB ha
dê8t€ pÍ!êdimento.

8.2.3. ixtr pra:o pü! quo pü!â hltlrÍ 8al€qu!Éo dág píopclrs orJ óa d@rrülrçáo
da hâbllt Éo. coníoírc o câ8o.

8.3. Ài go\rtdôírtr! (106 rUànânE 9.2.1 € 9.2.2 acims podêíào Ê€r uüi2âd$ 6a náo
houvrí o coírpaílciíncnto d! quâisq$Í Íoínac€doíür intaÍar!âdo! (píoc€{riíncoto &râío)
8.4. HârÉÍúo g nacâssirade dê ,âalizâoâo de âto dâ quâlql,eí nâtJírza pab3
ío.nccldoíÊs. clri, p.azo ,lto co,rtL arâstê Avúo do Coaúâlsçáo OiíaL, d6rará !aÍ dandido
o p.tzo indcsdo pab sgênta compclrnt3 ds AdtÍni8tÍsÉo nâ Írs9acliv8 noülicâÉo.

0.5. Cab€Íá ao Íoínccado. ôcoíngtírhsí as ogaÍâçô.s. ficsflb íasgonsá\,gl p€b óous
dacoírante da prÍd8 do nagócio dÉnL dâ inoürwâncÉ da quâcquet m€mâg6rlt amitidag

lah Árrííirisúâçào ou dc !uâ dêlco.rcrâo.

8.6. Nto havcndo cxocdiGntc q, oco.rBndo quthuGÍ Íelo Êup€ r6Íúarta quâ in'pêçt r
Í3stzsgáo do caÍlsnc oâ dâlâ mrcâdâ. a a€§sáo !êrá tuto.nalÉa.neôtc t !.r8íêrÍra Dârt o
prirúío dia úlil gjb3€qucntc. Íro mêmo lro.árb 8írtaÍÍ)mtaírta âslrbd€cióo. d.€dâ qlJe nao
hai, coítltíllc8çáo an conÉrio.

8.r. Ot hú&ÍB âslâbal€ci&C nâ drMiloaÇáo &6tr proocdimcnto G ttrant. o cnvb <tc

leoolr obl.n â.ao o ho?áíio dê B.8cllâ.t». iírdud\ra O8Ír cDíriagÊír da Eírrro a íagislro no
Slrtíra € nâ doonn€nltç.o íobwr to pÍocaíriír'rêí{o.

CERTIFICAçAO DGITAL: OUVDNZRENJTÍTOTOGQZCZM(I
Este êdiçào êncoírtra.se no silê ofidel desle enlê.
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E.8. NoirlgE rcnto drs propoí.t r d, h.tÍlittÉo. â &tíninÉbrgáo podrrá §nâí cíos
ou íglhts quo nào âltoÍürl a subglâncig dâg Orooostâ3. dos documânlos c aus ysldsda

iuíiri€. mcúEotc dgspâcho fuírdaí[aírlsdo, íagirtísdo rm Eta a sc.ssíval s lodc,
âtÍilúndelhcs vâlidadê . êfcáci8 p.ÍE fíls d. hsulifrçào â d8sifrc.eáo.

6.9. As noÍmss (lsciplinsdoíes dâstr Aüso da Coolralsçlo DiratE sârào sampí!
int!í9.ÊLdâ3 ãt! ía\ro. dt ângf6çáo da üsprrla Gnú. 03 htrrcscadC. dca.b qtra oáo
comproínel,rr o ir c.r3!ê dâ &rílinistÊÉo. o p.rncípro dg asooo,nie. s fnalidâde a a
3rg[rrânç, dt co.rlrâtacáo.

8.í0. Og Ío,n€cadoíÊ r3gumC|n lodoa os cuslog dê p.!pa.rçáo e âpÍÊs!írtaçao dr suca
píogostts a a at n*ÉtraCáo nâo scna, ütr naúrrm cago. rÉgoo!áycl po. Gsaê3 orstos,
lÍrdapdrdênlêm€otô dâ coírôrçáo ou do íÊslJtlsô óo pío68so d6 contrslâçào.

8.t l. Em csso ór divc,!àncis círú! dispos(Écs dastc Aviao ds Cont.slBçâo Oirêta ê d€
saua âncxoa ou damâÉ prçet quê coírpóãr o ÍríEc88o. píavaLcaÍá s d38lâ Avi3o.

0.12. lnlagrâm atta Aviso dr Cootrôlâçáo Dií.tr, pâíe todo6 c lns a cíêiloô. 06
aGeuintê3 írêxoa:

E.12.1. ANEXO l. Têrmo dê Raíêíàicia:

GONGOGUBA, 29 dc r9o6to d. 2024.

Arlrôt{lo |(ALD 3o3it{Ho
s€ciEÍ^RD xrr{rcPAr o€ Aom tstRAçÀo

CERTIFICAÇÃO OIGITAL: OUVDNZRENJUfiITDGOZCZMO
Esle edição enconúe.s€ no site olciel dêsle ênte.
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í. ocFnÇIo oooE gro

coriÍÍR/rraçIo oG EIPRES P ia PnEsrAç^o oc sERvtço o€ atal8TÊ crA
ÍÉcNr{ca paRA rA}rutEllçÀo piEvE T]vA E coRREt,va Ef xrcio.
corpur^ooREs, lloÍÉBoox's, pEEFÉdcog E r^nurExçÀo oE trpREssoR g
oas SECREIARIA! OO IUXtClPlo 0€ GO|aGOOI€A. durante o sx€ícício dê m24.
coírÍofl[ quarüLtivo a dêscriçâo âbaixo:

ãlltaiElE@E(Ilrtrt@rEroqltr-a.Ea/lEIat
aaElaIErE rr. cr.tlo- rxrE - aa. t-alo
E a.!ODI+!3a

ÍE ocSGEClO m !€mico U'O oÍlD

I PRESÍAÇÁO OE SERvrçO Oe ASS|ÍÊNC|A ÍÊCNlcA PReVENÍrvA Ê
coRREÍrvA oE H RowaRE E soFrwaR€. cor, REposçÂo oE
PEçAS ot,ANoo NECESSÁRIo, PARA AÍENO€R AS OEMANOAS OAs
SECREÍARI,AS MUNICIPAIS,

noRA a«)

2

pREsÍAÇao oE s€RvrÇo oE AssrrENcrA TÊcMcA PREVEÍNA E
coRR€ÍNA oE t[pRESsoRAs. coi, REpostÇao oE pEÇas
OUAM'O NECESSARO. PARA AT€NOÊR AS OEMANOAS OAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS,

HORA lm

a oa JulflFrcAlu^ oA corIRATAçIo

2.1 . A pí6s€írlê coírfatrÉo t€ín coíno ob,êt\ro a pí€slâçáo dê sã\ri@s de a3sislência
lócnacr parâ â ÍrâIzâçao de menúêíEâo pÍ€venlivâ o coÍÍ€üvt €m
microco.nÍrul,rdoÍls, nol,úools, ped&icos o imÍrcasorâs uli[zâdos pelas S€crst iag
do MuniciCo dc Goí|gooi€A.

2.2 A coí râl,aÉo dô êmp.esâ osp€ciâtzadâ s€ faz írcc$sária pâ,' gúânliÍ o pGÍíêilo

funcionsmânto dos aquÍr6Ínanlos úili1âdo! pclâs S€êíaüaÍiâ6. viggrúo mântaÍ o b(In
andam€nto dar aliviradrs EúninBlraüyas r o gLíÍriínaÍío da dameíúâE dt
pooríâçào.

2.3 A rêalrzroáo do manutênçôôs ÍrÊvGnlivat r€guLrmefilâ aiudr a cviüy pÍobbmâ8
íulúo6 no6 equipam€ntoG, olrílc€ndo maior sêguraílç€ a âslauüdado no uso diário.
Já a mânuLÍsâo dllliva srâ í!â12âd8 s.mpí! $Jê âlgUn .qulpâmrnlo apíÉrnlú
ÍBlhas, dano6 ou pÍobl€mâs do luípooâm€nlo.

2.4 A ÍCta do mânulênÉo adêquâdâ pode ocrsionâr â pâíâliÊaÉo lol8l oU pâÍd8l do6
€quipam€ntos. comÍroínêt€ndo o d€6ênvolvinonlo das aliüdad3s ê alrasando o§
sêívi(ps píêslados à pognlaçáo.

2.3 A conlrâláçâo dc uma cmpÍâtâ elp.ciúzâdâ pío@íoonâÍá â gÉríltÉ d. um s.ryiço
d. qusliradr. cxaqrlâdo poí píofusimsig quâmcâdos. cvitândo s ht€Írupçào dos
saívtp3 oíêíücid6 palôs S€craüaÍisr e os coírsêquantês lraír8toÍnos âos uÊuárbs.

CERTIFICAÇÃO OIGITAL: OUVDNZRENJU,OTOGQZCZM0
Esle ediÉo €ncoírtre6€ no silê oficial destê ênle.
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2.C Aám dtsso, â coírlÍâtâçáo dê üna amprâÊâ pêrâ e Farlâçào do3 3arv(F8 da
assElênda lécnicâ p€ímilo que oB s€rvidoíes das SêcÍetaÍias íoquêm em su!É
Írspoofâtitdadas crpaciÍcâ3. 3rín t nacGsirtda dr i amJpçõ.s !Éra í€Êot\.!í
píoblemas técni@s no3 êquíram€nlG ulilizâôs.

2.? O píca.lllê TGímo de RôbÍância catá âm coníúnrirâdê cdtr â Lêa 14.133/2021, qlx
€61âbdaoe aa noírnas g€rris d€ lidtâçáo e €onlrÊlrçào püâ es rdnriniír8gões
Êiôlicas.

S€ndo Êssim, it ruÍcâ€â â conudâoao dâ êrnpÍâ3â êspGoâlizâdâ âm ÊrrÉLnciâ
técrú€ pare a mânutencáo paev€íüiva ê coÍÍeliva êm mirooomoJlrdoaos. nolêbool(s.
pêriráÍiEs o impíc6soÍas dss S€(,dãias do MuÍ$ciÍio d€ Googoei.BA. yisândo gEranlir o
pleno Íuncionamenlo dos êquipâmêl|los e o bom al€ndinênto à poorJlâÉo.

t. @vatoR EgÍÍ Do oa co.rRAT çIo

Oíçínanto stgib6o com a íinslid8d. dlsta ArrministrâClo Aiblcs sdquiií píopostar
mâis vantaiEos, de acoído coín o vâb rÊâl do itên3 a t€ram âdquiidoG.

.. oa FU oAIEiTTAçAo oA corÍrR ÍaçÀo

Fundamlntrâ-s. â coírlÍalâçâo no íf. 75. incaso ll, dâ L.a 14.13y21 - L.i da Lrcilâçõ€g
e Coolralo6 Adminislrôüvos, po, mcio dê dispaasô dê tcitrçâo.

3. FORIA E CirÍÉRrO O€ SEIEç^O 0O FO TECEoOR

5. L Oêveíá 3€Í publicado Aüso de Cri3p€nsa no OáÍio Ofcial do MhÍoínando 6 intênçâo do
ii.m íââlizaí píocâsso d. disp.nse da lcitaÇáo pâÍâ â íd.ridâ aquis(iâo. d! modo quc os
inl3í.ssâdog possfii apíogontar as suas píooost g, devêndo s€r gscolhida I de ínênoí pí€@.

5.2. S.rá confalâde e 9mpí.sa qua âpírrÊ€nl, pÍoposta da manoí vsloí. d€sda quo €íeia
dcüdsmentâ hâbíiiadâ pârâ oúrtnrtÍ ooír a AdíúnÉtl!çáo hiblcr c qua atôndâ soÊ
ÍoqriEilos apontsdos;
5.3. S€ na úr docl,ncniagào êírcâninhsda êstivcÍ pêíúcííê âhum documGnlô ou o mâ3mo
asllva, vcncido, â cmpÍcs5 tcíá um prazo dc ,lE (querants o dto) hora p!Íâ sânar t
lnggulaÍidadê ê sncaminhor a docuírêniaçào rê$íamenlada.
5.a. }'liio ostando a ômpÍÊsa quê âpí€sêntou o ínênoÍ vâloÍ hetiltâdâ. sêÍá convocâde a
empíasâ coítr 0 píopGtâ d. srguír& mânoí yaloí. d€sd! qua o pí€fp cÊiaia da âcoíÍro oo,n
o valoÍ dg mercado.
5.ó. Em caso da n€Íüuíru rrnpíG!, ÊpíasaírtrÍ intaGssê pÊÉ púlicipÊÍ óa OisponSs ou om
caso dê nanlruma círpíü8 s€Í hatihsda, podôrá o MconralÜ co.n rún€cadoÍ llravlÊ d.
parquba diíat€ ó! pÍaço, d€8.1â qu. lpí.Eenl! úaB oíçamantos e qua oa m€8mo3 gslslrn
dânlÍo do valor da m€íÊâdo.

c. oo3 REQu|SÍÍO! OA CO TR TAçAO
7.1. Esld óavidamênte hablitado pera conlÍâtaÍ coír a Admirisfeçáo PúUicâ. dâvôndo am
moÍnanlo opoíuno âpíglanül,:

rl Oocr,tlr.íto d. HrõUlrçao Jurl.tc.:

CERTTFTCAÇÀO OTGTTAL: OUVDNZRENJUoOTOGOZCZMo
Este €diçáo €ncoírla-se no site oíicial d63l€ enl€.
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. Ato Consútulivo (coírralo social. estalulo 8ooô1, Íaqu"Íimlnto da âmpÍâ3á.io orJ

CCMEI):
. Ú[imâ âltêrâ9âo ou consolirâçâo do Ato Consülúivo:
. PÍocuÍaçào do3 íagp6clivos íap.âsanumles lê96is:
. Oocumênlo3 dos Sócbs:
. Documcntos do Rêp.csantânia Lêgal quo assinaó o cootíato:
. AvâÉ dc Funcionêrnonto;
. Oêdâraçao ME/EPP s€ b o cáso;

bl Oocutrr or ó. H.tlllLfao Fhc.l . Íi.b.lh.3L
. Câíáo dG CNPJ;
. lnscriiáo Estadual:
. ln3cr(Éo Municipâl;
. CaÍlidào n€gelivâ da dábitoo F.d.írÉ;
. Caíirâo nagatitl. dê (Ébnos Etl,âdu8h:
. C.íirâo nâgÉlrvâ do débitG Municipab:
. Cêíidâo ncgEüva dr débíc Trabâlhirtâ:
. Ceíidão nêgEüvâ de &bíc do FGfgt

c) Oocurn ntoú aL Ourllficaftro Económlco.Flnf,rcalra
. Ceíiráo n€gdiva dr FeLncia s Concoídâtâ;

d) Ooculmlto. d. OurlliclfJo ?acnbr

. Apovsçao d€ splirào aúâvé3 do no mlnimo 0l (um) At$tBdo de cspôci,Ede técnicâ.
qua compí@e qua a círpÍlsa lcjtrnlâ l6nhâ crcojlâdo ou âíêiâ êxocúgrdo
conlralo coínpâllv€l ao obielo d63sa licitaçâo, podeodo s.í âmitido por pcssoa

iuridica dê diroilo publi@ oir pÍivado

7. OA EECUç^O OO OATETO

7.1 A âmÍrÊsâ conlraüúâ dâvêÍá pÍú3lr scíviioE dê â3d81ência técr$cá pr',
mânulânçào píavantivâ ? ooíÍativâ àm micÍo.compulrdo.e3, nolebool(!, pcÍíéíicG c
manutenÉo de impírgsoas, @níüma as nacassidgdr3 ds S€cÍatâíiâ6 Íro Municítio
d! Gongogi€A

7, A 6xêcufáo do oqdo &vârá 3€í íe9lzada d9 acoÍdo coífl 13 noímaê. diÍalÍiz€s
€sbbâlecid$ pelâ L.i í4.í33202í. rcroatâíúo o§ pr.:o3, â qudir.dâ do3 s€Ívrç6
pílgttdG, â sg aspactftcâçõG lácnicâ3 dos aqi*rsmcnto3.

,.1 A ampíaEâ coírtÍêlâdâ dcvcÍá digpoítiblz, pÍolir6ionâú hâtiltaóos a a6oâcialzadoa
par6 â exêcuçáo dos s€ryiços. garanlindo o al€írdim.nto ágil e r6cbnle. corn
@nh€cimanto tódrico âtualizaóo à câpâcbade pâre solucbnar píoôhmas de íoÍnrâ
Íápirâ . Êicâz.

?.a A manúonçáo pÍavrntiva dêr,€rá saí íaâlizâda da Íoímâ p€Íióôcâ, da âêoído cdr
cÍooogÍrínâ asl,rbdaciro pêbs S.cÍatrÍia3 do Íl,luniclÍio. coín o otri€tivo do garaíüir o
bom firn€ionamanio (bg €qubam€ntos a avitâÍ Ía|lss r Írobbmss fuü,ro3.

CERTIFICAÇÀO DGITAL: Ot VDNZRENJU0CIIOGCIZCZMI

Est' ediçào êncoírtÍa-se no sitê oncial dcste ênt€.
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7.3 A manulênÉo coíÍgliya dêv€rá soí Ílalzâdg Sampíê qur nêc*sáíio. sêndo
íespoírsâbitirâde út omlíâlâdâ soluciner quâisquêÍ iÍÍêgdâridadês ou ,ohas nG
âqljipâmênlog. com â máximâ urgência e s mrnoí intârí€íânciâ pogsível nas
aüüdrdas d93 SrcÍ.lrÉs.

7.0 A conlrstadâ dêvoÍá íoín€câr pêça8, coínponantca e malcÍi8ir oêcê6aaÍio3 pÍâ a
ÍoalizâClo doo scryiços dê mânutênçao p.ev€nliva e conatlva. gaÍantindo t Ícposlclo
de iLíls drnilicâdos ou d.bituosos. dâ âcoíúo corll rs esp€o'ltcôOô€s lécni€s dog
,âbÍlc6nles.

,.7 t{o caso (b êquiçnmcnlos qug nacasElLín saÍ encíninhâdos pára sssislênciâ lécnico
íora do locâl do utíEâ9áo, â srp.63a coolrâtrds davrrá gâÍântiÍ â d.roluçao óo3
m93mo§ deyirârn.ítL coírsaíadB no prszo m&ino de 48 hdss, coíIsdo3 ô psliÍ
ds dalâ dê Íâlirada.

?.C A coírt 8t8dâ davaíÉ obad!€aí à3 noflnâ3 ê ícadamênios do s€guraírçâ ügÉnl€s.
gúânlindo a integÍi(râdê dos aquipamantos, ô B.gur8nçá doô d€óos aímâzênâdo3 a
o $!ilo dâ3 iníoímâ9õa3 dot utuáÍi6.

7.0 Oualquêr pÍobloma ol, irrgulâíidâdc idênüÍcedo p€los usurio8 dêvêrá saí
cornunicâdo imêdialâlronte à contratadE. para que âs madidâs coíÍêlives possâm 3€Í
toínadas dontÍo dG píâzos rslsbêbciro§.

,.10 A conlÍâlâdâ dov6rá oíÍüa ,alôtóíio8 p€íió{rico3, coín híoíÍnsçõ.3 sobí€ oú Ê.Íviço3
píastsdos. contando dâlâlhcÊ das ativirades oxccutadôs, as pcças c compoírontrs
sub8lituldos, â ô3 oíiântaçõê para a írdhoí utilzaçào dos cquipsmcnlo8.

,.ll A rracuçáo do ot clo 3ríá moniloíâda p€ls AdministÍ8§áo Púbk5. qua podaÉ
Í.âli2âÍ âudiioÍias o ÍBcâtz8çô€s pra veriÍrcar o cúmpÍimanto dÊÊ oôÍigEçlrâs
cont atuais, pod€ndo aplcí âs ssrÉ.s previsürs êm l6i. câso ocoÍrsn
dcao$loriÍnentos po. paí€ dâ coí ralâdâ.

7.í2 A ampr66â oo.rlralâda dev€rá rêspêilrr â6 no.mas úabalhl8l.rs. íoÍnecoíúo toÍrog oÊ

íêquiúos ós s€gt âítçâ . sâúdr âoô fabâhâôíês onvúriros na píÊstaçáo dog
Êaívtps, baín corno gErantindo o crínpÍiínanto das obÍiga9ô.8 cootíatuais
Íêbdonadas â tsl5ot. cncsÍgos . bcnâíÍcirt lrirbalhBtas.

,.lt OuaiÊquêí âltaíÊçlaÊ no obiêlo do contreto dêvcráo B€r praviamrnta nogpoadas cnúâ
as paÍtc8, ín€dianla lrrmo âdalivo. obrâvândo-sê 13 íütnllidádês lcgEi3 c as
nêcê3sided$ da AÍtminEtrâgâo PúUicâ.

?.la O prâzo de êx€cufáo ô obrêto sêrá astâbabciro no.dtal (b licilâçáo a no coítlraio
6Ímâdo cntÍc as paloê, poda|Úo 3€Í pÍoíroggdo ínadianE aooído aírtr! 8s pí143,
d€sd. ql,r davidsn.nte iu3tficedo ê aúoíizado pela AdminBtraçJo àiuics.

?.ííA empí6sâ conúatrdâ s€Íá ÍÉponsávd poí qulhli€Í d,8no cejsado â6
aqirlgâínantoa úJíânla â axacuêo &E saÍvl@. dêvando 8rcar coír 06 (Irêt@ , e
íêDaraçáo dog d€nG csu8sdoa, d! âcoíÍb com â3 noímâ3 ê pÍüedinênlc
€BLb.Ldroe Êalâ Atln*tblÍ€êo Prfrlca.

7.16 A coírbalsdô d.rreíá âpí.t.ntâÍ g6rânliâ dâúdsmantâ coaslilulda, nos têrmoa da
leg[dâçáo üg.nla. OâÍa â3sâguÍâÍ r cxcoJÉo fiêl do conlrío 6 â Gpsrêçáo dê
ev6nhrâis pÍêiuízos d€€oÍÍÊnl$ do dgsqrmpÍimãrto dâs obÍipgôa6 cdruatuit.

?.17 A GlcÊào do conlrrlo podârá ocoíÍü nas hiÉt€9€8 pÍBvi3l,'s 3m l€i, ínedigntg

comuniéÉo píúviâ e ílr|dürGnirda da prls irteí€sada. gârânthdo-s€ o
conúôditóíio ê ô âínph d.Íê9â â pa.te conEâlâda.

?.lt A coírlÍâlâdâ 6aÍá Írmuncrrdr pêbt laíviça pírSttdo3 dr acoíÍro colr os vâloíc6
osliúados no êoírlrÊlo. podrírdo oco.IúÍ ÍÊâiurlê dê âcoído oom â l€0rslâçâo ügcnle
. ôt dirooliÉê contÍíurb aprcávch.

CERTIFICAÇAO OIGÍTAL: OUVDNZRENJT OOTD@ZCZIi0
Esta ediçáo enco.rlra.sê no stê olidal deste entê.
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?.t0 Fb9 .Lito o Foío ds Comaícâ de UBAITABA€A para diÍimi, quaÉquêt conúovéíli8
docoíÍênles deste conlralo. Gnuncimdo as pôÍtGE â quôlqt,GÍ orrtío, por mâis
pírvíôgiôdo quâ 8aia.

r. oA vtoÊxct oo corfrR^To

O contí€lo dêvêÍá 16Í ügência até 31 dô dezombo d6 2024 o pod€rá s€í ÍÊnovsdo

0. oas cor{orço€s oE PAgAÍrErfro

9.í Pí.fo

9.1.1 No v8hú totrl êslimado da conúataçáo drva cstrí ir€luld98 todas as drsp.sas
oíúiná.ias diÍárs ê indi€t s de@ÍÍonte3 da êr€orção do oqdo. in€lrri\ê t ibuloa ê/ou
inOo8los. êncargos sociais. úabahBtas. píevirsnci&irs. fscâi9 ! coír€ÍciâB inciranlrs, tâxâ
OE aDrrNlSTRAçÀO, lictc, sagiío ê outÍos o.cr$áÍios âo cumpíinGnlo inlGgràl do obiàto
d,a conrâl,acJo.

9.2 FoÍrna d. PrerDanto
9.2.1 O pagenento 3€Íá ÍôâIzâdo aravés de oÍdom bsncáÍia. par8 cÍédto dn

banco. agência â coírlâ coírante indEados pala coí rslâde.
9.2.2 56rá comióara â daüi do pagEÍnêí o o diô sm que coníaÍ como €miüdô a

oídrm bílcáriâ pâÍâ pâoâmado.

9.3 PÍaro da Pagom.llto
9.3.1 O p.grtt.nto 3.íá círlu.do no pÍazo ínáximo da alá 30 (úidr) dirs, contâdos

do Íêcêbrmênto da Nola FÉ€aüFEturs.
9.3.2 CooridGÍ!.s€ ocoÍúo o Í€catimênto ds nota 6s€al ou íalurs qu$do o óígÉo

conlftrlânlê alê6ur a âxaq.rgao do oÔiêlo do oonúalo.

0.a Coiltgô.! d. P.grnüfo
9.a.1 A emBsáo da Nota Fis€auFalurá sará pí.c.d6â do Gcatinanlo dafnitivo do

ot êto da coírúôtáçâo. onrormê di8@sto írc8ta inÊürrínrolo.
9.4.2 O 3atoí êoínpalaí c paía píeêdôÍ so pagaírênto da\ro v€rillcâÍ sê â Nolâ

FBcal ou FôlrÍa apÍgsênlâda expíesa os Gleínenlog nrcassáíio! a gssrnciâb do docuíncí o.
tâis @íro:

â) o pÍazo do valdadoi
b) I d8ts ds .mi$ào;
c) os drdo6 do cont ato â do óí9áo coírt âtântc:
d) o peííodo íÊrpcclr\,o dG êxêcuçâo do conlralo:
r) o valoí a pâ0ü: r
Í) âvânlusl &sLqua do vab da ÍÊlençóes úibrrlári8 catÍvêi§.

9.4.3 Havênóo GíÍo ns rpíesanitção da tlolâ FEcsUFeluíâ. ol,, ciÍornstància qua
ingaçâ â liqljrdâçto dâ dê!paÉâ. o pâgamênlo ltcaó sob.csLdo rlé que a oonlraüúá
píovú€noa â3 madirâg !!naâdoí!s. N.3iâ hiúlâs6. o prs:o prru pagE,nento iri(iaÍ*âá
a9óg I co.np.ovaçao da Íegúüizaçao d8 situaÇáo. nào acaÍÍalando quahuêÍ ônut FE a e
conlrSl,anl€;

9.4.4 A Noür Fircâl ou Fâ[Jrâ dev€Íá 3êÍ obíigeloíianentô acompanhara dâ
compmvsçáo da íagulsrldsd! íÊcal. oonttâlrds poí mdo da coíl3ulta on.l-ra, madl,tla
consulla âos síüo8 clgEôírico8 0608is oU à doqm.ntâçâo íflrndírâde no ârl. ô6 dô Ld n'
11.t33tito21.

CERTIFICAÇÃO OIGITAL: OUVDNZRENJU0OTDGOZCZMO
Esta edição êncoírúa€€ no srl€ ofioâl d€sl€ €nl€.
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9.4.5 PÍoYiamêntc à 6mBsào dâ noül dâ ômpcnho a a câdâ pâoÊm€nio. â

AdminBlÍagáo davaÍá Íââll2âÍ @nÊuls pâra:
a) \reíificâr â mânutênçáo drs cond(;6ê dà hâbil|!çâo êrigirâs n! coí íettâo:
b) identiÍc, pos3íyal Íâ2ào quâ imprga â pâÍticipÊçáo !m licitaçào, no âíúilo do óígâo

ou anlidâd€. pÍolbitso dr €oírtr9lâí clm o PodeÍ ft]btco. b6m torno ocoÍÍências inp€dilivag
iíxrirÊtas.

9.4.6 Conslrlândesa a situgçáo dê iÍr€grlaidadâ d6 êoírtÍrl,adâ, r.íá
pÍoüdanciada sus ,rotincaçáo. po. gscrilo. para que. no p.azo d6 5 (cinco) diEs úlâÉ.
Íêgularizê BUa úuaçáo ou. no m6síro prlzo, apri,s€nlc !uâ düíâ3â. O pÍazo poÍrêrá s€Í
pmíogádo umâ w2. poí rguel pâÍlodo, â critdrio da coí râtanle.

9.a.7 Náo havcndo Í.gulari2sçáo ou 6aodo a darosa coí|sid€Ísd8 lmÍrocadênlc. â
contri enlê óÊvará comunicâÍ a0ú óÍ9ào3 Íc€Í,on6ávoi3 pêta li6cêliztçâo dâ íagrdüidâds
ílr€âl quânlo à inadlmpl&rcia da coírtíalâdô, bem coíno quônlo à oxistênciâ dê ps0âm6írlo I
s€Í eíetuado, para que sêiam aoonâdo3 o3 íreios pêllinênles e nêcês3áÍbs peÍâ gêÉnlií o
íÊcaõimônto dê srus cÍádilos.

9.4.8 P€ísistiíúo a iíísgulaÍidadê, s coíúalânle deverá sdol,a, ôs m€(ldls
nac€ssáíiâs à Íâscisào @ntrâluâl nG auloô do pí€.sso admirlisúalivo oúÍ*pondenio,
a3saguredà à coírhíâda â srnpL dcí$â.

9.4.9 Hâvsndo â êíltiva €x€crrção do otri€lo. os pagÊmêntos sêráo Íealzadog
númalnanle, alé que sâ dêcira pclr Íâlcisáo do conúdo. câso ! conlÍâlirdâ nào Ícgdârize
suâ síuaçao.

9.a.10 Ouando do pagam€nlo, s€rá sísluada a relençáo úibuÉria prêvisle nâ
logrslrçao .plicáv.|.. lndêpênd€nt€maols do p€ícêíüual ê tributo ins€riro na ÍÍlnilhâ. no
pegamrnto soíào Güdoa na íonlr os paÍcêntuâi3 êsl,rbêl€cido3 ns hgislâçÉo vrg6nta.. A conEiltâúB ÍcgulâmânL @ttnlê p€lo Simples NâooÍrâ|. í106 l€ímos dâ LGi
Coínpl€mênlsr no t23. de 2006. nâo soírerá a Í€lêírçáo úibrlriâ quanlo âc inpctos e
conÚibu(Pas âàíangrdos poí aqucL íÊgimc. No antânto. o 9âgârr.nlo íicra omdi*msdo à
aprâsênt!Éo do oompÍotraçâo, por mcio tle documênto o6cial. da qu€ ,az ius ao lrstâÍnênto
Irilxjlrb ,avoírcido p.üüío ne ÍatÍirs Lâi Coírr9lcmênlaÍ.

í0. oA oo? ORçATEXT

As datpaÊâs dacoíÍút€ú dâ contrât8çào do oqdo coÍÍaráo ô conte úa sGgirmle rubíiã
oíçemêntáÍiâ:

IXDADT
orçrE[rãA orftl^flvúroc cr-4rto

oct tta
?oítt 0crcclm EOE An

20 20a2 33.S.30.m
!s!00200@
t7ãm@m s^lio€

N. 2ú6 33.$.39.00
rm
rr2m@m0 ^on!{sTRAç^O

26 20e }t.$.39.O t5@ú000 Prl,{EJ^ aEríIo
2(F 20r0 33.90.l9m !h(m000m Fl'{ xÇiÀs

20, 20r2
20!6 33.S0.1900

t íxxxxrxxtoo
!t2000000m

oÊs€Nvorv ErTo
socr t

20t
202Í)
?ot2
m33

33.S.t9.@
rsaomom
tÉo0!(xrtqno
ts§qnnxm

ÊÍnJc^çlo

Í. oa3 ogRroAçôEs oa ETPRESÂ colxTR/rÍaDr^
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íl.l . A snp.eEâ conúatâda se oompío.rê16 a ,êalizâ, a píeslrçáo do scívi@ dG

B3istência lécnicâ pera m€núênfáo paàvênlive e coíÍrliva €m micÍÉofliputâdoíst.
not€book's. p€ÍíéÍicos ê mírul€nÉo de imÍrgssoías da9 s€cÍetarias do municlÍio d6
Gongog, coíríoÍrno ss €apacincâçôê c coÍr(lçôG! ôttâôêLcidr3 no pGsonl. Termo
dc RaíaÍéftia e no coírlElo llímado entre Es psíeg.

í1.2 A êmpía8a contralâda s€É Írspomával poí disgoíribitzâÍ mâo dê obÍâ c8pêcÉlzadÊ
p8Ía aLndêí à8 damsndls de manúênçáo e Íepero dos êquíremêínG rn€.rcio.râdG.
d€vríúo gârântiÍ I quaidade € aíicáoa dos B€ívilo6 9r6tâdo6.

lí.3 A cmpías€ contrlrlrdâ drvrÍú ormpÍiÍ ÍitoÍogtínantc os p.azos êstiruladG prra a
í€alizsçáo dos 3€rv(ps, garantiúo o píonto âlêndhenlo à3 solcjtaçó€s êmêígonciâis
e a eroqrçáo dâ3 mânulênçôos píúvêntivâs dântro dos irioralor .3lsb.l.ciro3.

ll./l A €ínp.esô contratrda dêwíá íomêcoí 03 málêíiâis ê p€çâ3 nccÔss&io3 pârâ I
ÍGaliz8çâo d.3 mânuiônçô.s. lando rcs@írÉv6l poí 3uâ squisi(5o. quatdedê ê
coírlp9litilórdo com os aquipamênlG crn queíào.

í1.3 Alám d,a3 mânúansóâ3 pÍcrranliver a @raliveg. Ê àmpírtâ contrâlâda devsÍá
dispoíritÍlizar um supoílê técÍrico rêmoto para atandimênlo dê dúvids a soluçáo Íb
Íroblemas Íelâcionados aos equipamenlos conlrâl,ados.

ll.ô A êípíÊsâ conúeü re dâvcrá menlêí rír sau qrâdÍo da ,uncionáíirs pÍof6.9bnds
qualiÍcádog o dsvidâínêntê câpsciiado3 pâra â ÍÊslizâçáo do3 sân4os conlÍâlâ{ros.
gâÍírliúo âssam r âx@Lílciâ na axacuÉo das âtivirBd.s.

lí.7 A amp.osô coírfâtad, dêvará adotâÍ todâs as ínadirâs nccassáries peÍe pÍesaívâr â
trgurJlça ê inlGgidsdê dc .quíremânlot úil28do8 na6 s.cíatarias do írxnicíÍfu dê
Googogi, s€írdo reponsáv€l poÍ €ventuâis danog causâdG dur,tl3 a âxaoJçao dos
san iços.

ll.e A €írg.ssâ coírrabda dêvêíá €miliÍ ral3tóíbs pêÍildico3. conl€ndo o íegÉtío das
mânulongó€s roalzad$. e3 pêça3 ê mâtêÍieÉ ulilizâdos. bsín coíno aa
Íâcomâírdaçôat pârâ o bom funcionaín€nto dos €qulpamênlos.

ll.e A êmpÍesa coírlratâds 86 coírpÍoln€le a GalzâÍ ovantuôig ÍapaÍos oU sub8lituiçóas
(ra p€çâs dânúo do pís2o dr gEÍântlâ dos aqulpamanto8. 8am óous pa.a ô @núâürnlê.

ll.io Fi:â csl,ab€lêcido qro quahue, modi6eçâo or aírpli!çáo nos scw(pÊ
prcalâdoÊ somcnto poócÉ Eaí íaâlizâda madianL aditivo coírúatual. dGviíramênto
íoínalizado cnlrÊ a3 paílos.

tl.ll A aílÍrÊBâ conlrelâdâ s€ co.npíoírêto â crrmpÍir lodas as dêmâis oôíi0r0ô63
píwií8 nr LgÉ18Éo âplcáv.l r no coírtr8lo íirm8do €nú€ ss pâÍl€s.

tz. oAs o6RtG çô€E oo coa{rn^ra[TE

a) ExidÍ o cumpíimênto dG tod€Ê €o obí€açôag assumidas palo Coatrata(b, de lcoÍúo
@an o @núalo o s€us anexos:

b) Re€êb€r o obtêto no prazo ô coírdiÉê3 cstâboLcirs3 no ÍrÍmo dr Reí€ÍÊncia:
c) Noliltc!Í o Coírüaü ro. poí escÍilo. sobí€ ücjos, daíênos ou h€oírÊÉ€s voÍiícadsg

no otirto íoínecido. pa.E que gâla poí €le sub3lituído, íeparádo ou coÍÍhiro, no tolsl
ou am pülâ. àg Êuag cxprnSas. Írândo.lhê pí!:o para !3 dcvir8 úrcçó.3.

d) AcoírplnhrÍ â firca]zâÍ a .xacuÉo do coírEâto a o qrnpíiíngnto das obíba@s p€lo

ConEâlâdo:
s) Elbluaí G pagaÍlrcírlc na ídm! ê prâzo astabaLcÍros:
0 AplicaÍ âo Coírfâtado serÉe8 molivsdas p€ls iExêcrrçáo total ou parcial do Contrâlo;

CERTIFICAÇÁO OIGITAL: OUVDNZRENJU0QTOGOZCZMO
Esta ediçào encoírtra€ê no site oficiâl d€sle €nl€.
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0) CiontiÍrca. o óí9áo dc ÍêpÍasrntâçào iudiciel do Mpâra adoçâo dâs mâdldes câbiverS
quando do dasaJmpíimrnto de obíigad€g p€b Cmtratsdo;

h) A Al,rinBtrsçao nào ÍBpondêrá poí quaitquâÍ compíoíni33o6 âstumidos p€lo

ContÍàtBdo com lcragiÍog, aiíúa quê viÍrculadog à êxe€uçáo do conlralo. b€m coíÍro
po. quahuêt dâno caurâdo à tcíceiros cm dcco.rêncie d" sto do Coolrâlâdo. dô B€uB
êíflOÍcgêdo8. píüpoôlo8 olj 8ubo.úingdos

i) Al.3trí 6s nol€s Ecrir €.tlilidrs pda Coôlíelâdâ;

i) PtJblcâÍ os exlralos do conlrato s dê s€us âdililos. s€ horJv.í. no Poíl€l Nacionâl de
Conlretâçô.s Riuicas (PNCP) ou no Oário Oficirl do Mâm alé 10 (d6z) diâs úLis.
coírtádG da rÊÍ€úús aSsinsturâ.

rs. o s rxFRAçocs E sA çôEg ao rusÍRAÍNA

13.1. Palo d€§cuíngíimênto tolâl ou parcial do Contrôto. o Contrsianlê podará. lam
píêiulzo da Íâ$oírsabilded! civil . úiminâl qua corrbâÍ, âglicâÍ âs seguintes sânçó€3,
píovÉtât no âí. 15ô dâ Lci F.d.ísl no 14.1332021:

t) A.rrríaoclr;
b) ult,r dê moÍâ dê até 1oÁ (um po. canto) poí diâ útil soôíÊ o vâhí do Coí rato oU saldo

náo âtandidô do Contíalo;
c) Iu[a de até 2eÁ (vinte po. cênlo) sobÍe o vahí do Contralo olJ do sâldo náo atândido

do Coírlrato. @níoÍÍnê o cáso íêgpêctivâmênte, nê hipólesê3 dâ inedimplemrnlo
lotal ou par€ralda oôíioâÇâo. incb3ilr. no3 câs6 d. rínrçâo poí orlpa da CootrEtadr;

dl hpadlm.nlo d. llcil!?. contrÍrr. Falo píaao da Ía I (tÍar) úoe;
al Oacfaragao da lnldonddada para llclL, ou cootrttÍ.

13.2. No tocanla e Êplcaçào dss 8sngóê, as magmaÊ oarào dclahrdlmanta daÊdilâs nâ
minulâ confdual. dispoírlblizada as int€íassâda9 iunto cofli o âviso de dispêGs. ânta3 do
3€r Ícâlzrdt t 6Íêüva conlrc!çao.

14. rooELo o€ oo co{ÍRAÍo
la.l. A33inôdo o coírt6lo. I adminBbaçào pijuice.á o Conúôto:
14.2. A fucalizâçáo do oôieto dêv6rá s€í rú6lizâdâ âfâyás do fiscâl de coírlrato.
14.3. Após a essinatra do oonfeto s€Íá €milida autoÍizeçâo dê lom€cinênlo:
1,1.a. Oav€Íá !.Í coíruni5do poÍ rscÍiio (píaíeí€nciâhrnE poí íncb dg a-mail) à contnatlda.
s3Írpía qua ncoPs5&io. a ocoíÍênci8 dô quâhu€Í ínodidr que damân(b comuÍ*)ôçâo íoíÍnsl
eÍllÍ. as paíles coílralanlêg:
14.5. A coí ralâdâ, p€la inexâcuÉo lotel ou pícial dâs conÍtições €slabêb€ira3 no 4U3tê.
s.rn â daúóâ iuíifcstiv8 aceita por .stâ óÍgào. 9 sêm pÍêirízo das darDâi3 srlçó.s
âpkávGis, ficârá suicil,â, â cÍilóíio dcrtc mâÊrno óí9áo. às pênalidadca de Sançáo
AdminÉúetivê pí.ügtâs no Conúêlo:
la.6. A gôslào do coírlÍelo saíá eíâluâds Éb Sccírlrio da Pâstâ.

13. oA PROPOgTA

I 5. I . Ne pÍopostir âOÍôs6nteda pâlâ €mpÍas€ daará coírLí:
a) Ocs€'içáo do obr.to:
b) Valoro3 uniláÍbs e vâlo.ghbâli
c) Núm€ío ô CI{PJ dâ srl9ÍB€a;
d) End€raço Ílsico e olat ônico:

CERTIFICAÇAO DIGITAL: OUVDNZRENJU0OTOGOZCZM0
Eslâ ediçào enoonlra.se no srtê oficial dêsle 6nte.
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ê) Têleíonê (,ê Cmtato;
0 Oâtâ dâ lmissáo:
g) Noíre coírgbto s identiÍc€çáo do Íosponsávêl p€la €labo.açáo da píoposla:
h) AtSinâtú6 do Íâgponrávol.

16.2. t{a pÍooo6la o vahú dêvorá eítlobâÍ o cr.Bto coír ô ênúogÊ do§ íoíl3. o8 quais dsverào
36Í cnlÍêguês dâ sada dGstra PÍàfôiturâ Munidpâl dc GOiIGOGUBA.

GONGOGüBA. 29 ds agoío ds 2024

axtôxto r(AUo SoBRt Ho
SCCREtÁRtOrt tClpALoCAO tl{rstRAçAO

aoRtAlro f E}{ooraçA PrxHEtRo
PREFEÍÍO It' rcPAL . OOITOOO}AA
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ATA DE JuLGAtElrtTO

PROCESSO ADiltNtSTRATtVO tf 11.t2024
DrsPEirsA DE LrcrAçÃO if úUm2.

Em atendimeolo à dêmanda da SecÍêtaÍia Munacipal dê Educaçáo, ba ab€Íto o

Íêspêc{ivo Processo AdministÍatvo no 111nO24 paÍa contÍetação, poÍ m€ro de Drspensâ d€

LicitaÉo no o6u2o2.r, visando a CoNTRAÍAçÃO OE EÍúPRESA PARA PRESTAçÃO OE

SERVIçO O€ ASS§TÊilCI,A ÍÉCNNCA PARA MANUIENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

ET MCROCOIIPUTAOORES, NOTEBOOK'S, PERlFÉRlcOS E TANUIENçÃO OE

|ÍúPRESSORAS OAS SECRETARIAS OO ilt Nlc|Plo DE GONGOGI€A, dê acoÍdo com as

êspecficaçôes e coÍÉiçôê3 estrabelecitlas em Termo de Rehrêncaa, devidaínente puuicado.

Atendendo à legislaçáo eín vigoÍ (aÍt. 75, inc. ll da Lei 14.13321), no dia 29 de ego8to

ib 2024 íoi ÍeÊrblicado no DiáÍio Oficial do Municlpio de Gongogi/Be, o Aviso de Orsponse de

Licilaçêo lomendo público e intenÉo do municlpio em ÍealizaÍ a ÍebÍira oonlÍalaÉo, oom todas

as anfoÍmaçôes necêssáíias paÍa quê evênluais anleÍessados pudessêm apÍesenlaÍ as suas

pÍopostras. Entrêtanlo, na vigência deste pÍazo, alé o hoÍáÍio limite estipuledo no aviso de

contretaçáo, que bi dia 03 dê sêtembÍo de 2024, às 12h00min. apenas 0, (uma) empíesa

apÍesêntou pÍoposta, e qual s€gue êm anoxo a estia Atia:

l) EmpÍêsa 26.7E7.006 NOELSON OE JESUS 3A1{TOS, inscÍitra no CNPJ no

26.7E7.906r0@l{7, com píopGta oomêÍdal no yaloÍ global de Rt 63.600,00

(clnquontr o tÍa! mll ê oltocontos re.b).

Levando em consideíaçâo o veloÍ 6timsdo de coíüraleçào (,e Rl 66.287,7a (clnquêntt

€ clnco mll, duzentoo ê oltenta e lgte Í€ab e !êEnta o quaúo centavoo) - mantiro êm s€ilo

duÍanle a publacâçáo do Aviso dê Dispênsâ paÍa geÍantiÍ melhoÍe3 pÍopostas, vêrificou-sê que a

êmpÍêsa inleÍ*seda. 26.787.905 NOELSON OE JESUS $NTOS, está empeÍedo pêlo veloÍ de

meÍcedo €, por isso, ê viáv€l e ventajosâ a equisçâo.

Assim sêndo, pa$êi a analÉar os documentos de qualinceçâo ê dê habilitaçâo

€ncâminhados a fim de vedficar s€ a mesme pÍ€ênchê os Íêquisitos mlnimos necessáÍios peÍe

oontÍataÍ oom a AdministÍaÉo PúUaca, ficândo ceÍtificâdo dê ouê está eote oâÍe contÍetâÍ com

estê entê municioel. nos teÍmos do inciso V do eí. 72 de Lêi 14.13321.

Desse modo, lendo eín vistre o cumpÍiín€nto de lodos os Íequisitos lêgais, e3le

Comissâo dê LicilaÉo, no die 04 de setembío & 2024, declara e empÍêsÍr 26.787,906



Etrna rirEaÀ EoEooqrlxÍÍloomÍo
cret l.:ra,oaalr00t{ltloq.rE rEorGq,o n -ctnro- oÕEoor -l -.llao{@
foae/Dr'r (,D Lo-2.trt

NOELSON OE JESUS SAiTTOS, TNSCRTTA NO CNPJ No 26.787.90610@r.7. ENCE@8^
DA DISPENSA OE LICITACÃO No 0632024, nos moldes da legislaÉo 14.133t21.

sem mais, sào estes os termos da pÍe§€nle Ala.

Gongogi/BA,04 d€ de2024

MembÍos da C

rAuRicto HEW§KY BARRETO

JAIRO FREITAS SANTOS
Á

JOÂO EDUA ASVASCONCELOS
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aclEc|rt, ün rü a olota. aab ít.b a r.brL a $rúo aotlrlcal. ltüado Jtr tb
dtÍüb a uEç5 & Avto ô Ítor- Fí, gaí!íúí trúoír p.ogoüa. uüIaoi||. qta r
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CERTTFTCAçÀO OTGTTAL: OÍA2CIUMYMJEXOJBFMTGZTTO

E6la êdlçào encootra.sâ no sile oficial dest€ €nt€.
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PROPOÍA OE PR

I

I . O PÍazo e Foíma de €ntÍetâ sêÍá em coníoÍmidade com o Editâl;
ll . A validade da pÍêscntê proposta a de 90 (novênta) diâs ô abertuÍa das pÍoportes;
' ,ecleramos.quÇ, rq Bmql.concotdamc a{rarumgúa|n6 rloremqrt?úcrpadftaçúfúÍrcomêndações,
o-íÍite neste €dtll;
lv - Nos pÍeços pÍog6tc estão lndutG € dlhHc ol custs quê en\,oÍú!ln r p€rÊia erlg$lo do.ConEüo, brm como
todos os cuttor Íêlatlvos à mão de obra, encarios soclais e tÍabelhiía3, as contÍibuições Íiscals, tÍansportê e s€tuÍo, bem
como ar desp€s$ daÍctas e indirrtas ê guaisqurÍ outÍer nec€ssáÍiâr e totel erecução do íornecimento.

ItaBibá, 03 de setembÍo de 2024

Noelson de Jesus sântos
26.787.*5l0npt-47

PÍopíietáíio

DISPEilSA DE L|CIIAçÃO if: 06il2024 ABERTURA: 03 de sêtembÍo de 2024
IIODALIDADE: OISPENSA DE LICITAÇAO HORARIO: 12:00HS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE FORTA OE JULGAiIEi{TO: Menor Preço por l&

so de contí DlÍela e sêus anexos.

@RflEIIVAE Eir MIIEBOOX rÉncosPERI EMICR0@i,"UÍADORES' § IMPREISORASDEMAr{rrrENgIO
DOSECREÍARtAS DEMUMCÍHO coníoÍ condme euantidades ex bêlesta idasec nestê@NGOGT-8À qições, igênclas

OE EMPRESAPARAUEIO: NOrmRDESERVTçO DE

LICITAITE: iaOELSOÍ{ OE JESUS $,{TOS
Elilo. COilERCIAL: RUA CASÍRO ALVES, 231. CElrÍÍRO UF:BA
CEP: a56E6{00 FOÍ{EIFAX: COIíTATO: 73 96Zl66E0t
r]{ttcRt9Ao ESTADUAL: Cí{PJ: 26.787.005rm01 47

VAUD DED PROFOSTA: 00dlú OAOOS BAI{CAROS: BB AG: 2í62{ CrC: í6880{
I{ÂTURA OO Ío

sEn4ço§
lEll lbo Düao arIÊ tnl t/lblnr., VLEÍlEI

1 seÍvrç06

PR€SraçÀO OE SERvrÇO OE aSSTTENOA rÉCrüCA PRÉIENTVA E
@RREnVA OE HÁnol,vÂnE E SOFIWÂnE @iil REFG|ÇAO 0€
P€ÇÁS QIJA,{OO T{ECESSÁRO, PARA AIENO€R rS OErúAr{OrS UIS
SECRETARIÁS Mi,NGPAS.

tl30 loR R3 r(x,.o rt.t.@.o

2 sêívrç06

PfiESÍAçÁO OE SERVIçO OE ASSIIENOA ÍÉCNCA PREVEIIVA E

@RREnvA O€ TMPRESSORÂS. @M REPG|çÂO Oe eeçrS

QIANoO NECESSÁRO. PARA aÍENOER ÂS OEMANOÂS DAS

SECREÍARIÁS MUNICIPAIS,

üto r{fiA i§ 90,00 rt r0rú,@

llTrl its0s,0

cxPJ 2Crtrt05rú0t{, I IEL ot) e62$ôto§
ÊuÀ cáslRo^Lves.23t I €.r^l r]{ÊocnscoxpuÍ€r cox 3R Àg=rooarlr]ta

a

:'l:'l

n



CeÉificado da Gondigão de
Microem preendedor Individual

Emprcgárlo(a)

t{om. Clvll
NOELSON DE JESUS $NTOS

CPF
049.251.325.20

CTIPJ
20.787 905t000117

llom EmpÍr|.rlal
26 787.905 NOELSON OE JESUS SANTOS

C.pltll Socl.l
E0.0(x).00

Sltu.Éo C.d..lr.l Vl0ent
ATIVA

Orta da AbartuÍa
03n1nü7

O.t. d. Sltú.Clo C.d.ttrrl
o3t01no17

Endereço Comercial

CEP
4558$m0

8.l o
CENTRO

LogÍrdoúío
RUA CASTRO ALVES

lbnlcl9lo
ITAGIEA

1lúma.o
231

UF
BA

Co.npl.lnan!o
CASA

Sltú.glo Atu.l
Enquâdredo ne condÉo dc MEI

Paúlodoa da Enqúadrarmolo como ,aEl

P.íodo
1o parlodo

lnlclo
03n12017

Flm

Aüvldadec

Fo.ma da Atuaglo
Em locâl fixo brâ d8 lorâ, lnteÍnct, Ellsbalccimento frxo

Ocup!Éo Pllnclp.!
TécnÉo(a) dc manulençáo de compula(br iftbp€íúente

Atlvld.d. PÍlnclp.l lCt{AEl
951í.E100 . RcpaÍaçâo ê manutençao dê coírputâdoí.3 e dê cquipemêntos pcníêÍi:os

Ocúp!çô.! S.cundld..
Edito(â) dê vÍdêo. in&p€ÍÉ6nL

lnsüutor(a) ô iníormálice. iÍrdcpcn&ntc
Edito(a) dê |rstra da dados c dc outÍas
iÍrloÍÍnaçô€r. indcpaÍrônla
FotocopiadoÍ(â) iír&pên(lent6
TêcnkD(e) d€ mânú€nçâo d€
êletro(bÍnérticos indcpend€nte
ComercieÍrlê iírdapcmaÍrL (b
eleúo(bÍn*ticos € €quipâmênlo8 dê áudio ê
vltlco

AüYldld.s Secundlí.! (CilAEl
5912.0t90 . Alit idedcs dr Éepíoduçâo cin€mstogÉfcâ, dê vld€os
€ d€ píogrâmâ3 d€ tel€viiâo nâo esp€ctficad$ antüÍxÍnanta
E599€,03 . TÍlinam€nlo .m inbÍmá0cs

5Eí9.í/00 . EdiÉo dr cadsros. lisürs ê dê ouúos pÍodutos gÍáficoE

E219.9/01 - Fotoópiâ!
9521.ím . R€pâreçâo e mânúêíiçâo dê êquipaínenlos
êl€tÍoêletónico§ de u3o pltsoal e dornêslico

.175$9/00 - Coínêrcb vâÍ€iista êspecielizado de êlclÍodoínárlicos €
êquipameírtos dc áudio c vldêo



OigitâdoÍ(â) iÍid6pend€nlê

Tácnico(B) (b manúençáo dê têl€íoniâ
ind€pêndêntê
Com€Ícianto indêp€fthnle d€ «pipementor
pâÍâ êrcÍitôÍio
lnstsledo(a) dc redê dr coínrure&Íe8,
indêp€íidêntê
lnEtaledoÍ(a) dê êquipemrflto3 dê lagurença
domidliaÍ c êmpÍêsaÍiâ|, sam pÍe8laçáo d6
sêÍviços dc vigilância c aagurençe.
iíid€pêndênlê
Locedo(8) d€ máqrlnâ3 e €quipâmenlos
pâra cacÍilóÍio, indepeÍÚênlr
lmlÍuloÍ(â) (b cuÍ3o3 píêpârâlÔíior.
indcp€n&nte
RecsÍÍêgEdor(â) ê caÍtuchos pâíâ
€gupâm€nlo3 (b inÍoímáüce. iíÉcpêíÉênl€
com6íciântê iíid€p€nd€ntê d€ êgÚpam€nto3
c 3uprimcntos (b inÍoÍÍnátic8

82f $9/99 - PÍlparaçáo dê (bcum€nlos ê s€Íviços êsp€ciâlizâdo3 de
apoio adminÉúetivo nâo €8pêcincedos entêÍbrmenlê
95126/00 - RepaÍaçáo e manulênçáo de equipem€nlo3 dê
comunrcâÇâo

47E9-0/07 . Comércio vaígislâ dê êquipâmênlos pârâ êscritüio

6t9O6/99 . Outrâs ativn âd€§ dê lclccoínuniceçôe3 Íiâo
esp€cificadâs enlüiormcnlc

4321.5/m . hEtâlâÉo e manúençâo clétÍi5

773$1/00 - Alugir€l de máquims € êquipemêÍrlG paÍa êscÍilôÍio

859$6/05 - CuÍsos pÍlparalôÍiG parâ concúBog

4751-2/02 - RêceÍge de oaÍluchG peÍE cquipam€nlo3 dê inbímlticâ

4751-U01 - Coínárcio vaÍqBtá êsp€oâlizâdo dê €quipamGnlo3 c
3upnm€ntoÊ de inÍ(xmaicâ



Termo de Clêncla e Responsabiladade com Eíelto de
Funclonamento

Oisp€nsa de Alvará e Llcença de

O,cclaÍo. sob âs p€nâs dâ lêi. qu€ conh€ço ê âlêndo eo3 Í€qul3itos l€gais êxigido3 p€lo Eslâdo e pêla PÍêÍ€nuÍa do
MuniciÍio paÍa e di3penss da emissáo do AlveÍá 6 Licençâ dc Funoonamenlo. compÍê€ndidos os a3pêcto3
BâniláÍios, ambienlaB. frhrtários. dc srguÍânça gluica, uso e ocupaÉo do !olo, alivirrdcs doíricilieÍB c .âsúiÉas
âo uro (b €spâços gibrco3: ârrloíizo â Í6âliz8Éo dê iGp€çáo a liscâlizâçáo no locâl dê €xêÍclcio dâ3 etividâdê3
pâÍe fin3 óê vcÍiltcâçáo da obsêÍvância (b3 ÍcícÍido3 rêquisitos: c dadero. sob 83 pcnas de l€i. t€Í ciêncie dr quc o
nâo atêndim€írto dos rÊquBilos lêgâi3 €xigados p€lo E€iledo ê pelâ Pírhiture do MuÍiclÍio pod!íâo âcaÍÍÊtaÍ o
@ncâlamonlo doste Termo d€ Ciênciâ c ResponsatÍlids& com Eíoilo de Oispanse dc Alva.á ê Lrceírça da
Funcionam€nto.'

' O€cleÍeçâo pÍe3lâda palo cmpÍeêndcdoÍ no âto d egBlÍo da rmpÍ.3e

Eat C!ífiid cúrp.o!,l a iírcrtÉca. Cvaá. li€iF c r ]hraÉo dc rrquúatrílb (b rínp,c!áíio r|. co,rdçao ô frfcrÉírp.Éíríraô. l in d(d
A n êía{ao cllá qtdoo.ra(ra a üúc8Éo óc trJ. ara,|to@ na lnaaíÍrx. íE aôoaírço ht6 ,,Ílr| l!cãt' ccoíron, gov bÍr(!ôicá(b
Cartiltcdo !írúüô coíi b6. na Ralat4lo n 39. (,. !2(b .eü{o ô Zrm. (b CúrO pró G!!b úr R!d! t{m.lll p.r. I SiltlaácrÉo ô Rcadra
c ô Lrg*:açao ú! Eíng.!!at r ta!!Éd6 - CGSIM

Af ENÇIO: q!,8lqir .eara ou a.rürda nvalid!.á aía rrGrraôb



CeÉificado da Condição de
itl icroem preendedor I nd ivid ual

Empresárlo(a)

l{o.na Clvll
NOELSON DE JESUS SANTOS

cPf
il9.251.32$20

CÍ{PJ
29.787 .903n00147

]lom. Empn .d.l
26,787.905 NOELSON DE JESUS SANTOS

Clplt l Soclrl
E0 000.00

Sltú.9|o Crr.llr.l vlg.nt
ATIVA

Orlr de AbaÍluÍa
03n1n017

O.t d. Slturçlo c..l[tr.l
oStunü7

Endereço Comercial

CEP
4558$000

8alío
CENTRO

Looradouro
RUA CASTRO ATVES

mrnblplo
ITAGIBA

1{úm.Ío
231

UF
BA

CompLmanto
CASA

Slül.çlo Atu.l
Enquadrâdo na coíúrçâo (h MEI

Ps,lod6 da EnquadÍamcnto conro El

P.rlodo
lo pcÍlodo

lnlclo
03,()12017

Flm

Atlvldade8

Foína da Atuaçlo
Em locel fixo íora de kie, hlêmol, E§tsb€lecimênto fixo

ocup.clo PrlnclD.l
Têcnico{e) (h menúênçáo dê comÊnedoÍ indrp€ hnl€

Aüvldrd,t Ptlnclp.l (CilAEl
95í 1.&00 - Rêpsrâçâo ê mânú€nçáo dê compuladoío3 ê da €quipemenlos pcÍiÍáÍicos

Ocup.eô.. SecúndlÍl.r

EdiloÍ(â) d. vl&o, iíi&pcírdcnlc

lnstn loÍ(e) ô inbÍmaicâ. indêpandênt€

Edilor(a) & lirt (lê dado3 € dê orlÍ88
iÍíoímeçô€s, ind€paírdonla
FotocoÍÍedoÍ(e) in&pêndcntc
Técnico(a) (l3 manú.nÉo dc
elcúodomêclioos indêpênd€nl€
ComaÍciaíüa indcpandênlc (b
eleúodoíná8lico3 € €quipam€nlo3 de âudio e
vltlao

Aüvld.d.. S.cún.laÍl.r (ClüE)
5912.0199 - Aüvidâda3 & póepíodnÉo cinêmsloorâÍca. d€ yldsr
c de pÍogram$ dc tdwÊâo nâo erpêcificada8 ânicÍioÍmanlê
8599€103 . TGinâm.nto êm inbímálica

5813.1100 . EdiÉo (le câde3tÍos, lisüBs e dê ouuo3 pÍodúos gÍáfcos

E2í9.9/Or . FolocóÍrâs
9521.5/00 . Rêparaçáo ê manutcnçâo dc aquipamênto3
êblÍo€lêtÍônico8 dê u3o p.3soal c domíâ3liD

475$9100 . CodrêÍcio vaÍetÉla espccializado dc alêtrodomá3ticos ê
€quip8m3nl6 dê áudb ê Údeo



Oigitador(â) iíidcpcn&nlc

Tácnico(a) de manubnçâo de lêlcbnia
iíúrp€ndêntê
Comeroentc indepcndênte dc cquipamcíüo§
pâÍâ ê8cÍilóÍio
lnstâladoÍ(a) de Íede dc odnpúâdoÍes,
indep6ndrntc

E2í9-9/90 . PÍêpar8çâo de (bcumêntos ê s8íviços êspcclslizrdos de
âpd) âdminislrâliyo nâo €6paci6cados anl€rioÍrn€ntê
95í2.6m . Repâreçâo e mânulênçáo dê êquipâmentos de
coÍnunrceÇáo

4789.,0/07 - ComáÍcio veí€lisle dê cquipem€ntG para $cÍilôno

619G6/99 . Outr4 alividiadês de têlêcomunrcâçô€§ nâo
cspccincâdâs ântüioÍÍncnte

lnd,tledoí(â) (b €qupíncnlor {te segurânçâ
domioliaÍ r êmpÍc§aÍial, sêm pre$rçâo dc 432i-íOO . lrutâtaçâo ê meírutêírçâo êtêlÍÍzsaÍviços de vigilânoa c aegurençâ,
indop€íid€írle
LocedoÍ(8) dê máquinas c cquipementG 773$1/oo . Alugucl de máquanas e rquapamenlG pa.a GcÍilóíiopaÍa êscríilÓÍio, in&pêndente
lBtn,,lo(€) dê cuÍ8o3 preparalórios' 

85g$ô/05 . cursos prrpararóÍios paÍa cor.'cú!(»ind€pên(bnlê

5ffiI#*(:t*ffi,ffi1?**" 4751-2/02 - RecaÍga (lê ceíucno3 pare equipamcntos dG inftrmâica

ComêÍcientê ind€pênd€í'rta de equipâmanlos 4751.2/01 . Comáício varciisls êspcoalizâdo dc €quÍramênlG ê
c gJpÍrmêntog de inÍoímáücâ supÍimêfi|o3 dê iníoímáticâ



Termo de Clôncia e Responsâbllldade com Ehlto de
Funcionamsnto

Dlgpensa de Alvará e LlcenÇa de

O€cleÍo. sob as pGns3 da lei. quc coírh€ço c alendo eo3 requisrtos legâir êxigidor pelo Edado ê pêle Prêí€iture do
Municlpio paÍa e dEpênra da emissâo do AlveÍá ê Licençâ d€ Funcionâmênto. compÍêêndido8 03 aspôctos
ssíiláÍios. âmbiênlâi8. tÍibuláÍio8. dê s€gurânça publi:â. uso ê ocrrpaÉo do solo. âliúdâdas domicilirÍÊ8 c rcatriçôcs
ao uso dc êsp@3 prruicos: aüoÍizo I rcâliza@ dc iGp€çâo ê fiscâlizâÉo no local dê exeíclcio dâ3 âlividedês
peÍa fins de verifcâçáo dâ ob!€Ívâncir dos Íeí€Íidos ÍêquBtos: € dêdâÍo, sob â3 penâ3 da lêi, têÍ ciância dê quo o
nâo etcndimênto dos Gquisdos lêgeir cngido3 pelo Estedo € pclr PÉíÊiturs do Municlpo pod.Íto âcâÍÍ€tâÍ o
câncalamento d€§lê Termo dê Ciênciâ 3 RêBpomâbilidâd€ coÍr Eíêilo & OBprnse d€ Alvará a Licaírçe dc
Funcionâm€nlo.'

' OeclâreÉo pÍê3ledâ p€lo €mpí€êfid€dü no ato d€ Í€gi3lÍo dB ampÍe3a

Elb Cãtlicado corio,ova 6 'ilarfôaa. 
âlvtá. I'caítçao a a ilurÉo da aílqr.Ed.rrrnb ô Êmo,Éa.b .ra conúÉo ô t/k laítlC.ÉíríEo. hórúd.

a rra EdaÉo rda @úcirÍuda a !,!,úc.f.o (ra !ú rrütoódr na lnl!írili. no !íi.lírço hiB rrôt ítcaa, ccoíroíro ooí urcãlúÚ.
C!ílúcado ürtdo co.i bala na Ratoluçao n' 59. ô 12 (,r rg@b dr 2020, ô Co6'râ p... Gêt.o ô R!d! Ntirll p!.. ! Si,Çrakafao ô Rrllúo
a (b Lcg.r!.Éo ô E.ig,cr3 r tlr!Éo€ - CGSIM.

aÍEtÇ16 q4q,- .llra ou t rlGíúa rwatdülalr 6@,r|ri6
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ooaturar-(l
DrsPEÍ{SÂ Ot UCÍÍAçÃO Nr.063/2024

p561,,6,rçIO DE EI{OUADRAMETúrO (Ur COMPTEMENTAR N.e r23106} ME/EPP

Em cumprimento eo Instrumento Convocetório ecime identiíicedo, decleremos pera os fins de perte íinal do inciso Vll do
artigo 4e da Lei tederal nc 10.520/02, teÍmos conhecimento de todas as inÍormações e das condiçôes peÍe o cumpíimento
das obíi8ações obieto de licitação, e âinda:

PaÍa os fins do tretàmento difeÍenciedo e fevorecido de que coSite e tei Complementar nq 123/06, decleÍemos

(X ) Que estamos enquadrados, na deta desi8nade paía o início da sessão públice , ne condição de microempresà e que

não estamos incuísos nas vedações a que se ÍepoÍta § 4e do art . 3c da lei ComplementeÍ nc123/06.

Que estemos enquadrados , na data designada peÍe o início da sessão pública , na condição de pequeno pone e que

não estemos incuÍsos nes vedeções a que se repoÍte § 4e do en . 3e de Lei Complementar nc 123/06.

( )paÍe os efeitos do § le do art. 43 da lei complementaÍ nc 123/06, âlteÍada pele lei Complementeí 14712014 heveÍ
Íestrição na comprovação da nossa íe8ulaÍidade Íiscel e tÍâbâlhista, a cuia íeBulaíização procederemos no prazo de 05
(cinco) dies úteis, cuio teÍmo iniciàl corÍesponderá ao momento da declaração do vencedor do ceneme, pÍoÍro8áveis poÍ
iguel período, e critéíio de Administração Pública , cientes de que a não-regularlzação da documentação , no prezo previsto
implicâÍá decadêncie do diÍeito à contíereção, sem píeiuizo das sançõê' pÍêristes ne tei Federal 8.666/93, especialmente
a deÍinida no aÍt. 86.

rta8ibá, 03 de sltêmbro 2024

a/(1;
l-O7

No€lson de J6us Santo6
26. 787.905/0001{7

CNPJ.267E79(Mrc0r-.7 | rÉL (r3' 902366E05
ÊUA CASIROALV€S 23r I €.iIArL r{F@! SCOI'.'PúCn.COM.BR Àg5lcrCarffar
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t REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL OA PESSOA JURIDrcA

.q,a€io 0€ lr.scftc o
2t.?tr.e06r000.r4,
IATRIZ

cotPRovANrE oE rlrscRlçÃo E oE sÍÍuAçÃo
CAOASTRAL

o^r^ o€ a*inn^
0umr20r?

ro.É ÉMFÊ€s^ir t
türar.roS rroELso oc JE3u3 gaxrog

tlrt to oo EsÍa*t€craúro (roaÉ o€ a^Nra$^)

COOI@ E O€6CilC O OA AnrtllDrro€ ECOa{O..lOr.rircÊ^t
CAf f {{0 . Ra9araeao a ,rúrrLíeao da co.r8lirúoÍraa . ô íldpürr.fó parlrarlcô

c6rm E o€scRrclo o^s 
^tim^o€s 

€c05t0.ac^s sccur€Arl^s
$.rlrao. Erfeao ô c.rlr&q taúr. ô qlúü! Droduba grúica
al.l0a-10 . Oúrra advlórrar alo daco.mr'lacae{t.o nao aaoacílcl(ro rtbílooraria
tl.loa{t . FdÉóelt.
,1.3!r{0 . All,e rd ô maquln.l a aqulD.ln.lnoo Daúr aacrlúrloa
CAr2$ . irparaeao a müubnçlo ala aqulpama.ttoa da comunlcreao
tZrt ltt . PÍaeaÍ|elo da docümanlor a ..rü9or arpaddEado da l9olo rdírlnaürrüvo nlo a*rclrlcrdor
t.|tartormütb
$.zr-t{O . laDaÍleao a maflJblrflo ô aqlrlDúInra dar,tafaúôdcÕ ô rl.0 ,-adl a alo.naalho
3t l2a{O . Aúyldd.o ú. pfi.g.sdúÉo chúnalogtílca, ô vlrLa a ô o.te.l.tir ô rLúhao lrfo rEcllc.do
anbrtoímltb
ar.6l.2{í . Co.rúr€fo vl'albta aa9aêldtsróo da aqubanta.rto a rúOílmanü,. ô lnloínaücr
al.2l{{O . lllLLelo r ,r..ürbrrçao al.ülca
E6,00.a{6. Cu.too Do9a.Íó.loa garr concu.ac
ar.6l.2{2 . Racarer ô carhrcha Dara aqdeama.tür (,. híoínaüca
l3.t0.a{1 . lírl ,üanlo a|n lnroíúüct
ar,tt-t{O . Co.rúrcfo varalbL aalacLEaóo da alürxlo.naaoca a aquhama.tia (f üílo a ía,.o
a7.te{{, . Co,rúrcfo ya,tlblr d..qrlDana.foa F a.rcrló.lo

coorGo € o€sêirÇIo o^ MnJt€z^ ,JaE|c/
,f 16. ErDg.trarfo 0rütlvlúnl)

Ioce^ootno
t CASlRro ALlrEg

,qrfÂo
2tr

co..FtEuE {ro
cA3A

SAnioolsltÍto
ccxrro

r{J^rcPto
rlAo6a

É.€€R€ÇO ÊrErt(x.EO
JESUSS llrosraefiOÍ ATL.COX

rEtE oa{E

or) E2t0{r00

€mÉ fEorcR^lrvo tÊsaoâls^ltt (Êfa)

srtu ÇJo c^o^slt^[
ATWA

cr l^ o^ smJ cro croA-sIR^l
GyoíÍl0r,

raorÍvo o€ $ru^çJo cro^srR^t

sílu cloEsPEcur olI^ o^ srfuAçlo E6lccr t

ApÍovado pêla ln3lruÉo Noímalivâ RFB no 2.íí9, d. 06 d. d.zêmbÍo dr 2022

Emiü(b no dia lt Oarm2l às 22:23:í8 (dâtâ e hoÍâ dê &â3ltie).

rOiIE
E

CEP

.3,34340 BA

aboJa:trb,ú(

Págrne: lrl
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Em issão: 29 I 0812024 I I :02

.a'

!:

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltld. p.Í. o. .í.no. d6 .Í!!. tí3 . tía d. L.l 3.066 d. íí d. d.zombr d. ÍgEt . Cüllgo
TdbuÚrb do E.t do d. B.hl.)

c.Ítidâo No: 202t867831a

RAz^o socr,aL

2ó.?tr .905 NOEISON DE JESUS SANTOS

r}{scRlc,lo Esr^ou^t

117.41a.125

CXPJ

2ó.?t7.905/000 a -t?

FiE cêÍliíicâdo que nâo conslam, alé a prcsGnlc dalâ, pêndêncie3 de ÍBponr€bilidâdê dâ p*soa íisi:a ou iu.lda€ acams
idênlifrcada, Í€lâtivas âo3 lÍibuto8 adminBlíedos poÍ r3ta SccÍGtâÍia.

E3tB oerlidâo cngbba todo3 os sau3 cslâbêlêcimanto3 quânto â inêxBlância dê débitos. inclu3ivc 03 inscribs nâ Olvrdâ
Ativa. dê comp€lênoâ de PÍocurâdoíis GêÍal do Eslâdo, rcas€lva(b o diÍlito da Fezênda Públie do Estrdo da Bâhiâ

cobrar quaisquer dábilo3 qu€ vieíÊm â 3€r epurâdo3 po3trnoímcnte.

Emitire aír 29/082024. conbímê PorlâÍiâ no 918/99. sondo yálid8 por 60 dias, conlâdo3 â pâÍliÍ dâ dala de 3ua
emBsâo.

aurEitflcloAoE oEsÍE oocumEilTo pooE sER compRov oA r{as tr{spEroRns FAzEr{oARr
OU VIA INTERI{ET, t{O ENOEREçO hüp:rrm...í.z.bt.9ov.br

Válirâ o0ír â âpÍê!ênláç5o coniunte do caÍláo oÍiginel dê inscÍrçâo no CPF ou no CNPJ de
S€cí€leÍia da R€caila Fcderal ô MinisléÍb dâ Fâzeíúô.

P4inr I dc I RclL'çí id0Ncgariv!.qx
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PÍ€ÍêltuÍe tonaclp.l dê lt glb€
SECREÍ RrA DE ARRECAOAçÀO E Frr{Ar{ÇAS

RUA CHILE. OI PREOIO

CENÍRO. IÍAOBÁ . BA C€P: 
'558í)OOCNPJ: t 3.701 .9661000r {ô

Nomê/Râzâo Sociel

Nomê Fântâ3ia:

ln*Íiçâo Municipel:

EndêÍaço:

CERTDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS
Í{úmrro: 00027rllll02l.E

r{oELsoN oE JESUS SAI{TO9

t{s cotPUrER
0000rtt CPF/CNPJ: 26.rE7.906r000Í47

RUA CASÍRO ALVES, 209

CENÍRO IÍAOBÁ . BA CEP: 115685.1100

RESSALVADO O DIREITOOAFAZENOAMUNICIPAL COBRAR OUAISOUER OÉBITOSOUEVIEREMASER
APURAOOS POSTERIORMENTE. Ê CERTIFICADO OUE, ATÉ A PRESENTE DATA. NÁO CONSTATi OÊAÍOS
TRIBUTÁRIOS OO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPO,

Obscívaçáo

E3tâ cêÍlidâo foi êmitida €ín 07r0ui102. com basê no Cód€p TÍibutáÍio Municipal

CcÍtidâo válida eté: 06lt0,ll02tl

-tlâ oârlidâo abrangp 3omente â lnscÍrçào Municipal aciíne idênúÍrcede

Cód(ro de conlrolo destâ c.ílidáo: í60000006a??000000a9aa0G00002?am1í2@79

E E

EI

CrÍüdâo cmitida êl€lÍonicâm€ntê vie inlêmê|. A ecârbçâo d6sls caÍtdâo aslá condicbnâde â v€rificaçáo da suá
âulenlictdâd€ ne lntarncl, no endeÍeço êlatónico:
htFs:rÍtâgibâ.sââlÍi.com.br, Econôínico . CaÍlidâo Nrgstive . Vêriftcâr Aulcnticiradc

Al€ngáo: Ouahucr ÍaEuÉ ou €Írêndâ invâlidârá ê3lê documênto

lírl9í.!!o rín 290&:m2a ár 18:31:a0

nI

I



TI]ÜSÍÉRrc OA FAZENOA
S.crattÍlr dr Racalta FadaÍrl do Brarll
PílcuÍaóo,L€aÍrl da Fazaod. .clonal

CERNOÀO POS]TIVA COT EFEITOS OE ]{EGATIVA OE OÊBITOS RE|..ATNOS AOS IRBUTOS
FEOERAE E À OIvlOA ATIVA OA UilúO

t{ornc: |{OELSOI{ OE JESUS S iITOS 0a92üí32320
C}{PJ: i16.7E7.90O000í {7

Rês3âlvâdo o dir€ilo dc a Fazêndâ Nscionâl cobÍâÍ ê inrcrGyGr quaigquêÍ dívide3 dê
Í$ponsabilidadr (b suirilo pâ33ivo âcima idênlificâdo gue vieÍêm a srr apuÍada3. é c!ÍliÍicâdo que:

l. conrlem débilos adminislÍâdos pala S€cÍêlâÍiâ dâ Rêceile FedeÍal do BÍa3il (RFB) com
cxagibilidadc Bu3p€n3â nos lêÍmos do art. 151 da Lei no 5.172, cte 25 de oulubÍo d€ 1966 -
Côdigo TÍibutáÍio Nscionel (CTN). ou obiêlo dê decisâo iudicirl quê dctêímina §uâ
d$considarâçâo perâ fins dê cêrlificâçáo d,a ÍlgulaÍidadê fiscel, ou ainda nâo vêncidos; e

2. nâo con3tâm inscÍçôês em Divida Ativa da Uniâo (OAU) na Píocuíadoíiâ.GeÍâl da Fazênda
Necionâl (PGFN).

ConÍormr disposlo no3 aÍt3. 205 € 206 do CTN, este documcnto tem os mêsíno3 €fê[os da cênidâo
nêgaliva.

E3lâ caÍtdâo á válida peÍâ o ê3tâbêlêcimênto matÍiz ê sua3 filieB ê, no câso da ênt€ Íêd.Íalivo, paÍa
todo3 03 óÍgâo3 ê íundG público3 da adminBlÍaçáo dirÊlá e êl€ vinculâdo3. RGíG]ê-IG à situeçâo do
suicilo pa3siyo no âmbito de RFB a da PGFN ê âbÍâng€ inclu3ivr a3 cont ibu@s sociâi3 pí€üstas
nâs elín€â3'a'a d do paÉgreb único do aÍt. 11 de Lêi no 8.212. dê 24 deiutho dê 1991.

A acealaÉo dâ3le cêÍlidâo eslá condicionâda à vcÍiÍrc€çâo de sua âulênlicidâde nâ lnternat. nos
ând€Íêço3 <hnp://16.gov.bo ou <hnp:/wum.pgúr.gov.br,.

fríirâo êmatirâ gretuatamontG com basê n8 PoÍrâÍÉ coniuntr RFB/PGFN no 1.75r, d. z1o2o14
Emilila às 0E:4E:46 do die 25n3n024 <hoÉ ê dâtâ dc Brasília>.
Válirâ elé 211092024.
ffibo dc coírlÍoh dâ c.Íliráo: BSGFâa2C.I9F2.3FEC
Ouâhu€Í rssurâ ou €mendâ invalidará êslê documanto.
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PODER .JI'DICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TR,ABÀ.LHO

EBRTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOs TRÀBÀI,BISTÀg

Nome: 26.?87.905 NOELSON DE JESUS SÀtilTOS (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 26 .181 .905 / OOOL-41
Certidão n": 59425252 / 2024
Expedição: 29/Oe/2024. às 18:53:03
validade: 25/02/2025 - 180 (cento e oicent.a) diaE, conBados da daEa
de sua expediÇão.

Cert.ifica-se que 26.?8?.905 I|OBL9ON DB iTBSUS 9À!ÍTOS (tl tRlZ E FrLtÀISr,
inacriEo(a) no CNPJ sob o no 26.78?.905/oool-a?, NÃo coNsTÀ como
inadimplence no Banco Nacional de Devedores TrabalhiEt.as.
CerEidão emiEida com base noE arEE. 642-A e 883-À da Coneolidação
dag Leis do Trabalho, acrescentados pelâE Leia ns.o L2.440/2OLL e
L3.461 /20L1, e no AEo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consEantea desEa Certidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do TrabaIho.
No câso de pessoa jurÍdica, a CerEidão atesEa a empresa em relação
a todos os seus eEtabelecimenE.oa, agênciaa ou filiais.
A aceit.aÇão desEa certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
auEenEicidade no porEaI do Tribunal Superior do Trabalho na
InEerneE (hccp: / /www. t.EE. jus.br).
CerEidão emit.ida graEulEamenEe.

rrFoRtrÀçÃo rriPoRTÀlrTB
Do Banco Nacional de DevedorêE TrâbâlhisEas conaEam os dados
neceEEárioE à identificação dae peseoaa naEuraia e jurÍdicag
inadimplentes peranEe a Justiça do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecidas êm sênt.ençâ condenat.ória transitada em julgado ou em
acordos judiciais ErabalhisEas, inclusive no concernente aoa
recolhimentos previdenciários, a honorárioE, a custas, a
emolumentos ou â recolhiment.oa deEerminados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados peranEe o Ministério Público do
Trabalho, ComiEEão de ConciliaÇão Prévia ou demais EÍculos que, por
disposição legal, conciver forÇa execuEiva.

Oúvidâr c augêatôêa: cndtotrt. iua.br



Voltar lmprinrir

Fá"fãâ
Certllcrdo de Rcguleridrde
do FGT§-CRF

lnrcdClo:
Rrúo

Soclel:
End.Eço:

26. 787.905/OO0 r -.7

í{oEtsoN oE ,Esus saÍ{Tos

RUA CASTRO aLVÊS 209 CASA / CENTRO / ÍTAGIBA / BA / .55E5.00O

A Caixr Econômicà Federâ|, no uso dô ôtrlbulção que lhe coníere o Art.
7, da têl 8.036, de ll dê môio de 1990, ceÍtlllcâ que, nesta datâ, a
empresa acha ldentificada encontrô-se em saturção regulôr perrnte o
Fundo de Gôrântla do Tempo de SeÍvlco - FGTS.

O prÊsênte CeÍtlncado não sêrvirá de grova contrâ cobrança de
quaisqueÍ débitos referentes ô contrlbulçõês e/ou enoargos devldos,
decorÍ€ntes dôs obrlgações com o FGTS.

V.lldrde:28/08/2024 a 261 09 12024

C.ÍUltcaçfo ilúmoo: 2024082809124891208944

lnbrmação obtldâ em O3lO9l2O24 1l:41: 19

A utlllzação deste Certiflcado para os flns previstos em Lei estâ
condlcionada a verlficação de âutentlcldâdê no slte dâ Calxô:
www.calla.eov.br



PODER JUDICÉR|o
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

cgnrroÃo ESTADUAL
coNcoRDATA" mt-Êrucrn, necupgnnÇÃo JUDTCTAL E EXTRAJUDTCTAL - 1o GRAU

cERrDÃo No:005645388

A sutêntacad.dê dosta c.rladão poderá eer confumadr pcL intemcl no rite do
TÍibunâl de Jusüçâ Ottps://port.hGítldoes.gbs.ius.brlí/primehograu).

CERTIFICO que. pesquisando os registros de distrabuição de feitos cÍveis do
Estado da Bahia, anterioÍes à data de0310912024. veriíiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Socia|: NOELSON DE JESUS SANTOS
CNPJ: 26.787.905/0001 -47
Endereço: RUA CASTRO ALVES,231, CENTRO, CEP: 4558$000

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
veÍsam sobre Túela e CuÍatela. VaÍas de RegistÍo Público. Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconíormidade entrar com contato com o SEDEC atÍavés do e
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receata Federal que verifrque a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solacitante. devendo a titulaÍidade seÍ
conferida pelo interessado e/ou destinatáÍao.

Certidão emitida de acordo com a lei n' 1 1.971, de 0610712009 e com o §1'
do art. 8' da resolução 12112010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constaÍ a distÍibuição de termo circunstanciado, inquérito ou pÍocesso em
tÍamitação sem sentença condenatória lÍansilada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de iníormação na rede mundial de compúadores poderá solicitaÍ
a retifrcação ao órgão !urisdicional responsável.

Certifrco, frnalmente, que esta certidão é sem custas.

Esla certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, terça-Íeira,3 de setembro de 2024

I
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IMU'TAL DE GOXTAS OA UTAO

Consulta Consolidada de Pessoa Juridica

Este relatório tem por objerivo apresenhr os resuludos consolidados de consultas elelrônicas realizadas
dirctamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A rcsponsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razâo sociat
da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consufta reafizrdr em: 2910t12024 I 8:50:53

lnÍormr dr Pessoa JurHicr:
Razão Social: 26.7t1.W NOELSON DE JESUS SANTO§
iN PJ : 26.7E7.905/000 l -47

Rcsultados da Consulta Eletrôoicr:

Órgão Cestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Crdrstro Naciona! de Condenrções Clveis por Ato de lmprobidrde Admaristrrtivr
e lnelegibilidadc
Resultado da consulta: Nrdr Conslr

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consuha consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digiuis. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014. Lei n" 13.4í), de 2ó
dejunhode20lT,Lei n'l3.T26.detdeoutubrode20lS.DecretonoE.ó3tdel5.dejaneirode20ló.

ldo stor, cli ut.APara acessar a cenidão ori inal no

Resultado da consuha: Nrdr Conste
adastro: Licitanles lnidôneoo

Gestor: TCU

: Crdrstro Nrciooel de Empresrs lnidôneas e Suspensrs

inal no ldo ó tor, cl ueA ut.Para acessar a cenidâo or

Resullado da consulta: Nrdr Con3lr

rgâo Cestor: Poírl dr Tnnspettocir

asrro: CNEP - Cadastro Necionrl dc Empreres Puoidrs

ldoPara acessar a certadão ora inal no cl ueA

Resultado da consulta: Nrdr Constr

Cestor: Portrl dr TransprÉncie



FOCOS TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÀO
Rua Dário Meira N' 40 - lagibii - Bahia

f-focostecnologiadainformacao@bol.com.br
CNPJ: 32.@ó.657/0001 -86

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

apidão de desempeúo e atestado de execuçâo, que a empÍesa, Noelson de

Jesus Sentos, inscrita no CNPJ sob o no 26.7E7.m510001-47, estabelecida na

Rua Castro Alves, 231, Centro, na cidade de ltagibá-BA, prestou e ainda presta

serviços de Fornecimento de peças e acessórios de Informática à Focos

Tecnologia do lnÍormeçío, CNPJ n' 32.046.657/0001 -Eó.

1
HD, Padrâo 3.5pol, 5009b (b AÍmezênemento, 32mb De Cedrê,
7.200rpm, lntêÍÍace Sale lii 69b/S, P/ Uso êm Desktop. UNID 6 R$ 234,00 R0 1.170,00

2
HD SSD 48OGB SeIe
Notêbook.

lii 6gb/s 2.5 Pa/a ComputadoÍ Ou
UNID ? R$ 4í 1,00 RS 2.877,00

3 MemóÍia, 16G8, 3200MH2, DDR4 UNID I RS 403,í) R$ 3.228,00

4 MêmóÍie DOR3 (xgb 1333mh2. UNIO í0 Rt 179,90 Rt 1.799,00

5 MemóÍie ODR4 2133MHz 8GB UNIO 5 R$ 342,60 RS 1.7í3,00

6 Rotêador Gírebit Dual Band 1200 Mbps 4 Antênes UNID 4 R$ 4'r5.32 RS 1.661,28

7 RoteadoÍ 300 Mbps; bande dupla UNID 6 RS 276,3s Rt 1.381,75

I AdaptadoÍ WÍeless PCI Expess 300Mbps UNID 7 RS 230,00 R$ í.6í0.00
I AdeptadoÍ \Mrelêss USB lsoMbps UNID íí R$68,(x) R$ 748,00

10 Caixa Cabo de Rede CAT5E Azul 305M cx 6 RS 818,50 R$ 4.092,í)

Registramos, ainda que rs prestações dos serviços acima

referidos apÍesentaÍam bom desempenho operacional, tendo a empresa

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone

técnica e comercialmente, até a presente data.

Itagibá-BA, 05 de março de 2O24.

rãe.ore

t,'. - t;

,o§c

I
,i
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PREFEITURA MUNICTPAL DE AIQUARÂ
ESTADODA BAHIA
PÍrç. fúEy tl{|3,llú..' n' 01 Ccrúo, AiSru!"BÀ CEP: aS.ZXt{oo
E-onil: riOtr.ligigÍilrouril.con (73) 35a7-2312 - CNP, 13.?ó9.í)ír Xxrl.?l

ATESTADO DE CAPACIDADE TÊCilEA

Atcstunos, a pedido da intercssoda e púa fins de prova, rytadlo dc desempenho
c Etcstdo de execuçâo, qtrc I cmpÍ€ss, NOELSON DE JESUS SANTOS - NS
COMPUTER, inscrita no CNPJ sob o no 26.7t7.905r0001-f7, essbelecidE na,
Rua cruoltves,23L Centro, na cidade de ltagibá-BÀ pÍsstou Scrviço de
Manutcnçio conetiva e pÍ€ventiva, insaloçto compuadoÍ€s, conÍiguraçtro de
Rede, c imtdaçâo de impressora à PREFEITUR^ MUNICIPAL DE
AlQtlARA, CNPJ no 13.769.ó0910001-71. Desde 2020 â2021

Rcgistramos, ainda, que re pestaçõcs dos scrviços acima

rcferidos eÍescntúam bom dcsempeúo operacional, tsndo a empÍcss

cumprido fielmentc som $as obrigaçôes, nada corutmdo que a dcsabone

Écnica e oornercialnrntc, até a prescnte data

Aiqura-BA,24 de junho &2021.

,tílr

PREFEITTJRAMUN At DE AIQ|JARA
SETOR DECOMPRAS

CNPJ: I 3.769.6@/0001 -7 I

I F\
^u .=-:{



PREFEITURA MLINICIPAL DE AIQUARA
ESTADO DA BAHIA

Praça luracy Magalhlcs. no. 02, Ccntro, Aiquara.BA, CEP: 45.220.000
E.mail:Siqgggligigçgq@hoomil.com (73) 3547.2312 . CNPJ I1.7ó9.609/0001.71

ATA DE REG|ÍRO DE PREçOS Ne 0152020
PREGÃO ETETRôNrcO NE OO62O2O/SRP

PROCESSO ADMINIÍRATIVO ADM NI 0,o/I2O?o
VAUDAOE: 12 (DOZE) MESES

Aos 22 dies do mês de iunho de 2020, o Município de Aiquare, com sede ne PÍeçe ruíecy Ma8alhães, n 02, Centío
. AiquaÍa - ge, gahia, inscíito no CNPJ sob o ne 13.769,609/0001 - ,1, neste eto Íepresentado pelo seu Preíeito,
o SÍ. DETMAR RIBEIRO, bíasileiÍo, casâdo, inscÍito no CPF ne.019.250.335-97 e RG:811227561 SSP/BA residente
e domiciliado nesse município, nos teímos da Lei nc des Leis FedeÍeis nc10.520/02, OecÍeto tederal nc 5.450/05,
Leis ComplementaÍes nss 123/06, l47ll4 e 153/16, Porterie Ne. 02 de l8 de ieneiro de 2019, Decreto Municipal
Ne 031 de 0Í) de ianeiro de 2017 e OecÍeto Municipal Ne 025 de 03 de julho de 2018.; aplicando-se,
subsidiaÍiemente, e Lei nc 8.666/93, e as demeis normas legais coÍíeletes, dà clessificeção das pÍopostas

apresentedes no PretSo Eletsôniao paÍa Registro dê Preços ne Cp62020, confoÍme homoloBeção detade de:
1910612020, publicado em 79/612020, Íesolve REGISTRÂR OS PREçOS pare e eventuel contretação dos itens e

seguiÍ elencados, conÍorme especiíicações do Teímo de Referência, que passa e Íazer perte integrente desta,
tendo sido, os referidos pÍeços, ofeíecidos pela empresa NOETSON DE ,ESUS SANTOS - NS COMPTÍÍER-M€,
pessoe iurídice de diÍeiro píivedo, inscÍite no CNPJ ne. 26.787.905/0001-47, situàdâ com endeÍeço comeÍcial na
Rua: Castro Alves, 231 CentÍo - ltagibá - BA, CEP: 45585-000 neste alo representado pelo senhor NOEISON Dt
JESUS SANTOS, bíesileiro, empíesário, portadoÍ do CPF 566 o nc. O49.251.325-20 e RG sob o n'. 1534715738
SSP/BA cuje pÍoposta íoi classiíicade no certame.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OB,ETO

l. O objeto desta Ate e o re8istro de pÍeços paÍa eventual RltistÍo de PÍ€ços pâra futura e ârcntud
Conúatâção dc cmpÍCsà per. íün.cimcnto dê equlpame{itog e peçâs dc In oÍmátlca e pÍ6t.ção dê sêNiços ne
manutênção de coínputadoÍ6 e peÍlÍéÍlcos penencênt6 nõ dhreÍsâs sêcÍeteÍiâs do Município de Aquila,
Írarés do MênoÍ PÍêço poí totê, coníorme especificeções do TeÍmo de Refeíência e quantidades estebelecidas
ebeixo:

LOTE0C

t?il DESCR|çIO DET LITADA ulüoAoE ou rÍÍ. ur.oRt rÍÍ. ULfiML

01

PÍesteçáo de sêÍviços êm mandênçáo
coÍÍetiva e pÍevêntiva, instalaÉo de
oomputadoÍês, configuÍaÉo de Íedê por
compuledoÍ ê instaleçào dc impÍessofas

mÊ8 12 Ri 258333 Rt3l(m.q)

2.1 A existência de píeços Íe8istrados não obíi8a e AdministÍeção e ÍiÍmar as contretaçõ€s que deles podeíão

advir, íacultando-se e Íeali2ação de licitação especiíica paÍa a contíetâção pÍetendida, sendo esse8uràda ao
beneíiciário do ReBistío e píefeÍêncie de foínecimento em i8ueldede de condições

4ÁUSUI.A SEGUNDA. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2. O ór8ão Berenciedor será e Secretaria de AdministÍeção e finanças.

São participentes os se8uintes ór8ãos
lodes es secreteries municipeis

2.1

a)

Ate de RegBtÍo dê PÍrço n ' 0r 5/2020 - PÍ.oâo Ehmnico no 00612020 - Pag.í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AIQUARA
ESTADO DA BAHIA

haça JuÍâcy Magâlhà€s. n'. 02, CcÍro. Aiquars-BA. CEP: 45.220-000
E-mail: gigggEliglpggg@hoúnail.com (73) 3547.21l2 . CNPJ 13.769.609/0001.71

2.2. PodeÍá utilizaí-se dâ Ata de Registío de Píeços, einda, qualquer órBão ou entidede de Administração que
não tenha paíticioado do ceÍtame, mediante pÍévia anuêncie do órgão BeÍenciadoÍ, desde que devidêmente

iustiíicade a vente8em e respeitedes, no que couber, as condições e as íe8Ías estabelecidas no Decíeto Municipâl
nc 031/2017 e 025/ 2019, e na tei nc 8.666/93.

2.!. CabeÍá ao foÍnecedoÍ/pÍestadoÍ beneticiáÍio dâ Ata de ReBistío de Preços, obseÍvades es condições nele

estebelecides, optar pele eceiteção ou não do foÍnecimento ou execução dos serviços, desde que este
ÍoÍnecimento não prejudique es obri8eçôes enterioÍmente âssumidas.

2.4. As equisições ou contreteções edicioneis a que se refere este item não podeÍão excedeÍ, poÍ óÍgão ou
entidede, e cem por cento dos quentitativos dos itens do instrumento convocatório e ÍegistÍados na ata de
íe8istro de preços.

2.5. As adesóes à ata de íegistÍo de píeços são limitedas, ne totalidade, ao quíntuplo do quàntitativo de cada
item Íegistràdo ne àta de Íe8istÍo de píeços peÍa o óÍBão geÍenciador e órgãos paÍticipantes, independente do
númêÍo de óÍBãos não paíticipantes que eventualmente adeíiÍem.

2.6. Ao óÍBão não peÍticipante que ederiÍ à pÍesente âte competêm os âtos íelativos à cobÍança do
cumpÍimento pelo fornecedor/pÍeslador des obriBeções contÍetuelmenle assumidas e a apliceção, observeda a
ampla deÍesa e o contÍaditóÍio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimenro de cláusulas
contÍelueis, em Íelação às sues própÍias contÍelações, inf9rm6666 39 oaorÍêncie5 eo óÍgão Beíenciâdoí.

CúUSUIâ TERCEIRA . DA VIGÊNCIA oA ATA DE REGISIRo DE PREcos

3. A Ate de ReSistro de PÍeços terá vi8êncie de l2 (doze) meses, a contaí da data de sue essineture

CIÁUSUI.A OUARTA . DA ALTERACÃo oA ATA DE REGISTRo oE PREcos

4. O preço re8istredo poderá ser revisto nos teÍmos da alínea "d" do inciso ll do caput do ert. 65 de Lei nc
8.666193, em decoííênciâ de eventual redução dos pÍeços pÍeticedos no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens íe8istrados, cabendo eo óÍ8ão EerenciâdoÍ píomoveÍ as ne8ociàções iunto aos
f ornecedores/prestadores.

4.1. Quendo o pÍeço inicialmente Íe8istÍedo, poÍ motivo superveniente, tornaÍ-sê supeíioí eo píeço
pÍeticâdo no meícado, o óÍBão BeÍenciadoí deveíá:

4.1.1. ConvocaÍ o Íornecedor/prestadoÍ visando à negocieção para redução de preços e sua adequação ao
pÍaticâdo pelo meÍcado;

4.1.2. FíustÍada e negocieção, libeíeí o ÍoÍnecedoÍ/pÍestedoí do compromisso essumido e cancelâí o íegistÍo,
sem eplicàção de penelidàde;

4.1.3. ConvocaÍ os demais íornecedores/prestedores visendo igual opoÍtunidade de nêgociação, observada a

oÍdem de clessificeção oíi8inâl do ceítame.

4.2. Quando o preço de mercado tornar-se supeÍioí aos pÍeços ÍegistÍados e o fornecedor/prestêdoÍ,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumpÍiÍ o compÍomisso, o óÍBão BeíenciadoÍ
podeÍá:

4.3. ConvoceÍ o fornecedor/prestâdoÍ visândo à neBociação de píeços e sua adequação eo pÍâticado pelo
meícedo nos termos de àlínee "d" do inciso ll do caput do eÍt. 65 da tei ne 8.666/93, quendo cabivel, pata Íeveí
o píeço ÍegistÍado em Íazão da supeÍveniêncie de fetos imprevisiveis, ou previsiveis, poÍém de consequêncies

Ata dc Rcgislro dê Prêço n ' 0152020 . PÍlgâo El€lónico no 00612020 - PeO.2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AIQUARA
ESTADO DA BAHIA

Praça luracy Magolhàcs. n'. 02, CenlÍo, Aiquara-BA, CEP: 45.220-m0
E.mail: giqgg4ligigçgq@hotmâil.com (73) 3547.2112 - CNPJ 13.7ó9.609/0001-71

incalculáveis, ÍetaÍdedores ou impeditivos da execução do eiustedo, ou, ainda em caso de ÍoÍça mâior, ceso

íortuito ou íato do pÍincipe, configuÍando álee econômica extrâordinária e extrecontÍatual.

4.4. Caso inviável ou frustrede a negociação, libeíaÍ o ÍoÍnecedgr/preslador do compÍomisso assumido, caso

â comuniceção (xoÍÍâ antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se coníiÍmada a
veÍacidade dos motivos e compÍovantes epÍesentados; e

4.5. Convocer os demais loÍnecedores/pÍestadoíes pere esse8ureÍ i8uâl oportunidade de ne8ociação, quendo

cebível.

4.6. A cede pedido de íevisão de píeço deverá o foÍnecedor/prestador compíovaÍ e justificêÍ es elteÍeções
havides ne plenilha apíesentâda ânteíioÍmente, demonstíendo eneliticamente a vaÍiâção dos componentes dos

custos devidemente iustif icadâ.

4.1. Na análise do pedido de íevisão, dentÍe outÍos cÍiterios, e AdministÍação edotaÍá, peía veíificação dos
pÍeços constantes dos demonstràtivos que acompanhem o pedido, pesquisa de meÍcado dentÍe empresas de
íeconhecido porte mercantil, pÍodutoÍas e/ou comercielizedores, e seí Íealizada pela píópíia unidade, devendo e

delibereção, o deferimento ou indefeÍimento de àltereção soliciteda seÍ instÍuide com iustificâtive de escolhe do
cÍitéÍio e memóÍie dos íespectivos cálculos, paÍe decisão de Administíação no pÍazo de 30 (tÍinta) dies. Todos os

documentos utilizados pere e enálise do pedido de revisão de píeços seÍão devidemente eutuedos, ÍubÍicâdos e
numeíedos, sendo paíte inteSÍante dos autos pÍocessueis.

4.8. É vedado ao contretado inteÍíomper o íornecimento enquanto e8uaÍde o tÍàmite do pÍocesso de revisão

de preços, estando, neste caso, suieita às senções previstes no Edital Convocatório, salvo a hipótese de libereção

do fornecedor/prestedor pÍevista neste Ata.

4.9. Não havendo êxito nes ne8ocieções, o óíBão BeÍenciadoÍ deveíá pro€edeÍ à revogeção paíciel ou total
de Ate de RegistÍo de PÍeços, mediante publicação no Oiáíio Oficial do Município, e edoteí ês medides cebíveis
peÍa obtenção de contÍateção mais vântaiose, ôos termos do peÍágÍafo único do Decíeto Municipal n9.

0!712017 .

4.10. É pÍoibido o pedido de Íevisão com efeito ÍetÍoativo

4.I l. Não cabe Íepactueção ou Íeeiusle de preços da contíatação

4.12. Havendo quelqueí alteíeção, o óÍgão geíenciadoÍ enceminherá cópie atualizeda da Ata de ReBistÍo de
Preços aos óÍBãos paÍticipentes, se houver.

CúUSUI.A OUINTA. oO CANCEI.AMENTO DO REGISTRO

5. O foÍnecedoÍ/pÍestadoÍ teÍá o seu íe8istÍo canceledo por despacho do óÍBão BeÍenciadoÍ, asse8uÍado o
contÍeditóÍio e e empla deíesa em pÍocesso administretivo específico, quando:

5.1. Não cumpÍiÍ es condições dà Ata de Re8istÍo de PÍeços;

5.2. Não ÍetiÍeÍ a Íespectivâ nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contreto, no
pÍazo estâbelecido pele Administíeção, sem iustiÍicâtiva aceitável;
5.3. Sofrer sanção previste nos incisos lll ou lV do caput do aÍt. 87 de Lei nc 8.666, de 1993, ou no aÍt. 7c da

tei ne 10.520, de 2002.

5.4. O cancelamento do registÍo de preços poderá ocorreí por íeto superveniente, decoÍÍente de ceso

Íortuito ou íorça maioÍ, que preiudique o cumprimento da ate, devidâmente compÍovados e iustiíicedos:
5.4.1. PoÍ Íazôes de inreÍesse público;

5.4.2. A pedido do Íornecedor/prestador.

Ala dê Rêgi3tÍo d. PÍêço n ' 0152020 - PÍlgâo El€úônÉo no 006Í2020 - Peg.3
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PREFEITURA MI.JNICIPAL DE AIQUARA
ESTADO DA BAHIA

Praça Juracy Magalhàcs. n'. 02. CertÍo, AiqusÍa-BA. CEP: 45.220-00
E.mail : niqgg@fuigçgg@hoúnâil.com ( 73) 1547.23 I 2 . CNPJ I 3.769.ó09/m0 1.7 I

5.5. Em quâlqueÍ das hipóteses âcima, o óÍBão geÍenciedoÍ comunicârá o cancelemento do reBistro do
fornecedor/prestadoÍ eos órBãos participentes, se houveÍ.

CúUSUI.A SEXÍA . DA coNTRATAcÃo coM os FoRNEcEDoRES/PRESTADoRES

6. De acoído com o aíti3o 62 dâ Lei ne 8.566/93, o instÍumento de contrato é Íacultetivo nes liciteções com
velor àté RS 80.000,00 (oitente mil Íeeis), e em qualquer ceso de compra mediente pÍonta entíe8â,
independentemente do valoÍ.
6.f. Nesses casos, o instíumento de contíato podeíá seÍ substituído poÍ outíos instÍumentos hábeis como
carta-contíâto, nota de empenho de despesa e autoíização de compra. Todevia, nesses instrumentos, ou em
documentos anexo a eles, devem vií pÍevistâs as cláusulas essenciais de contÍetação, exi8íveis no àni8o 55 da lei
ne 8.666/93, teis como: pÍazo de pe8emento; local de entrege; obri8ações da contratada e dâ contÍatantê; cesos

de Íescisão contÍatual, dentÍe outías peítinentes.l
6.2. A contràtàção com o fornecedoÍ/prestàdoÍ re8istÍado obseÍvaÍá a classiÍicação segundo a oÍdem de
última pÍoposta apíesentâda durante a Íese compêtitiva da licitação que deu oíigem à presente ete e seíá
íormalizada mediante
a) instÍumento contÍatual;
b) emissão de note de empenho de despese;

c) autoíização de compÍa; ou
b) descrever outÍo instÍumento similaÍ, coníoíme disposto no âítito 62 de tei ne 8.6tr,6/93, e obedecidos os
Íequisitos peÍtinentes do DecÍeto Municipel no 031/2017.
6.3. O óÍ8ão convocará a lornecedo(/pÍestadoÍ com píeço Íe8istÍado em Ata paÍa, a cada contÍatação, no
prezo de 03 (tíês) dias úteis,
a) eíetuer e retirede de Note de Empenho ou instíumento equivelente; ou,
b) assinaÍ o Contreto, sob pene de deceiÍ do direito à contÍeteção, sem prejuízo das sanções píevistes no Editel e
na Ata de Re8istro de PrEçsg

6.4. Esse píazo podeÍá seí pÍoÍío8ado, poÍ i8ual peííodo, poÍ solicitação iustificede do foÍnecedor/prestadoÍ
e eceite pela Administração.
6.5. Previamente à formalização de cada contratação, o Município reelizàrá consulta à Íegulaíidade fiscal da
Contíeteda paíe identificer possivel proibição de contratar com o PodeÍ Público e veriÍicaÍ a manutenção das
condições de habiliteção.
6.6. A ContÍetede ÍicaÍá obrigede e eceiteÍ, nes mesmes condições contÍatuais, os acÍércimos ou supressões
contíatuais que se fizeÍem necessáÍios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoÍ iniciel atuelizedo do
contÍeto.
6.7 É vedada a subcontrateção total do obieto do contÍato.
6.7.1. É admitida a subcontÍatação paícial do obieto do contÍato até o limite de 25% do valor total licitado,
mediente pÍévie e expresse eutorização do ór8ão contratente, observados os Íequisitos constantes da Seção "OA

coNTFÂTAçÃO COM OS FORNECEOORES/PRESTADORES" do Edital de licitâção que deu oÍi8em à pÍesenre ere de
reBistÍo de píeços.

6.8. A Contíatada deverá manter duíente toda a execução do contÍato, em competibilidede com es obÍi8ações
essumidâs, todâs as condições de habilitação e qualificação exiBidas na licitação.

cúusuusÉnMA - DA vrGENoA DA coNTRATAcÃo

7. Ceda contreto firmedo com o íornecedor/prestedor terá vi8ência de ate 12 (doze) íneset, podendo ser
pÍoÍÍogâdo ne ÍoÍma do art. 57 e aÍt. 65 da Lei nc. 8.666/93, eté o limite leBâ|.

cúusurá orrAvA - Do PREco

8. DuÍante e vi8ência de cada contÍatação, os píeços são íixos e iÍíeaiustáveis.

Atâ dr Rcgistío dc PÍêço n ' 015/2m0 - PÍêgâo ElCmnico nc 0OE/2020 - Ps9.4
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PREFEITURA MI.JNICIPAL DE AIQUARA
ESTADO DA BAHIA

PÍaça ,uracy Magalhães, no. 02. Cenro, Aiquars-BA. CEP: 45.220-üX)
E.mail: giqgg&ligigçgq@hotmail.com (73)3547.2112. CNPJ 13.769.ó09/0001.71

cúusutt l,tona - DAs oBRlGAcôEs CONTRATANTE E DO CONTRATADO

9. As obÍi8ações do contÍetànte e de contÍetade são equelas pÍevistas, íespectivamente, nes Seções "DA

oBRTGAçÃO DO CONTRATADO" e 'DA OBRTGAçÃO DO CONTRATANTE" do edirà|.

CúUSUIâ DÉOMA . DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO DO OB.,ETO

lO.Os bens seÍão Íecebidos nà forme do irem "DO RECEBIMENTO PROVISÓR|O E DEtlNrTlvo" do edital

CúUSULA DÉOMA PRIMEIRÂ. DO PAGAMENTO

11. O peSamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO' do edital.

cúusur-A DÉoMA SEGUNDA - Do coNTRorE DA ExEcucÃo Do coNTRATo

l2.A fiscelização da contratação será exeícida poÍ um íepÍesentante da Administíeção, eo qual competiíá diÍimiÍ
es dúvides que surBirem no curso da execução do contrâto, e de tudo derá ciêncie à Administíeção.

72.7. A fiscalizeção de que tÍeta este item não exclui nem reduz â Íesponsabilidâde dâ foÍnecedoÍ/pÍestadoÍa,
inclusive peÍânte teÍceiÍos, poÍ quelquer irÍe8uleridede, einde que resultante de imperíeições técnices, vícios

redibitóíios, ou empíego de mateÍial inadequado ou de qualidade infeíioÍ, e, ne ocoírência deste, não implice

em corresponsabilidade da Administração ou de seus a8entes e prepostos, de coníormidade com o eít. 70 da tei
nc 8.666/93
72.2. O fiscal do contíato anotaÍá em ÍeBistÍo pÍóprio todas as ocorrêncies relecionàdes com e execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuâlínente envolvidos,
deteÍíninendo o que for necessário à reSuleriueção das feltas ou deíeitos observados e enceminhando os
epontâmentos à autoíidade competente peÍa es providêncies càbíveas.

CLÁUSUI.A DÉOMA TERCÉIR^ . OAS INTRACÔES E DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS

l3.A apuração e apliceção de senções dar-se-á na foíme de seção "OAS SANçÔES" do edtel

CúUSUI.A DÉOMA OUARTA . DAS DISPOSICOES GERAIS

14.SeÍá anexeda e estâ Ata cópia do TeÍmo de ReíeÍêncie

14.1. lnteBÍam o Editel, independentemente de trenscrição, a Atâ de Re8istro de PÍeços, o Termo de
Referência e a pÍoposte dâ empÍesa.

14.2. Nos casos omissos aplicaÍ-se-ão as disposições constentes de Lei nc 10.520/02, do Decíeto Municipal ne

O3ll20l7 eO25l 2019, de tei Complementeí nc f23106, e da Lei nc 8.666/93, subsidiaÍiamente.

14.3. O íoro para diÍimiÍ questôes íelâtivas a pÍesente Atâ seÍá o da Cidade de ltagibá, com exclusão de
qualquer outÍo, poÍ meis pravile8iedo que seja.

AhuâÍe-BA, 22 d€ iunho dê 2020

PREÍEÍÍURA MUÍ{rcIPAT OE AqUARA
CNPJ ne 13.769.6t 9/mol - 71

O:TJIIÂR RIBEIRO

CPF: 019.250.335-97

Ala d. R.gislÍo (b Píêço n " 0r 5/2020 . Pícgâo EbmniD no 006/2020 - Pag.5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AIQUARA
ESTADO DA BAHIA

haça Juracy MagalhÀes, no. 02, Cenro, Aiquâra-BA, CEP: 45.220-@0
E.mail: giqg4&ligilggg@homail.côm (73) 1547.2312. CNPJ 13.7ó9.609/0001.71

TESTEMUNHAS:

NOEL9O]{ DE JESUS SAI\ÍÍOS - NS COÍ\'PUIER.ME
CNPJ: 26.787.905/0001 -47

NOEI.SOil OE JESUS SANTO6

CPF: ne 049.251.325-20

Ale d€ R€girtÍo dc Prcço n ' 0r52020 - PÍ.g!o Elâúônlco no 006/2020 - Pag.ô

NOME

CPT:

NOME

CPT:

o pÍêsrntê anstÍumênto ên@ntÍe-sê
êm coníoÍmidade com es disposiçóês
lêgeis eplicávêis.

AiqueÍa 22 dc iunho dê 2020

Vislo OAB
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Municlpio de ltagibá
Estado da Balúa

ltrstloo oe clplctoeoe tÊcxlcl

Atc*anoq a pcdido da intcrcssoda c pra fins dc pnorq

rytidlo dc dcscmpcÍrho c rcsrdo dc exco4to, qtr E crnprcso, Nocbor dc
Jour Smlu, inscÍitr no C}{PJ sob o no 2G?t?.90§r0001.17, estúclccida na

Rua Casuo Alvcs, 231, Ccnúo, m cidade & ltagibó-BA, pÍGstou c ainda prcsta

scrviços dc Manucnçio de Cooputadorcs, Notcbooh lnsalaçb e Configun$o
dc lmprcssoru c Pcriférioos à PrÍcltun Mmhlpol dc lo3lbú, CNPJ no

r3.701.966(n0r{tú.

RcgistÍE lo3. rinds, $tc r prcslaçâcs dos scrvipc acitna

rcfcridos apÍcscÍttúúo bottt dcsctttpcnho operrcftxtd, tcndo a emprcss

cumeÍido frclmmlc oom sta obripçOcs, nrda mtando qrr a dcsÚottc

técnica c coorcrcialmmc, aé a pcscnr daa

ltagibó-BA, 20 dc Ínâio dc 2020.

Elic
SaordcCmpra

It (ll. Or.('d.. (1, a, Jaltdl
cto, tt rt Saol{f .Id (?t) rl4}illlralat

tt
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Podar Elaqrlvo ffur*m| r{,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAG|BÁ
Ctr oo oA arr^
nu,Chl aürr. CEP .0 6!§{@- Íd.tü lO rle2rz
ofJrtror.Évmtü

GOílttAtO ,rr.: O.a /10f,
,rÊ610 mcl.xoAr xr.: 0!'/l0t?
,lOGtS§O A0tal lsrlAnüO Ílr.: 0/t01,

coiln^lo o: trcíAçlo OE $mço6' quc .ntÍ? ra c.bb..m o
ffiri[Clrlo DE |t 6ú fir|to. ,urlÚh d. Olílto fibfcc ht Í!rD,

ilrr o no cÍlrr/ilf roo ot ll.la3.lt0lo0l'tt, oom t d.
..rmirúí'rt.va m lu. ChL nt. 0t, Canlío, lt.3lba'0a, díromÍUro
ÍinplGtllrorG dc GOflrl Í XrÉ nctl? ato tapÍcraírlai,o 9do GarloÍ.

O?. Gilro.t Maôocl ,onraca. bíaílc.o, davoíGiado. ,Dédko, 9onürot do

iC @.3r! t3t.99 sSP/s^ . Cff ,oà n' 019.2'3'6lt'20, í"i'ãlt Ú
Íü.lr.rr llo loqu.. lor. nuí.. ab llrÍltF & lt tiE '3$la, lll|bÚ'
!À r . cíngr.r. Í{9 COMPUIEi ' tlottÍlÍ{ 0C ltSt,S SA}|?OS. raturtr I
lua Grrro Atver. 2O9, Centío, lttalbá ' !À irraÍit! m CÍlP, dr n'
26.7t7 9o5r'Oot.ar, í"9raraâra.r. nctta lto palo ,' l{oalton da ,att,r
5.í[or 9oírdo, oo iG tstarlS?.tt I'P/EA r cPÍ oa9.l3!.325.20, oqui

dGíiominúa simplG.nta,rla COíYII IAOÀ Gom blra ,lo PÍa,lo
PÍ.3cncial a.r 019/l0t?, Íatolvam cclGbía, o 9rr$nlc CootÍlto gara

Íeouloíto rtr ledr fi coínÊrladoíai a cqulrarlIoloa Ô hÚorrDíkr,
da acordo (o.n lt crpacafiÍaíô.'. prrlnaro. qua lt.tiygr c Íothtt
e3nôClccú.r a na oôrcrvlllco dar ,aco.n.lú.çôlt .Caatar palr bo,
tc(nGr. noín. c let,í.çto ,pliaatêl âltta êdlral. PÍocctto
Adín{ri$r.t'vo n.r 088/201r, mcdirntê al ülauÍubÍ . (oo(rigôcr
Ícaumlar.

I . cúu3utÂ PitM€ltÂ . oo olrElo

ccô!:.tr,, oo,cro do ors,cnre M.aol.lqlc da Lda da cotrEut dorü a :{dprnaí[6 a,. lihmatka. da xoíÔ
:cn a; crDç<íta(ôtt. plrlm.tror. quaÂlrtttyol c ,olÍrtÍ ?rrólalccoôt a na ootaÍvl rcaa daf rçconroú||ÍôÚ
a(c,:Jt scla ooà ta(â'ca. normat ? lclitltílo apl(aY.l nrttc ao(ol.

Í . cúusur^ srcunoA. ooÍ çÀo oiç^ttmlrn

aÍ oetper.r 9âro o oatamcnto deitê co. raro coíÍrÍlo poÍ cmlt dot ,êcuíloi oa ooraçlo Ofamrotaraa I ra3ui,
esoecrli(aúr.

Otlot / l,lri.rr.r.': 03.01.02 - Sacrctrrl. Municiprl da Ad, ârrtÍ.çlo; 0t.0a.04 - S.cr.tara. Munldp.l dG
[ou({lo, 0r.05 05 9(CRtÍAlrA MUlllC|PAr 0t 85Pl0âtt5 t' Wti; 0t.6.06 . StCitÍAnA MUxrCtPAt DC
It{Ír^.tsrÊulu8A; 03 c.0 stcitÍ^nra Mut{rctpat ot ÉAÚot;03.09.09 . Scce€ratm MuÍ{rcpAr ot
ff$]{votvlMCnlo SOCI L or.to.fo - secíar.Íi. Munacio.l dr 

^aracutura 
c O.rúv. €coâo.ni.o; O3.f l.lf -

SacÍotaÍú írruotlgal de McO Arno|.olc; 03.1l.ll - ,ulúo MunkigJl da t Gi, AmDlGnf!
erol.lo. / Atffiúü: 0t.trl.út.l.O9 - G.Ílo d, A§ôc, d, s.cr.rrt d. ldminirrrrÍto; ll,lll.mf .l.Of 9
- G.ílo .,lr rí!.. d. s.cr.rÍla t unkhí l'. Cdu..do . Cuhút; trrt2.O212.0!5 - Gütlo tb Afo.| d.
§rcíd. d. típoll.t . t r.r; l3rt2.mt.r.0t0 - G§tlo d.r AíaGr dt 5.c. t l trtrr rurun; ti.aS2.@26.r.0at
- D.lcnrltvin*nro Urberor; 10. tt2.ffi1.2.0a9 . Gãtto d Aíô.l dt Sacratarta f&raacíral de 3llrtr:
ot.lll.ml.l.062 Glrtlo 6.r Aíôcr O, S.(ra.rr. Municprt da A$inê,xa.socot; 2O.f ll,O0l.2.0li - Gaílo
dar aíô.3 d. sê(r.t Ía. 0r tÍdi/lrura a Í)Êl.|róMm.nro tcoírómr(o; lo.tl2.@0l.z.o?9 - G6tlo da3 A{0.| dl
ttnterir Muoiclprl dC MCro Alüicot! r lac. Ht Ílcoú;
Mü tk Ocrpa§: 3.1,9.0.!9.q, - prêt Co.rr lanifor - ,G'ro. ,uíadi(:.
âlrlr !O,0f.02.

lll.q^r$n lErcsr .rraçoE oÍotcoc3ocm6AItrÍo
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Porbr Erecuttro líuniirl
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGIBA
ESIADOOABAHIA
Rú Clür.. c.rüo. cEP: a3.3!&000 - Trtcor l?!1324,,.212!.
Ci\PJ t370t É6rml.ü

2n

O valoú a$imúo daír taíno dC cotrtíaro ê da t, ,.m.O (rrà ,Íú dutcíto. r íEymu ÍGatrl, toElhüoo nÉ
lg.ato.(n (t..nl. c írolrc flr{ quâríOtcírtot a Otmt. Íadtl.

I l' . Or eícfor lào íiro, e iÍrc.iuirivcat gcb paílodo r,. 12 lrtorc mc!C31. Cm r. úÍaít o rh ÍroÍroatCo .h
Cíato poÍ lu.l ê guaergvos pcÍaodo. o eraçot lG o ícahrÍt1hô coít bl|a no ÍnÚEr GaÍal & PíaÍor do ll.'tatto
- l6P M !(umulôdo do pcÍaoóo, apurúo G diwli.do pcL Íu,ú$lo G.túllo vaÍlal - FGt/.

I ,' í{oá grl.(os olaÍtúos na pÍogona do Coât,rtaalo ia ê3tto l,rluros todor o! or$or r dêgatat rracoÍÍaôtar
da tíônsooÍrêt. r€3urot. inicoÉtoú, ttrar arc quahlxí rutrrratl ! orrrÍoô quahqrra, cu!. dlírtl or, ilríttaotaíta,
imolqu?nt os vrnhrm a íngrllGer no lcl cumpílm.ltlo defla h$ruÍncí o.

§ l' . O D.3tmenro r!Íá Glctuúo eít cmtr Gomítt do CootÍ.t do, .tá t0lúlatal db 19ü a a9íaaaot.çlo óa
t{ot, }iácôl/ÍàreÍâ, dcvidrmaatc trlrltda a rrccuçao doa larvlíor arccuúot no eaíhdo. lttcdlanlt
ao.crcntt<àg de Bolarim dG Maúíto, dr cóÍia do Co.rtrato. ata Oídcm (,C Sarv(or, coÍn9rovaçlo dc t{UlatllÚl
í,íir toth., (rs p.sâma.rto d,O eêrrool Cncoh,úo no5 ÍerviçOr dcvÚamaorê quilÚ|, ConP.ovlflo &
rc(olh.ôrcnlo e qurtoçào tlor enj13g3 ro(iaii datúrcfla d0ú í6eectivar lolhü arr pa3amanto. bam colno a

lo,€rr'r,ràilo o? qerrteuar out oú, Cocum.trror r/ot anÍormr(ôGr ! |.íam tolkhr,lÍ galo CO InAIATIIE.

I r' Qseíroo houvaÍ ?rro dc quehl,.r natuÍ.t| na cínir€o dr ]lou Ílrd/ferurr, o docuínanto t.,l
itnccuramentÇ orvohrido o.í. rulstiluiÉo a/ou .lni3rlo da nou dc coÍíacto. fiondo tÍabclccldo qur gra
'ô:rr vcro de tsmeo ôlo têrá coatírcrúo paía alcito dG quahuc, íel,utt or, aturlk.clo do valoa coírlíalual.

rv . cúusura Quanra . Do ,oi ComEÍrlo

Or rcrv4or rcrlo crc(ut.doí pcl. CoorrÍada. oüaóêdt ll ll creacútc.Íôcr l,Cíiúa3 paL CoârÍ.ta.rta íaít aírti
ôo oDlrto ô rt, SO ratado.

A crocuçlo dor rcrvrlor ocoííCÍa da.co«ro a d.lnüda atr plalbatura munidpal ar. Ltiõ., qrrt raraíIt ao ilxrüo
ó? (oarrat.. rodo ou garta doú raídÍ6 tEltúor (h foÍma ocaúao.rd. l,rt...lral, Drdal ou Coí ctaCa.

Y. CúUruUQUrialA. OO ?t rO

O pl..o do cíGrd a cootrrro a aL U matar. tír p.üo I c.fiaÍao d, COtlnAIATÍt, ínadldor rodo8 06 üafto3.
otíiüoGr c ,creontab0ldadG. podc raÍ píoÍtoaúo atâ o lilnilc dr 60 (tãraotal llErar ô sra GaL&aÍlo, ,rt
lorlIla do incho ll. óo aíf . tr, dr ttl t.666ú91 c sr8 r@aa r P.tll, rL aríialura rb @íltí.tq Coí * tríar (ra

níviÍor a t.rêln C|laqrtaúoÍ da hrnr co.ltiwía.

u. q.^usur^tcrra.ollucrf,ocso GoÍílr Íaoa

A @IIIIAÍAO^ O!iIGA.SC A:

.l ÍECú., o r.í!,llo.h ,nodc 
'.thlüüb 

a d. E,r,o orl õ.r.t.il*ufõt do CoiaIXAT Í{IÉ;
bl Ltldr 6 *rüior aÍÉi a ütanau3a (ro Gottrato;
cl iareoodaí 0oí tl a CoÍ !â,3 frpcor. ,oÍ drloa ..ú-6 ao Munldpo oú , rarcatrG poÍ n|l cígr or, &lo;
dlclroDítr ifit ,núaagoi, do Cofírn lAÍÍt;
.l 

^r 
coil r' óíCatar ralaítiií Dr t.úyltoâ, oolato {b Fa.txrta cool,tür, aadülu. 06 trlàutG lrúldgaL

CllrúCa a ÍadaÍlli, h(Ifotar rot c or taínçoa Éa,r,,,ôot:
0 Cíaur F.nuüülla o. íldúm!ôrot loabB, rÍaôalhltlr a gÍrvLraírdarbü
al Íúxrt , ür.nt. rodo o Frso & ylanata Go t Íur. ü co,útelar art hloütr.íto a qufloÉo co.neílÍt
caír a ôrifflc ü3u,raar}
hl lüxür a LrmhalrtÍto (b.qumíua a tot 6 6daío. d@íÍtnt da raíalraelo crl l|rfüt|9Éo ô
íatlíÍnütc l.íIlfo ,íttot o. ircaro qoa.rab lrúo o(oíÍaí eoí adfaúú .L CootÍ,txlla oe al ra Co, cro
lbnulto ot i4a ,ntaoe, úo,rílnalaú arGrlah.tElrra snÍrtcúar a @ot,llrttG oo goro da aa let aítol. a Cto
hcÍüL aCü r err Boírtra;

tr
ü,
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0 Or xn lfor oürt ía{roú to llírb rrto pIú lDadrot. üdfor gírdrr6, riír.nc r.lr.b r D|lDotb
ao.c3.nlaóa rrn vrbr adtDa.ro. ,.ra coorldarúo G no paÍLrl.túo r uülltrçto rtol rirggô aí| rxaqulnlí.ller crccuLdar. alrlo o rahí .ílt na{ro lp Go.ttrÍo.
$ Oi lo(.h d. eíe3r.elo dc r.íviço darÍ|o rGÍ lírdkúor pcL úmanBtràÍ.o.
ll 

^ 
Lt[.nr? vGncGdoía Írraltar.tê{ a,h.is,mplr a ln" Ílta litrafitaflo poÍ paÍtt do murctelo, Da..

,coínplnha, 03 xírlçot lrqraflb a Co,llratúa eíctta, aaaLíadmentor toldtadoi a rtdrdaÍ ft ndú|tôai
íormul$tr.
ml Ata{r.r r r{loclü ó. aOtÍAltA ilr aot OC 2l OC OCtCilllO OC 20f6, $.. ObCô. $t,t ü
3.r.nlaú cml,llu.lr .o lraõalhdo? nt oraa4to lrútá. da l.n lço, a ot lt trnar a lcrcrlÍtlílo & a0uldadat

w. cúu3uu 3á'xMA. olr|G çoct oa coítlrAÍâ,lrr

Alâm oar obri3aÍôr3 ia DÍcrrirr.r ,to prédrt! co|rtrato. a Contratanta obíitar3a a:

a, Pulúcôí o í.rumo do Co rato c 03 ldat.mcnto3 qua lrosE. am. ata O qdnto dl,a útil do mà t.3uhta ao
d. iua rtElnarura Coôtanto O{re Bto oGoíÍa de Ío are 2{t di.3 I coí|taí da ÍcrêÍlda .tdnatuía, coníorar
.n.61. llc d. tct t666l93.

bt fúcditaí a erêCuClo da3la contíalo 9or mCio da ,aúvidoÍ dGÂ aílo pala Poítaío ott da 0!, dc lanclÍo da
2017

u[ . cúu3r,tÂ oll^va . oo ttcm: t o rort oc Cl:ct,çlo

O ,íim? dr erecuçlo íro pítÍcnta contírto a da SCCUÍlo imedlall, cooloíDc aínatú5 oÍdam de Scrvrio do
Sêroí .arponrlvrl.

I It O r*cbmenro óo otriato dc$e ContÍ O ta concrÇtir.íá .Ér. aúolrrror pêL ContÍaoaf, roaloÉ o0

OÍoc?úrn.«nrot dO tn ,r. inc. lí, d.r teir 8.666/91.

fi. cúusul ÍroÍúa. o s rtÍl uoAocs

O dÉGumpírítrar o. eaÍcLl oo total. da quahucí dat dasrd.3 30ôtllrt0 no oo,tttÍo luler'raÍl o CootíÍaô ôr
r.ngo$ prltlrt.t n ta Í«r.rd nr. !.666y'93 . tu.t úcíaÉar. 3.í. idt a 9úda a rmel. .r.t e em gíc.lro
admlôi3lralivo.

I tt . A ÍraraGuÍto paÍc.c ou to|rl do Co||lrrto.o!.rxl a rllCcírlto or, a i,llgoslçlo |tt dacLraçlo d.
iniíroncrdú? car. rclta, G co.rtía1., cofi o Mrrntlpb da llllôa'L a mula. dc xgdo eom I tt dtdê da
rnl.àqlo

I lr . A muh. rara 3rúuaíra da Boído Gort a fnldaara da lnÍÍaílo, no' lrluhtCÚ lrntalrÉúno6:

I . Orta (tÍà dfimo0 9or ceirlot .o dL, üé o títÚtlmo d. dG lrrEo dc ln.(ro do !.rvl9o3
gn.rt doa.

ll . O.r!a lrata daci.not po, Gaírtol ao óaa t,. tlras rú ,aúr{lo dG raívlçor. 9oí carra ül tuôtaqurra lo
tíraallmo.

I 3t . O v.to, das .türE taÍ.. oÔílattoíiúürt., (ra.ruddo alo palt tr.olo dor IítüÍ6 n trdoú oorn únEo, ot,

dG oüno0 craditor. ídühío e .trcrff, Courto. aÉírlualnaota ülÍaüCt,

t at . Ar,nuhar pÍúvhtar ele cllurA nto lam caratd coítecorltóoo a o tau 9aatltEnlo ,rlo adlnaTa o
Contí.trdo da rc'oo úaullrtda arc paídar a (,lâoô dcooírmlcr dat inltaÍ,ôêt comGtirar.
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AÍA DE REGTSTRO DE PREçOS ip 016-2023
EDTTAL DE LTCTTAçÃO PREGÃO ELETRÔNrcO rp. PEOO7.2O23§RP

PROCESSO ADÍúIN|STRATNO ito PA.í63-2022

o muMclPto oE AIQUARA, inscÍito no CNPJ sob o no 13.769.6090001íí, com
sede na Praça Juracy Magalhâes, 02, Centro, Ahuara - Bahia, CEP 45220.()00, neste
ato ÍêpÍesênlado poÍ s€u Prebilo Munacapal, Sr. Delmar Rlbeiro, Íêsidente na Rua
Íesidenle na Rua Basílio Nery, no í í - Bairro: Centro, CEP: 45220-000 Aiquera - Bahia,
poÍtador da Cédula de ldentidade no. Ei1.227.66r SSPTBA e CPF/MF 0í9.250.335.97
E a empresa: NOELSON OE JESUS SANTOS - lf,E, inscrita no CNPJ sob no.

26.78r.9051000147, com sede na rua Castro Alves, n" 23í, bairro: centÍo, ltagibá - Ba,
cep: 45.585-000, através do seu procurador (a) o Sr (a). NOELSON OE JESUS
SANTOS, inscÍilo no CPF sob no. (149.251.325.20.

RESOLVE, ÍegÉlraÍ os pÍeços da empÍesa abaaxo idenliíiceda, indiceda e qualiÍicada
nesla ATA, de acoÍdo com a classiÍicaÉo por ela alcançada e nas quantidades cotadas,
atendendo as condiçôês pÍevistas no edilal, suieatendo-se as partes às normas
constrantes na Lêi no 8.666, de 21 de iunho de í993 e suas altereçôes, no Decreto n.o
7.892, de 23 de,aneiro de 2013, e em conÍomidade com as disposaçôes a seguir:

r. CúUSULA PRITIEIRA. OBJEÍO

l.l. A presente Ata tem por objeto o GgistÍo de pÍeços para a e\rentual aquisiçâo, na
íorma parcelada de pnltagão lorylços de rocarge de tonner lnclulndo aqulslçáo de
peçe! pera I menutongâo dar lmpretsoras dú secÍ?taÍias derte munlclplo,
coníorme especificaçôes e quanlitatavos descÍatos na Cláusula Segunrla d€ste, o3 quaas
sequem o Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital de PGgâo Eletrônico supra cita<lo,
que é paÍte anlegÍante desla Ata, assim como a proposla vencedora, independentemenle
de tÍanscriÉo.

z cúusulA SEGUNDA - Dos pREços, ESpEcrFrcAçôEs E ouANrlTATrvos

2.'1. O preço rogBtrado, as êspêcaÍicações do obieto, a quantillade, foÍnêcêdorês ê es
demais condiçôes ofertadas na proposüa sâo as que seguêm:

UOlD0f:ElF:'

i;! .:ti;i,,à:Ê:.
HOn^S O€ S€ivrç06 0€ 

^ssrtilc|^soFlw^R€. PIR^ M^i.uÍ€n(Io 0€ 
^PÊoxr"r 

o^M€x?t .3
MrcnocoMPuraooiEs t irolEE@r's o^ $cnEr^ni 0€
touc^çÀo € Escol^s m Mu]{rcrPro.

cÍ{rcÂ €M H nDw nE€

Hoi^s 20 a5 90,m r§ rL500

3E{E@4IE TIEEEEEIEEI
&§fiÉ;),EeâürÀr§fu,"âdtüul

?raC. Jurúr Lgúttf.a, 02. Crrúo, ail20{00
í!.ro.aot 000r.

'":: .:*. . r.^:..'_J .+'r". .:.
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2

3

H(n^s 0€ stRvrços 0€ §srrtircn rÉcxrca tM H^Âowant €

socni/ln€, panl M^rur€xçlo 0t apRoxrrvraoaMtÍú?t 23
MrcRocoMPutÂoonts ors $ctEr^Rr^ 0€ ÂssrrÊrloa
socrÀL ceas, coirs€rHo rtmL^R 0o Mur{rcDD.

Hon^s ls{, R3 90,m r9 rt.lo,00

a

HoRAs 0€ Sttvrços 0€ AssÍTEircta rÉcMca EM H^RowÂnE €

soFÍ'w^â€, p^nl M r{urEr{çlo 0€ 
^pf,oÍM 

olM€Í{rE !0
MrcRocoirPuraoonEs E Í{ort800r( 5 oas StcRETAiraS 0€
Aoíunrsrn^çÀo, AGarcuLn RA, rtltRÂtsrRuÍun^ 0o
MUillCTPTO.

iroiÁs r50 is 90,@ r3 !t.t00r0

5

Honas ot ,onMAtAçIo 0€ MrcâocoMputaooR€s. @M
R€r sr^rÁçÀo 0€ pnocR^Mrs € @.{FrGuR^ço€s GER^rs
o^s $cn6ranr^ ot touc^çÀo € tÍous 0o MuÍ{rcrPro. HONAS tg, Rt ,2,q) 19 rr.950,@

6

Honls oE toRMAraçÀo 0€ MrciocoirpurÂoonEs, coM
Êtt sr^t^Co 0c pRocnlMÂs € coí{FtcuR^çô€s G€iars
oas stcRtrafla 0€ saúo€ t ugs's É PsÍ's oo MurlrcrPro. HORAS lg, Ês ,2.(x) $ras,o

7

Hoâ^s 0€ ÍoRM^7^çlo 0c MrcRocoMpuÍ^@n€s, coM
r€nst^uçlo oE ,RoGâ^MÂs E co rGunÂço€s GEnÀs
oAs s€cREÍ^RrA 0c ÂssllG cn socrÀt , cnrs, coí{stu.ro
Íuttun 00 Mu rclPo.

HOn^S t30 i5 ,2,q) $r.lo0

8

Honas 0€ ÍonM r^çÀo 0€ MrcRocoMpuT^oonts, coM
n€NsrÁL^çlo 0c pRoGR^Mrs t co.{rtGuR^çô€s GER^ts
o^s s€ci€T^Rr^s ot 

^oMrxríR^çlo, 
acflcut ruRA,

ürrn^tsmuÍuR^ oo Mur{rcrPro.

HOnÂS t30 it ,2,q) 139.raoo

úaifüÍÀirÉuri8 rtüaÍqp

HoeÁs 0€ ÍRv4o6 0( ÀsgÍtr{cnrÉc rc^ EM HlÂow ntE
soflur^i€, PAia M^rlur€]{çIo 0t APRoxrM^oarrtrTt 30
MrcnOCOirPUt^oOâES E r{OrEôOOl('S O^S SECnÍanu Dt
saÚot,u0s§ t P5r'5 00 Muxrcrpo.

24 15 90,q) t3 2!.60.@HOn§

VALOR ÍOTAL OO LOTE Rt: íí4.8'10,fi) (CEI{TO E OUARTOZE lúlL O!?OCEI{ÍOS E
ouAREirÍA REA|S).

1@
Os pÍodutos Íesullanles desta licitaÉo deverâo, obrigatoriamente, sêrem entrêgues
mêdianle solicitaçâo do selor competenle, de acoÍdo com o plane,amenlo da sêcÍetiaÍia
solicitante; derrendo ser enlÍegues em até 05 (CINCO) dias útêis.

4 CúUSULA TERCEIRA.VAUDADE OA ATA

4.1. Esta Ata de Registro <le Preços terá velidade de até 12 meses, e peÍtiÍ de sua
assinatuÍa, nâo podendo ser proÍrogada.

8 CLAUSULA QUARTA . REUSÂO E CANCELAÍÚENTO

5.t. A AdministÍaçáo realizará pesquasa de Ínercado peÍiodicamente, em intervalos nâo
superiores a 180 (cênto e oitênüa) dias, a fim de verificar a vantrajcidade dos ppços
ÍegistÍados Ír€sta Ata, consideÍando o dasposto no art. I, Xl do DecÍeto n. 7.892, de
2013, bem como a ÍegÍa do art. 20, Yo da lN SLTI/MPOG n. 05, de 2014.

5.2. Os preços registÍados podeÍâo seÍ revistos em decoÍÍência de evenlual Íeduçáo

P..fr Ju.rc, Lerlh5, 02, Círro, a3. 220{00
r 3.rce.ú0r000r .r
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dos pÍeços pÍaticadG no mercado ou de hto que ele\re o cuslo do obieto registÍado,
cebendo à AdminislÍaçâo promoveÍ as negociaçô€s junto ao(s) Íornecedor($).

5.3. Quando o pÍeço ÍegistÍado se tomaÍ superioÍ ao pÍeço pÍaticado no meÍcado poÍ
motivo supeNeniente, a AdminÊtÍaçáo convocerá o(s) ÍomecedoÍ(es) paÍa negociaÍ(em)
a Íeduçào dos preços aos valoÍes pÍalicados pelo meÍcado.

5.t0. O Íomecedor que nâo a@itieÍ reduziÍ seu pÍeço ao valor pÍatacado pelo mercado
será liberado do compÍomisso assumado, sem aplicaÉo de penalidade.

5.4.1. A oÍdem de classilicaÉo dos íornecedores que aceataÍem reduziÍ seus pÍeços aos
valoÍes de mercado obseÍvará a classilicaçâo oÍiginal.

5.5. Quando o pÍeço de meÍcedo se toÍnar supeÍioÍ aos pÍeços ÍegistÍados e o
íornecedor nâo pudêÍ cumpriÍ o coÍrpromisso, o óÍgâo geÍenciadoÍ podeÍá:

5.5.í. libeÍaÍ o íornecedoÍ do compÍomisso assumido, caso a comunicaçáo ocoÍÍa anles
do pedido de íornecimento, e sêm aplacaçâo da penalidade se conÍirmada a veÍacadade
dos motivos e @mpÍovanles apresêntiados; e

5.5.2. convocar os demais íomecedores paÍa asseguÍaÍ igual opoÍlunklade de
negocaaÉo.

5.6. Nào havendo êxito nas negociaçóes, o óÍgâo gêÍênciadoÍ deverá proceder à
Íevogaçáo desla atr de Íegistro dê prêços, adotando as medidas cabiveas paÍa obtenÉo
da contÍaüaÉo mais vantalosa.

6.7. O registro do íomeedor sêÍá cancelado quando

5.7.í. descumpÍiÍ as condiçôes da ata de íegistÍo de pÍeçG;

5.7.2. nâo Íetirar a nola dê empenho ou instrumenlo equivalenle no prazo êstabêlecido
p€la AdmanislÍaçâo, sem juslillcetive aceitável;

5.7.3. não aceitiar reduzir o seu preço ÍegistÍado, na hipótesê deste se toÍnaÍ supeÍaoÍ
àqueles pÍalicados no meÍcado; ou

5.7.rf. soÍrer sançâo adminaslraliva cuio eÍeilo lorne-o proibi<lo <le oelebrar conlrato
administrativo, alcençendo o óÍgâo goÍenciadoÍ e óÍgâo(s) paíicipant6(s).

5.E. O cancelamento de registÍos nas hipótesês previstas nos itêns 4.7.í, 4.7.2 e 4.7.4
da Ata dê ÍBgistro dê pÍeçG, sêÍá íoÍmalizado por dêspacho do órgâo gerenciadoÍ,
a8s€guÍado o contÍaditóÍio e a ampla deíesa.

5.9. O cancelamento do ÍêgistÍo de preços podeÍá ocorÍeÍ poÍ íato supeívenientê,
decorrente de caso Íortuato ou Íorça maior, que prciudhue o cumpÍimenlo da atra,
devadamenle comprovados e iuslificados:

?..e. Jtr.c, LgDllrL,0r, CaGúo, a0.220{00
rl .rct.t00r00r.7r
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5.9.í. por razào de inleÍessê públaco; ou

5.9.2. a pedido do íomecedoÍ

6 CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAçÃO COÍÚ OS FORNECEDORES

6.1. De acordo com o artigo 62 da Lei no 8.666/93, o instrumento de conlrato é
Íacultativo nas situaçõês que especillca.

6.2. Nesses casos, o anstrumento de oontÍato poderá ser substituldo por outÍos
instrumentos hábeis como caÍta-conlrato, nota de empenho de despesa e
autoÍizaçâo de @mpÍa. Todavia, nessês anstrumêntos, ou em documentos anêxo
a eles, dêvem viÍ pÍeüstas as cláusulas essênciais da contÍataçáo, exigíveis no
aÍtigo 55 da Lea no 8.666/93, taÉ coíno: pÍazo de pagamento; local de entÍega;
obÍigaçôês da contÍatada e da contralante; casos de Íescisâo contÍatual, denlre
outÍas peÍtinentes. )

6.3. A contÍataÉo com o íornecedor registrado obsêrvaÍá a classiÍiceçâo sêgundo a
oÍdem da última proposle apresêntiada duÍanle e íesê compelitiva da licitaçào que
deu oÍigem à pÍesente ata e será íormalizada medianlê (a) inslÍumento contÍatual;
b) emissâo de nota de empenho de despesa; c) autoÍizaçâo de @mpra, conÍorme
disposto no artigo 62 da Lei no 8.666193.

6.a. O óryào convocará a Íomecedora oom pÍêço registÍado em Ala para, a cada
contralaçâo, no prazo <le 03 (três) dias úteis, (a) eÍetuar a retiÍada da Nota de
Empenho ou instrumênto equivalente; ou, b) assinar o Conlrato), sob pena de
decair do direito à contreteçáo, sem preluizo <las sançôes previstas no Edital e na
Ate dê RegistÍo de PÍeços.

6.6. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual perio«lo, poÍ solicilaçào iustificada
do íomecêdoÍ e aceita pela AdministÍaçâo.

6.6. PÍeviamente â íoÍmalizaçâo de cada contÍataçâo, o Municipio ÍealizaÍá consulla
à regularidade llscal da ConlÍatada paÍa identiÍicaÍ pos8lvel pÍoibaÉo de conlratiar
com o Poder Público e veÍllcar a manulençâo das condiçôes de habilitaçào.

6.7. A Contratada ÍiceÍá obÍEada a aceitaÍ, nas mesmas condiçôes conlraluaas, o8
acréscimos ou supÍessões contÍatuais que sê fizerem necessáÍios, até o limite dê
25olo (vinte e cinco poÍ cento) rlo valor inicial atualizado do contrato.

6.E. É vedada a subcontralaÉo lotal ou parcial do obrêto do contrato.
6.9. A ContÍatade dercrá manteÍ duranle toda a exêcnÉo do oontralo, em

compatabilidade com as obÍigaçÕês assumidas, todes as condiçô€s de habilalaçâo
e qualificaçáo exigirlas na licitaçáo.

?. CLÁUSULA SEXTA . DISPOSçôES GERAIS

7.'1. As condiçôes geÍaB do ÍoÍnecimento, üaas como os prazos paÍa entÍega e
Íecebamento do obieto, as obÍigaçôes da AdministÍaçào e do íoÍnecedor regbúado,
penalirades e demais condições do ajuste, encontÍam-se deÍiniíJos no Temo de

Prt Jur*r Le.ãa-, 0a C..tüo, tlc.220{0
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ReÍerência, ANEXO I DO EDITAL

7.2. É vedado eíetuaÍ acréscimos nos quantitativos Íixados nesta ata dê ÍegistÍo dê
preços, inclusive o acréscimo de que lÍata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93.

E CúUSULA SÉTmA. OA PUBLTCAçÃO

8.1. Esta Ata de Registro de Preços será publicada no Diário Oficial do Municipio no
endereço eletÍônaco: www.aiquara.ba.gov.bÍ por conta da Contralante, alé o quinto dia
útil do ínês subsequenle.

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a pÍêsêntê Ata seÍá lavÍada em Oz(duas) vaas

de igual leoÍ, que, dêpois dê lida e echada em ordem, vai assinada pelas partes.

AhuaÍa-Bahia, 25 «le maio «le 2023

DêlmâÍ RlbêlÍo
Preíelto tunlclpal

r{oElsor{ oE JEsus sAilTos
RêpÍêsêntâÍrtê lêgal: IúOELSO]{ DE JESUS SAilTOS
ldênüdedê RG. í63,a71 6738
GPF: Of9.261.325.20

Prle Jú..c, LgolltL. 02' CrtEo. ai220a00
[.r00.a0 mor.fi



ÍERrO OE AUTORTZAçÁO OE O|SPEISA OE L|clrAçÂO
PROCESSO AOmIilETRATWO tf 11ar2o,2í

orllpEr{sA oE LrcÍTAçAo }P06u2024

CONSIDERANDO os elemêntos contidos no pÍesênlê processo dê rtispense de licitaçáo, que
íôa devadamenle iustafrcado, tanto pela rdzào da êscolha do brnecedor, quanlo pela iustiÍrcâtiva do3
pÍeços:

CONSIDERANOO que o pÍooe$o bi in3truldo com os documêntos e Íêquisitos que

compmvam que o contÉtâdo possua hebilitaÉo e qualaftcâçâo mlnima para cêlêbraÍ o contralo,
conÍi)ÍÍÍÉ pÍ€conrzado no aÍtigo 72 de Lei no 14.133112021:

CONSIOERANOO quê o PARECER do Agente de Conúalaçáo que pÍêvê que a OISPENSA
OE tlClTAçÃO está êm coníoÍmiradê âo disposlo no anBo 72 c,rc 75. inciso ll, allnea a. da Lei No

14133nO21.
CONSIOERANOO que o PARECER JURIOICO atêstâ que bram cumpndos as exigências

legais e os requisatos para a contíalaçâo:
OBJETO A SER COI{TRATADO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAçÀO OE

SERVIÇO OE ASSISTÊNCIA TÊCNINCA PARA MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
MICRO.COMPUTAOORES, NOTEBOOK'S, PERIFÉRICOS E MANUTENÇÀO OE IMPRESSORAS

OAS SECRETARIAS OO MUNrcIPlo DE GONGOGI.BA,
GONTMTADO:26.787 905 NOELSON DE JESUS SANTOS
PRAZO OE VlGÊNCn: g/09/2024

PRÂZO DE VlGÊNCn: 31/12024
FUI{OAIEilTO LEGAL: ArtÍro 72 ctc 75, inciso ll, da Lêi Fêderal de Lidtaçôês Nc

14i33n021.

DetêÍmano, eanda, qu€ seia dada a devida publiddade lêgal ao contralo. êm alêndimenlo ao
pÍêcêalo do aÍligo 72. parágrab único da Lei no 14.133112021, para quê fique â dÉposçâo do piblaco

€ín sltio .htÍônico oficial.

GONGOGUBA. 04 dê sêtêírbÍo dê 2024

sffinnarirÉarl' roE@l(riarE oogEÍo
Grer r.ã]oalror{lIr ErAIrEOxtqr. D-C6altO-(XraOOq-! -.8 MO
,OafÃrE (,l) Itro-z..3

U.^* //^J-ç?,-u
'AORrA,{O mEÍtlDONçA PINHETRO

PREFEÍTO MUilICIPAL



,Gn a }rrEan cooaoGoallÍt@DttÍoêrcrr€50.&ül{ttaoorq,rEoreq,o. rr -ce,rlo-oo.ooq -tr -.crHG,oa,ü GDr.o-r..8

CONÍRATO 1{o2t0r202a
orsPENsA oE LrcrAçÀo rf 063r20a

PROCESSO AOmN|3TRAnVO ilo 11at20?x

CONTRATO AOTINBTRAflVO 1Ú
2oi2O,i,QUE FAZET E}IÍRE SI O MUillcIPIO OE
GONGOGT, POR rrúTERmÉOlo OO (Al PREFEITO
mut{rclPAl E A EXPRESA 26.r87.00t ]rOELgot{
oE JESUS SAIúTOS.

O MUNICIPIO OE GONGOGIEA poÍ antêÍmédao da PÍ€lbitura Municipel, com sêde â Rua Oom
EduaÍdo HêÍbêíold. í7. CentÍo. GONGOGI, êslado de Bahia, inscíita no CNPJ de n' 14.235.04E/0001-
93, nêste ato íêpÍesênüada pêlo(a) ExcêlêntÍssimo SÍ. AORIANO MENDONçA PINHEIRO . PÍebito do
MuniclÍ,ao de GONGOGI/BA. doraventê denominado CONTRATANTE. 23.7E7.90t IOELSON OE
JESUS SAffÍOS, inscÍila no CNPJ no 26.787.905/0001.47. com sêde na Rue Ca3tÍo Alves, 231,
CentÍo, llagibá, CEP 45.585-000, neste alo reprêsêntiada por I{OELSON OE JE3US sAifTOs,
OocuÍÍÉnlo de Ír6nlidad€ no 596711 MD BA, CPF sob no 049.251.325-20. ÍBidenle ê domidliada na
Rua Castro Alvês, 231. CêntÍo, llagibá, CEP 45.585-000. confoÍíne atos constitúivos da êmpÍe8€ OU
procuÍaçâo aprêsêntada nos autos, têíÚo em vBla o que consle no Processo Admanlstralivo nc

114nO24 e em obsêívâncaa âs disposiçôês da Lei no 14.133, dê 2021. íesolvem celebÍeÍ o píesenle
TeíÍro de Conlrato, d€coÍÍente da Oispênse de LacitaÉo, mediante as cláusulâs e condi)ô€s a sêguií
enuncaadas.

í. CúUSULAPRITEIRA.OB'EÍO
r.'1. O ot ieto do presênte anstÍuínento á a COI{TRATAçÂO OE EmPREttA PARA

PRESTAçÀo oE SERvrço oE AsslsTÊNcn rÉcurcr PÂRA râNuTEilçÂO pRE\rENTrvA E
CoRRETwA Em ilICRO4OmPUTAOORES, NOTEBOOK's, PERlFÉRlcOS E mA]{UÍENçÀO OE
mPRESSORAS oAS SECRETARIAS OO r,U]{lclPlo OE GOt{GOcr€A, nos reÍmG da üabera

abeixo. conbÍÍne aondÍiôê3 ê exiJências $labelecida3 nêslê anslruínento.

1.2. Sâo anêxos a êste insúumento e vanculam esüa contretaÉo, indep€ndêntêÍnentê de
trônscÍiçâo:

1.2.1 . O TeÍmo de ReÍeÍência quê embasou â contÍetâçâo:

1.2.2. O eü|6tr d€ Licitiaçáo. a AuloÍÉaçâo de Contrataçâo OiÍeia €/ou o AyÉo dê Dispensa,
caso existentes:

1.2.3. A PÍoposlra do Contratado: e
1.2.4. Eventuars anexos dos d@uí€nlos supÍacitados.

lÍET oEsCRrçÃO oo sEnUçO utto otlD VLR IJIIIT vLi TOTAL

I

PRESTAçÀO DE SERVIÇO OE ASSITENCIA
TÉCNICA PREVENTNA E CORRETNA OE
HAROWARE E SOFTWARE, COM REPOSTÇÀO OE
PEçAS OUANDO NECESSÁRIO. PARA ATENOER
AS OEMANOAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

HORA .30 R$ 100.00 ru 43 00,00

2

PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE ASSITENCIA
TÉCNICA PREVETIVA E CORRETIVA OE
TMPRESSORAS. COM REPOSTçÁO DE PEçAS
OUANOO NECESSARIO. PARA ATENOER AS
OEMANDAS OAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

HORÂ 1ZO R3 90.00 R3 10.800.00

TOTAL OERAL R' t3r00,00
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2. CúUSUtr SEGUT{OA - DA TODALTOAOE OE CONTRAÍ çÀO.

Por se tÍalaí de aquisiçâo/seNiço com valor iníeraoÍ a R$ 59.906.02 (cinquenla ê nove
mil. noyecentos e seis Íeais e dois cenlavos - valor etualazedo vide oecÍêto 11.871, dê 29 d.
dezembÍo de 2023) , iustlíica-se a contÍataçâo direte do obreto poí mêio dê Dispensa dê
Licilaçâo, nos moldes do art. 75. inciso ll, da Lei Fêdeíal nc 14.133121, que dêscÍevê o seguinle:

"Att.75. É, dlsgeasável a tlclt çao:()
It . pata conúÍ,l.çâo que.ayotv. valotaa lnlc oraa a Rt

50.N0,00 (claqu.nL m Í',a/É,), no caro da outto, aorvlços a
comprus; ruUc Oocn,o * tO.gZZ. lvlaóncl.)

t. CIIUSUTAÍERCEIRA.OA FORTA OE PAOAE|VTO

3.1 - O vahr global descÍito na Cláusula Ouintr de Rl 63.800,00 (clnquont o tÍa! mll o
oltocantoe Íüb), s€É pago int€gralm€nle, Ínediant€ apÍesentaçâo das Notâs Fiscâis. dêvidemênte
atestadas pelo óígâo rêsponsável, êm até 30 (trinte) dies úteis ínedianle oÍdêm de bmecimento
expedida peh gestoÍ do contrato.

§ lo - O pagamento seÍâ íealizado por meao de tÍansfeÍência bancáÍiâ em conta dê
lalulaÍidade da ConlÍatade

Btnco 001 - BAI{CO OO BRASIL; Agônclr: 2252.0; Cont Corrntc: í t889-t; CHAVE
Prx 26.78r.0051000í{7

§ ? . A notâ fiscâl que apÍesêntaí incoÍíêçâo sêÍá dêvolvade à conlrslada, e sau vencimenlo
ocorÍêrá 30 (tÍinta) dias epôs a datâ de sua apÍesentaçâo válida:

§ 30 . O pagamento sêíá êÍêtuado a paÍtiÍ da emissâo des notias ltcâis e seÍá laberado Ínêdiantê
a apÍêsêntâçâo dos documêntos abaixo idênlificâdos:

e) C€Ítidâo Nêgative de TÍibulos Fêdeíais:
CeÍüdâo N€gativa dê TÍibutos Esladueasi
Cenirâo Nêgativâ dê TÍibutos Municipaas:
CêÍlificado de RegularÍlade do FGTS;
Cêílidâo Nêgativa Trabalhastâ.

§ ao - A nâo apíesêntaÉo dos docuÍnentos 6nunciados no sut item anteÍloÍ implicâÉ na
susgensâo do pagamento até a sua apresentaçâo, nâo sendo exolvel. nestê caso. etualizeçâo
financeara do valoÍes, poÍ inadimplemênto:

§ 3o. Nênhum pagaÍnênto sêÉ eÍêtuado à Contretâdâ enquanto pendenle de hquiraçâo
quequê, obrigeçâo finenceiía quê lhe íoÍ impostá êm viíutlc tlc pemlidedê ou inadimplàrcia, b.ln
assam, êm Íazâo de dâno ou pÍgulzo cau!9do â contratantê ou a lêÍc€iÍos, nâo gcÍando rss€
posleÍgaçâo diÍêlo â alualizaçâo monetáÍia do pÍeço;

§ e . A inadimplêncaa do conlrelsdo em rêleÉo âos êncaÍgos tÍabalhisüa3. fiscais e coírerciais
náo transfeÍirá â AdminÉtraçâo a ÍesponsabilÍradc pelo seu pagâmento;

.. CúUSUUOIJARTA.DAYIGÊilCIA

4.1.1. o conlÍato lêÍá vigência atê 31 dê dêz€mbÍo dê 2024, e contâÍ dâ data de sua as3inatuÍâ
pêlas paÍtes. podendo seÍ pÍoÍÍogado nos íroldês do eÍt. 107 de L€a 14.13U21.

T. CúUSUIáAUNTA.OOVALOR

5.1. VALOR

5.1.1. O valoÍ total da conratâçâo é de R3 53.800,00 (clnqú.trt . t ü mI . oloccÍtC
íraL), confoÍmê pÍoposla de preço apÍesenlada constânle no PÍocêsso Adminislralivo

5.1.2. No valoÍ acima estâo incluldas lodas as dBpesas oÍdináÍras diÍ€lâs ê indiÍetas
decoÍÍenles da êx€cuçâo do obrêlo. inclusúê tÍibulos e/ou impGlos, encaÍgos sociaÉ. trebâlhislres,
pÍevtdenctáÍtos. fiscais e comeÍciais iÍrcidentes. lraxa de Educaçâo, íÍête, sêguÍo e oúÍos nêcessáÍbs
ao cumpnínenlo inlêgíal do obiêto da contratraçâo.

b
c
(,

e
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G. CúU3ULASEXI .O FORI OEEXECUçÀO

6.1 A contÍalede dev€Íá foÍnêceÍ os seNiços dê a$islêÍrciâ têcni:a para manulêíiçáo
pÍevêntiva e coíÍeliva êm micÍ@omputadores, notebook3. pêÍiíêricG e imprêegoftls das sêcÍlBlranas do
MunicÍpio de Gongogi-BA, coníoÍÍÍrê êstabêlecrdo nê3te contralo e de ecoÍdo com e lêgislaÉo vig6ntr,
êm êspeciaf a Lei FêdêÍal 14.1332021.

6.2 A êxecrrçáo dos s€Niços sêÉ Íealizada de acordo com as especifEeçôes lécna€s
descritas no Anêxo I dcslê oontralo.

ô.3 A contÍatadâ deyêrá dêsrgnar píofissbnais qualificados ê dêvrdaí€ntê habililados paÍa

a Íêalizaçáo dos sêívços, garanli«lo elicrência e qualidadê na êxecuçâo das ativÍradês.
6.4 A contratada d€vêrá cumpÍir os prazos o3tebolÊcrdos no cÍonogfte,na de execu@, da

brma a náo compÍometeÍ o funcionamento das s€cÍeteÍias do MunicÍÍÍo.
6.5 A contÍatada dêveÍá dBponibitzar 03 mateÍiais n€ce$áÍios para a execuçáo dos

s€Ívieos, garanlindo e Íeposiçâo de pêças e componenles, quando nêcêssáÍio.

6.6 A contralada dêvêrá mantêÍ @municaçâo conslante com as sêcÍêteíies do Munaclpro
para o ageÍÚamento ê acompanhaínento diaô ÍEnutençó$, visândo gaÍantar a continuidadê da8
alividedês.

6.7 A contíatada devêÉ bÍnêceÍ Íelatóíios peÍiôdicos à contratantê. @ntendo inbÍmâÉes
sobre as alividades reallzadas, as menulençôes pÍeventivas e corelivas ehtuedes, bem coíno a
situaçâo g€ral dos equipamentos etendidos.

6.8 A conlratada dêveÍá obseNaí as noÍmas de SeguÍança e proteÉo de dados duranE a
execuçáo dos sêívfos, gEíanlindo a confrdencialidade das inbÍmaçôes e â integÍidadê do6
equipaÍnenlos.

6.9 O valor do contrâto sêÉ pago de acoído com a bÍma ê prazos êstabêlêcidos na
dáusula 7' dêste contreto.

6.10 Facâ eslabêlêcido qua o acompanhamênlo ê fiscâlazaçâo da €x€cuçâo dos sêÍviçps
sêÉo de Íesponsâbilidade da contrâtântê, que podeÍá solicitar docuínenlos e inlbÍmaçôes relac.onades
à píêslâçáo dos sêÍvrços. podêndo, inclusivê. íeaftzar vÉloÍias nas depêndências ondê sêrâo Íêalizadas
as íEnulençô6.

6.11 Em ceso de drscumpÍimênto das obrigaçôes estiab€lêcidas nêsla cbusula, a
conúatrante podeÉ apla€Í as pênaliradês píevBtras na cláusule 9p dêste coírtÍalo..

7. cúuguLA sÊntA. oBRrcAçôEg Do colrrRAÍAilTE

7.1. Sâo obrigEÉ€s do ContÍalante:

a) EÍêtuaÍ os pagamentos na íoÍma ê pÍa2o eslabêlecidos;
b) OcaigneÍ fiscel para acompenhaí ê íiscelazsÍ a cxêcuçáo do obrelo contíatual, no3

leÍmos do eí.. 117 de Lêa 14.133/21:

c) AtêslaÍ as notas Íiscais €mitides pêle ContÍetade:
d) NolaÍicaÍ e ContÍeteda quando nccêssárao. ,ixando-lhe prazo sobre

aÍÍêgulaÍidades encontÍada no obiêto. a3sim como da aplicaçâo de €v€ntuais p€nelidedes;
e) PublicâÍ os extíatos do contrato e de s6us aditivos, se houvcr. no Oiárao OÍacisl

do Munaclpio êm atê 10 (dêz) dies úleis, conlados da Í€Í€íida assinatuÍa.

t cúusutr oÍrAvA. oBRTGAçôES Do coürnAÍADo

8.1 - A êmpÍêsa contretada sê compÍomelê e Íêellzer e pr$taçâo (b sêÍviços cle

âssistência técnrca paÍe manulenÉo pÍevenlive o coÍÍetiva êm micÍGcomputâdoÍê3,
notebook's, periÍéricos e menúenÉo de impressoÍas das sêcÍêlaíias do município de
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Gongogi, @nfoÍmê es êspêciíicâçôes e condiçóes eslabelecidas no pÍesente Termo de
ReÍerência e no conlrato fiÍmâdo entÍê âs paÍtês.

8.2 A empÍesa contÍatada seÍá responsável poÍ disponitÍlizeÍ mâo dê obÍe
especiâlizade peÍa etondeÍ às demendas de manulenÉo e repeÍo dos equipâmêÍitos
mencionados, devendo garantir a qualidade e eficácia dos sêÍviços pí$tedos.

8.3 A empÍêsâ contrâteda dêvêrá cumpÍir ÍigoÍosam€nlo os pÍazos Btipulados
gara a reeliaaêo dos seÍviços. garantindo o pÍonlo atendimenlo às solicilaçôes emergenciaÉ
ê e exêcuÉo dâs mânutênçôês pÍêvenlivâs dêntÍo dos inleÍvalos estabêlecidos.

8.4 A êmpÍ€sa contretada deverá fomecer os maleÍiais e peçes necessários para

e rêâlizaÉo des menutênçôês, sêndo Íêsponsávêl por sue equisiÉo, qualidade ê
compatibilidâde com os êquipâmêntos êm qu$tào.

8.5 Além das manrrtenções preventivas e coíÍetivas, a empÍesa @ntratedâ deverá
disponibilizâr um supoÍtê técnico n moto para atendimênlo de dúvidas e soluçào dê problemes

Í€lecionedos ao8 equipamêntos conlratados.
8.6 A empresa coÍ Íatada deverá mantêÍ êm sêu quedro de funcionários

pÍolissioneis qualilicedos ê dêvidementê capacitados paÍa a realização dos sêÍviços
contÍatados, gaÍantindo âssim e excêlência na êxêcuÉo das âtividadês.

8.? A empÍega conlÍdâde deveÍá edotâÍ todâs es medrdas nece$áÍies pâÍâ
pÍês€ÍveÍ â sêguíânçe ê intêgÍidâdê dos êquipâmentos utilizâdos nas sêcrêlaÍias do municlpio
de Gongogi, sendo ÍespoGável poÍ eventuais danos ceusâdos duÍanle a erecuçào dos
s€íviços.

8.8 A empíesa @ntratadâ dêverá emitir í€latóÍios peÍiódicos, conlendo o regislro
dâ3 manúençüês Íealizadâs, âs pêçâs ê mâtêÍieis utilizedos, bêm como es Íecomêndeçóes
pera o bom funcionamenlo dos equipamenlos.

8.9 A empÍ€sa contratada se compromele a realizü eventuais reparos ou
gubsliluiçõêB dê peçâs dêntÍo do gíezo de gârantie dos êquipemêntos, sem ônus peÍe â
contÍatanto.

8.10 Fica estabêlecido que qualquer mo<tiÍicaçâo ou ampliaÉo nos BêÍviços
prêstâdo3 somentê podeÍá sêÍ Íeelizede mêdiante edilivo contralual, devidemenlê íoÍmelizado
entÍe as partes.

8.11 A empÍ6a contretada so compÍomete a cumpÍiÍ todas as (bmais obÍigaçõ€s
previstas na lêgislaÉo aplicávêl e no contrâto íiÍmado êntÍê as paÍtês.

e cúusut^ }{oirA - rilFRAçÔes e urçôes ADII]ü9TRATwA3

9.1 - O contÍante sêrá responsabilizado administÍativamênle nos têÍmos dos artigos 155
so 163 da Lêi FedêÍel 14.133121.

§ío . SeÍá de 0,2oh (dois décimos poÍ cênto) por dia sobÍê o valoÍ do contrato a mulla
âplicada a(ao) Contíatada(o) em caso de atÍaso na ênlÍega ou na êxecuçâo do obieto. lamatade
a incidêncae â 15 (quinz€) dies. Após o dêcamo quinto diâ e a cÍitêÍao de AdminislÍâçâo, no caso
da cxêcuçâo com atÍaso, poderá ocoÍÍeÍ a nâo ecêrtâçâo do objeto, de Íoíma a coníaguÍaÍ, nessâ
hapólclc, in.x.cuçâo lotâl dâ obÍigâçáo assumidr, sem preiulzo da Íescaçâo uniletarâl de âyençâ;

f2o - Será de 100/o (dez poÍ cênto) sobÍ€ o veloÍ do conlÍelo a mulls âplicada e(âo)
ContÍalada(o) em caso da âtÍeso na entÍega ou na êxêcuçâo do objato, poÍ prÍlodo supêÍioÍ a
quinzê dias, ou no cago dc in€xecuçâo paÍcaal dâ obÍigâçâo essumade;

§3c. SeÍá de 150Á (quanze poÍ cento) do valoÍ global do contÍato a multa eplicâda a(ao)
ConlÍalada(o) êm caso de inêrecuçâo tolâl da ob,igaçâo assumide.
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r0 cúusulAoÊcmA-o Exnt{çlocoilTRAruAr

10.1 Se as oôngaçôês neo íoÊm cumpfd,as no üazo es,lpÜ/ado., a vigénci€ frceÉ
píütqBda alé a @nctusâo do objoto, caso om que devêÉ a Act,,,,in,staçeo Novktencht a ,êúoquaÇêo
do crcnogÊma llsico-linancÉ,irc.

10.1.1 O contrato pode sêr êxlinlo antes dê cumpÍidas as obÍigaçôês nêlê esüpuladas, ou anlês
do prezo neb fixado, poí algum dos motivos pÍêvrslos no aÍtigo 137 da NLLC. bem como
emrgevel,nente, ass€guÍados o contÍaditôno e a ampla (,êÍesa.

10.1.2 Nestâ hipôtese, apli€m-sê tiambêm os aÍtagos 138e 139da ínesma Lci.

10.1.3 A elteÍaçâo social ou modifrceçâo da ltnalidade ou da êstruluÍe da empÍêsâ nâo
ensê,ará .escisâo sê ngo rêstÍingiÍ sua cepacidade dê concluaÍ o @ntÉlo.

10.1.2.1 Se a operaçáo implicer mudança dâ pêssoa rurldica contÍatada, dêveÉ sêÍ
bÍmâlizado termo aditivo paÍe allêraçâo subrêtiva.

10.2 O têÍrno dê rescisâo. sêmprê que posslvel, seíá pÍecôdido:

í0.2.1 Balanço dos êventos contratuais iá cumpÍidos ou paÍcialínente cumpridos;

10.2.2 RêleÉo dos pagamenlos iá ebtuados ê ainda devidos:

10.2.3 lndenizaçôes e mullras.

tí cúusurÂ DÉcmA pRtrEtRA - oA oorAçÀo oRçArEilÍÁRtA

11.1 As dêspesâs dêcorÍcntês da execuÉo dêste conlrato coíÍ€râo a conta da sêguinle
rubÍi€ oÍçamêntáÍia do Municlpio de Gongogi, atrâvás dos ,rcuÍsos oÍçâmântáÍios ê finenoeiíos
oÍrundos dos GcuÍsos píópÍios, bcm @mo das Íocêitas recebrdas pela municipalidadê, na Dolaçâo
Orç8ÍnentáÍia e êmpenho êm anexo:

ur$o DC
oiçAre,lTARU PtotETorAlIYlo o€ ET.EIEIÍÍO

oct?EtA
Frotítt! 0c
RECUiSot SCCRETARA

208
2029
2032
2035

rí00@o0q)
1íDr001qEo
I S5(XXXXXXDo

EOUCAçAO

PerlgrrÍo Únbo: Caso ocoÍa altêraçâo da Ootâçâo OçamêntáÍia eslra passeÉ a Íazer paíte
do prasente contÍeto. atÍavés dê leímo adiüvo ou apostilam€nto íÍl€diantê ato deviraí€ntê ,ustificado
(b OÍdenadoÍ dr Oêspêsas, que sêÍá obÍlraloriamênlê lunlada ao procêsso administrativo, com
compÍoyaçâo da noliÍcaçâo â contÍatâda.

12 cúu8utAoÊcm sEouiloA -oo8cA30Eoml8308

12.1 Os casos omissos sêÉo dêci(ridos pelo CONTRATANTE, sêgundo es d,sposiÉ€s
conüdas na Lei no 14.133, dê 2021 € d6mâas nonnas Íederas aplrcáveis ê, subsadiaÍÉínêntê, sêgundo
as drsposirô€s oontrdâs ne Lei no 8.078, dê 1990 - Código dê Oebsa do Con3umiloÍ - ê noÍmas e
pÍinclpios gêrais dos contrabô.

í3 CúU8ULÂOÉCmATERCÊIRA-AL!ÉRAçôES

13.1 Evênluais allêÍaçôês conl atuais regeÍ-se-âo pele disciplina dos aÍ!s. 124 e s€guinlrs
da Lei no 14.133, de 2021.
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13.2 O CONTRATAOO ê obÍigEda a ecêitraÍ, nas ínesmôs condigôes contraluais. os
:rcÍêsciíros ou supressôes quê sê ltzeÍêm necrâssáÍios, atê o limite de 25olo (vinte e on@ poÍ cênto) do
valoÍ inicial aluallzado do conlÍeto.

13.3 As supÍê$ôes íesullantes de acoÍdo cêlêbrado entre as paÍtes contratántes poderâo
excêdeÍ o limitê de 25% (vante e canco poÍ cênto) do valoÍ inrcial atualizado do têÍíno de contrato.

13.4 RegastÍos quo nào caÍecteÍÉem altêraçâo do contrato podêm sêí íêalizados poÍ
§mples aposlila. dispensada e cêlebÍaçáo de têrÍm editivo, ne íoÍma do en. 136 dâ Lei no í4.133, dê
2021

11 CúUSUlr OÉCmA OUARTA - PUBUC çÀO

14.1 lncumbirá à CONTRATANTE pÍovidenoar a publi€çâo deste instrumênto nos teÍmos
ê condçôes previstas nâ Lea no 1 4 . I 332 1 .

i6 ctÂusulA oÊcmA QUtilTA. oA8 otSPoStçoEs oERAtS

l5.l OualqueÍ omis3âo ou tolerâncaa de uma das peÍtes. no êxigiÍ o eslÍato cumpÍimênto dos
lermos e condiçôes dêste contÍ8to ou ao êxêÍceÍ qualqueÍ prêÍrogativa delê decorÍênte,
nâo constituiÍâ íênovaçâo ou Íenúncia e nem aÍelaÍá o daÍeilo das partes dê exeÍcê-lo s
qualqueÍ lempo;

15.2 A Íiscalizaçâo de execuÉo do obieto 3eÍá eíeluada pela seívldoÍa Adnana Bahia Viêira,
conío,rne PoÍlaíia no 509/2023, nos têÍmos do art. 117 da Lêi 14.13321

16 cúusuuoÊcm SEXTA-FoRo(.Írg:t,íof

18.1 Ê ebilo o Foro da Justrça.m Ubailabe/BA peÍe diÍimiÍ os latÍgios que dêconerêm da
ex€cuçâo destê TêÍmo dê contÉto quê nâo possem seÍ composlos p€lâ concilaeçâo, conbíÍne aÍt. 92,

§1o da Lêi 
^o 

14.133121.

GONGOGUBA, 04 de sêtembÍo de 2024.

//.* tr/-J-o2?n*
PRÊFEM'RA TU}'ICIPAL OC GOI{GOGI

AORTAI{O IENOOilçA PrirHEtRO
COXTRAÍANTE

20.78r.005 NOELSOIT OE JE3U3 SAilTOs
INSCR|TA NO CilPJ lf 26.7E7.005r000t47
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EXTRATO DE CONTRATO

CoNTRATO N.2a0r20a - OEPENSA DE LTCTTAÇAO No 0ô3r202a - OBJETO: COI{TRATAçÃO OE
ETPRESA PARA PRESTAçÀO OE SERVIçO OE ASSlsTÊilCl TÉCill]{CA PARA TANUIEilçÂO
PREVEilTIVA E CORRETIVA Eil MICRO.COMPUTAOORES, }IOÍEBOOK'S, PER|FÉRICOS E
rA[urE]rçÂo oE rrpREssoRAs oAs sEcREtARrAS oo muilrclPlo oE Go}{@Gl.aA,

COÍúTRAIAOO: 26.?87.903 IOELSON OE JESU3 SA1{TOS, inscíiüa no CNPJ no 26 787 905/@01-
47, com sâde na Rua Castío Alv$. 231, CêntÍo, ltagibá. CEP 45.585.000. nêstê âto ÍepÍêsêntede poÍ
20.r8r.e0t IOELSOT OE JESUS SAilTOS, o,ocumento dê Írentidade no 596711 MO BA, CPF sob
no 049.251.325-20, Íesidente ê domiciliada na Rua CastÍo Alves, 231. Cenro. ltâgabá. CEP 45.585-000.

VALOR GtOBAt Dto COIIRATO: R§ 53.E(x),00 (cinquênta e tÍês mil e oatocenlos íeeis)

AXPARO LEGALi aí,.72 clc aí'.75. lnciso ll da Lêi Fedêral de Lfcitraçôes no 14. 13t12021

PRAIZO: O prazo da ÍeíeÍrda contrataçâo ê da suâ até o dia 31 d. d.zembno d. 2024.

l, Bahia, 04 dê sêtembro de 2024

TAURIClo EWIIKY BARRETO
AGEI{TÉ OÊ rAçÀo
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PROCESSO ADÍÍIN|SÍRAÍ|VO iP 114t2021
orsPENsA oE ucrÍA9Ão 06:v20a

TERMO DE RANF|CAçÃO

En@ntÍendGse o PÍocêsso Administrativo ÍegulaÍmente instruldo, RATIFICO o pÍocêsso

de DTSPENSA DE LICÍTAçÃO 06312024, cu,o obiero é a COI{TR ÍAçÃO OE EmPRESA PARA

PRESTAçÂO OE SERV|çO OE ASS§IÊNCn rÉCrnCl PARA mANUTET{ÇÀO PREVEilTTVA E

coRREnvA Er rrcRo.cotPuT ooREs, NorEBooK's, PERlFÉRlcOS E tAXUÍElrçÀO OE

tpREsSoRAS O S SECRETARIAS D0 trUr]clPlo DE GOI{GOGI€A, Íeelrzede pelo MuniclçÍo

de Gongogi - BA, junto â ompresa 26.7E7.005 NOELSON OE JESUS SA1ÚTOS, insctitâ no CNPJ no

26.7E7.90í0@1.47. cujo valoÍ totel de contÍeteÉo sêÍá de R$ 53.800,00 (cinquentra ê três mal e

oitocêntos Íears), a fim de que pÍoduza 03 seus iuÍldicos e legais efeitos.

RegistÍe-sê, cumpÍa-sê, pnblhu+sê, lavÍÊse o ContÍato, publhue-sê o extÍâto do conúeto

decoÍÍenle, no pÍazo de lei.

Gongogi - BA, (X de sêtembÍo dê 2024

//.^* y'"^J-a?**
AóRnNO iIENOONçA PrÍ{HETRO

PREFEITO TUNICIPAL
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